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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 924, de 14 de outubro de 
2010, que autoriza à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes" 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Brejo, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 45 

Senhores Membros do Congre~so Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nQ 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Ubedândia, no município de Uberlândia -
MG; 

2 - Portaria nQ 225, de 25 de março de 20i O - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de BomDespacho - MG; 

3 - Portaria nQ 702, de 29 de julho de 20~ O ~ Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirailtes - MT; 

4 - Portaria nQ 746, de 24 de agosto de 201 O - Organização Cape1ense de 
Amparo a Inrancia, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria nQ 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria nQ 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria nQ 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria nQ 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria nQ 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria nQ 1.090, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria nQ 1.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria nQ 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

. 13 - Portaria nQ 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 
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14 - Portaria nQ 1.159, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Azul -
PR; 

15 - Portaria nQ 1.161, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no n1unicípio de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria nQ 1.162, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria nQ 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malliada dos Bois, no município de Malliada dos Bois - SE; 

18 - Portaria nQ 1.165, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19- Portaria nQ 1.174, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro -
RN; 

20 - Portaria nQ 1.178, de 24 de novembro· de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Izabe1ense, no município de Santa Izabe1 D'Oeste - PR; 

21 - Portaria nQ 1.180, de 24 de novembro de 2010 - 'Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal- RN; 

22 - Portaria nQ 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria nQ 325, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria nQ 242, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria nQ 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOF AZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, 1 8 de feve re i ro de 2013. 



EM n2. 22712011 - MC 

Brasília, 18 de maio de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé 
Gomes", no Município de Brejo, Estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constitq.ição e a Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filqsofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância -da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.000117/02, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORT ARIA N~ 924 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.000.117/02 e do 
PARECERJMC/CONJUR/MGTINº 0354 - 1.08 12009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Bairro" Zé Gomes ", com sede na Avenida Sabino Câmara sinO - Centro, no município de Brejo, Estado 
do Maranhão, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. . . 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar· com o sistema' irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03°40'40"S e longitude em 42°45'29"W, utilizando a freqüência 
de 106,3 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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FORMULíi.RIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53.01 

Art. 1° -

"TVF< 
292/2013 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé 
Gomes" . 

Sede: Av. Sabino Câmara s/n, Centro 

Município: Brejo 

Estado: MA 

Art. 3° • 

Coordenadas: Latitude em 03°40'40"S e Longitude em 42°45'29"~ 
freqüência: 106.3 Mh~ 

Número de Volumes: 01 
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Relatório Final- Processo n° 53000.000117/02, Local: Brejo, MA 
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SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO:Í'-EINTERESSE PARA O . 
SERVIÇO DE 'RADIODIFUSÃO 'COMUNITÁRIA 

EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DAS 
COMUNICAÇÕES DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO "ZÉ 
GOMES", BREJO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.831.785/0001-03, no Estado do Maranhão, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, 
vem, mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio de 1 km, com 
centro localizado no km 04 da MA 230 sentido Brejo - Chapadinha, 
s/n, no J3JÜrrQ.~~~ Gom~s", neste município de Brejo, Estado do 
Maranhão, de coordenadas geográficas 03°40'30" S de latitude e 
42°47'21" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para'a prestação do 
serviço, nos lennos do artigo 12 ,do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto \Lo~J.1.,L".J.,..""~~",,,,~w"-l 
julho de 1998. SERViÇO PÚBLICO , ~ 

~J1injstf:;rln d:·~s f)j:nuna .... açoes 

Nestes Termos, CON~:·~' .. "i,., o ORIGINAL 

P. Deferimento. I i 2 OU" 

lt~~~~~ 'ode~2~1~~~~ __ ~~_ 
ff<Y'"Fran~ Pesl o Gomes de Sousa J' Of I CP n 100.315.963-04 , .. 

C ür:' . . 655.,20-<000 
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ESTATUTO DA ASSOClAÇAO 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO 
BREJO, ESTADO DO MARANHÃO. 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO, 

Art, 1°. Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRJA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DO BAIRRO "ZÉ GOMES", BREJO, ESTADO DO MARANHÃO, fica constituída 
uma associação comunitária sem) fin lucrativos, que se regerá pelo presente Estatuto Social e pela 
legislação específica. 

Art. 2°. A sede da Associaç:' é no Bairro "Zé Gomes", nesta cidade de Brejo, Estado do 
Maranhão. 

Art. 3°. A Associação terá como objetiyo a exploração e instalação de serviço de 
radiodifusão sonora, com a finalidade de atender aos moradores da comunidade do Bairro "Zé 
Gomes" com os seguintes objetivos: 
a) dar oportunidade à difusão de-idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio sócial; . 
c) prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; . 
\ 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadão no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

Art. 4° A duração da sociedade é por prazo indeterminado. 

DOS SÓCIOS 

Art. 5° São conSiderados sócios todos aqueles que, sem inipedimentos legais, Corem 
residentes na área de atuação da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé tif1-
Gomes", mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa fisica ou entidades em geral, 
sediadas na comunidade a -ser atendidas, desde que legalmente instituídas, que sejam aprovadas t 
pela Diretoria Executivo e Conselho Deliberativo Fiscal, e que mantenham fiel obediência a es .. te . . 
Estatuto Social ~ deliberações da sociedade, 

---
Art. 6° A Associação será composta por número ilimitados de sócios, d" '~·~'.v~r·······~-·'''· 

categotias, a saber: PU~·".'·, . 
I - Sócios fundadores: os que assinaram a Ata de fundação; . . 
II - Sócios honorários: os que se distinguirem por beneficios relevantes . cb'N~F.l'aÇàifW.ã--O\;{'I(j'tNI:'<' 

coletividade; 
-tlf-:;-Sócios contribuintes: qualquer pessoa físicas ou jurídica que contri LIa mti;ns'4tllh!JtltJÚ'lO 

com qualquer impottância por ele designado ou patrocínio sob a forma de apoio c ltural. 

Art. r. Terão direito a voto nas Assembléias Gerais as categorias de s 'i n . ürés, 
honorário e contribuintes, estes últimos desde que em dia com sua contribuição e qui~ com seu 
compromisso sob a forma de apoio cultural. Parágrafo único. Somente terão direito a volo nas 
Assembléias Gerais os brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 8°. Os membros da associação não respondem subsidiariamente pelás obrigações 
sociais. 



Art. 9°. A Associação será dirigida pôr uma Diretoria Executiva 
Geral para um p'eno o e dois anos, podendo ser reeleita. 

. -----

Parágrafo único: Os membros da Diretoria Executiva deverão manter domicílio ou 
residência na área da comunidade atendida. 

Art. 10. Os membros da Diretoria Executiva deverão ser brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. 

§ 1°. É vedado participar da administração membros que ocupem cargo eletivo, que 
assegure imunidade parlamentar ou foro especial; 

§2 0. É vedado participar da administração membros que ocupem- cargo de -ôtfeçab em 
outras entidades detentoras de outorga para exploração de serviços de radiodifusão ou de 
distribuição de televisão mediante assinatura e outras congêneres. 

Art. 11. A Diretoria Executiva será com osta d . se uintes cargos diretores: Presidente, 
Vice-Presidente; 1° SecretarIO; 2 ecretário; 1° Tesoureiro; 2° Tesoureiro; lretor de 

---Patí1monio; T' Diretor de Patrimônio. 

Parágrafo Único. Os membros da Diretoria Executiva desempenharão sua funções sem 
remuneração. 

rut12. Compete a Diretoria Execu tiva: 
I - Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutária e as deliberação da Assembléia Geral 

e Conselho Fiscal; . 
II - Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia GeJ:al e Conselho Fiscal relatório 

circunstanciados de sua atividade, balaços patrimonial e prestação de contas do exercício findd; 
III - Orientar toda a administração da Associação: . 
IV - Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquerproS'famaçã(jpara acompanhar, 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidos no 
Artigo 3°, da Lei no.9.612, de 19 de fevereiro de l.998, que rege a niatéria; 

V - Compete à Diretoria Executiva compor o quadro de pessoal da Associação com ao 
menos dois terços (2/3) de trabalhadores brasileiros; 

Art. 13. São atribuições do Presidente: 
I - Os poderes de administração'em'geral, salvo os que neste Estatuto Social são conferidos 

à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento de suas atividades na 
Associação; 

-tr--Representar ativa e passivamente a Associação, judicial e extrajudicialmente, podend?,,,~ 

para tal fim designar. procurador; . " '. . "'f.:';;::~Fr.DfRAL 
III - Em conjunto com o tesoureIro, abrIr mOVImentar e encerrar con l)lHI(a~Slq~r,;,::ôGS 

convênio, contrair obrigações, empréstimos e transigir desde que emitido par ~if\~ttcd;paâó'pelô'" 
Conselho Fiscal~ \ 

IV - 'fomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

Ali. 14. São atribuições do Vice-Presidente: 
I - Substituir o presidente em sua falta ou impedimento; 
II - De~empenhar ás funções ljue o Presidente lhe confiar. 
Parágrafo único. Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o· Vice- Presidente assumirá 

o cargo de Presidente e nele pernüUlecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito membro 
substituído. 



Art. l5, São atribuições do F Secretário: 
I - Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e Assembléia Geral redigindo as 

competentes atas; 
II - Publicar toda as atividades da Associação; 
III - Assinar cOITespondêllcia da Associação; 
IV - Superintender os serviços da secretaria; 
V - Atuar como relações públicas da Associação. 

Art, 16. São atribuições do 2° Secretário: 
I - Substituir o 1° Secretário em sua falta ou impedimentos: 
II - Desempenhar as funções que o ]0 Secretário lhe confiar. 

Art. 17 São atribuições do JO Tesoureiro: 
I - Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da 

Associação; 
II - Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação; 
III - Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinado com o Presidente os cheques e 

ordem de pagamento; 
IV - Manter em ordem, clareza e atualizado a escritura contábil; 
V - Ter em mãos o valor relativo a um salário mínimo vigente para as pequenas despesas'e·· .. 

de pagamentos imediato. 

Art. 18. Sãoátribuições do 2° Tesoureiro: 
I - Substituir o ]0 Tesoureiro em sua falta ou impedimento; 
II - Desempenhar as funções que o 1° Tesoureiro lhe confiar. 

Art. 19. São atribuições do 10 Diretor de Patrimônio: , 
I - Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação; 
II - elaborar e apresentar o relatório patrimonial da AssembÍéia Geral e Conselho Fiscal; 

Art. 20. São atribuições do 2° Diretor de Patrimônio: 
I - substituir o 1° Diretor de Patrimônio em suas faltas e impedimentos; 
II - desempenhar as funções que o l° Diretor de Patrimônio lhe confiar. 

DO CONSELHO DELIBERATIVO FISCAL. 

Art. 21. O Conselho Deliberativo Fiscal compor-se-á de três (03) membros efetivos cada 
um dos quais com um suplente, eleitos a cada dois anos pela Assembléia Geral da Associação, 
podendo ser reeleitos. 

Art. 22. Compete ao Conselho Deliberativo Fiscal: 
I - Fiscalizar a gestão financeira sem interferência na aplicação do numerário~---'--
II - Opinar sobre os balancetes mensais e o balaço anual, lançando sobre os mesmos' 

. r'r::"'r~RAU 
VIstos; \(',0 P08,U~O n::~'" d I 

III - Reunir-se ordinariamente a cada dois meses é extraordinariamente, tltHftW1:1~,~wrJ~\1.'C,)::"jçoes 
M\n\~~,k.~í 1\ (h 

._" ,. r,' ,':') l')i?JOiNt;,L 
Art. 23. Os membros do Conselho Deliberativo Fiscal desempenharão s lGot~fibi.iições seÍn'" 

remuneração. \ :< 2 ou I. ._., .. ,:--~'I:., 
, __ " DA ASSEMBLÉIA GERAL. ~~~. . 

Art. 24. A Assembléia Geral é constituídas por todos os sócios, no pl~n~~' " 
direitos sociais. 

--~ • I 

I 
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Parágrafo 10

. A Assembléia Geral reunir-se-á: ... ç. ....... C/:) 

I - Ordinariamente, de seis (06) em seis (06) meses para tomar conhecim ·~~6t?~.!&~Ja· rios 
e Balanços das Contas da Diretoria Executiva, discuti-los e votá-los, bem como v/C! :é-r- sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse social, salvo emendas e reformas do Estatuto Social; 

II - Extraordinariamente, a qualquer tempo quando convocada pelo Presidente, por 
propostas da Diretoria ou a requerimento de no mínimo 1/3 dos sócios. 

Parágrafo 2°. As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente ou assinatura "de'-1/3 
dos seus sócios, mediante edital afixado na sede da Associação por circulares, meios de 
comunicação existentes na comunidade atendida, ou outros julgados necessários com antecedência 
de no mínimo dez (10) dias; 

Parágra/o 3°.":À:S Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, deliberaram em 
primeira êo"nvocação com presença de metade mais um sócios com direito voto e em segunda 
convocação, após trinta minutos de intervalo, com os sócios presentes na Assembléia. 

Parágrafo 4°, As Assembléias Gerais serão extraordinárias: 
I - sempre que os interesses da associação exigirem o pronunciamento dos sócios; 
II - para os fins previstos em lei; 
III - reforma do Estatuto Social, especialmente convocada para tal fim; 
IV - eleição de nova Diretoria Executiva por renuncia de membros em exercício. 

Art. 25. Compete à Assembléia Geral: 
I - admitir e demitir sócios; 
II - Eieger por voto direto e secreto os cargos da Diretoria Executiva e Conselho 

Deliberativo Fiscal da Associação; 
III - Aceitar o pedido de demissão voluntário de membros da Diretoria Executiva e do 

Conselho Deliberativo Fiscal em exercício; 
IV - D~por dos cargos por razões justas e graves os membros da Diretoria Executiva em 

exercício; 
V - Tomar conhecimento, aprovar ou não as prestações de contas e demais atos da Diretoria 

Executiva; 
VI - Fixar as normas para admissão de patrocínio sob a forma deapoio c,ultural, de acordo 

com o Artigo 18, da Lei nO 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. Em caso de concessão de canal para 
prestação de serviços de radiodifusão comunitário. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO: 

Alt. 26. O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo cinco (05) pessoas----­
representantes de entidadê da comunidade local, tais como: Associações de classe, beneméritas, 
religiosas, sindicais ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

Alt. 27. O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 
emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da Lei 
que rege a matéria. 

DO PATRIMÔNIO. 
SERVIÇO 
M~ni~;tó:'l;.) ~1~H', 

NrT~" "', f) 

Al't.28. O patrimônio social será constituído das contribuições dos sócios ~9....sso,.ciação". _ 
doações subvenções, legados e do apoio cultural recebido nos programas transmitido pela rád~oQ\J I ZCl1U 
qual a Associação é detentora, em caso de concessão. 

Alt. 29. A alienação hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais L~~~;;:;~~::-m~I-"~"­
somente poderá ser decidida pôr aprovação da maioria absoluto da Assem 

convocada especificamente para tal fim. 

r 



DO EXERCÍCIO SOCIAL. 
",QMS:J?~;Y' 

Art. 30. O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de 
cada ano. 

Art. 31. No fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial, a demonstração do resultado do 
exercício e uma demonstração das origens e aplicação de recursos. 

DA LIQUIDAÇÃO. 

Art. 32. A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos assoctados;-'errr-"-­
qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral extraordinária para tal fim. 

Art. 33. A Associação também poderá ser exttnta por determinação legaL 

Art. 34. No caso de extinção, competirá à Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o liquidante, assim como o Conselho Deliberativo Fiscal que 
permanecerá funcionando o petiodo de liquidaçãó. 

.'-..._-

Art. 35. Em caso de extinção da Associação os bens serão doados a entidades congêneres a 
paliir de deliberação da Assembléia Geral em reunião extraordinária. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 36. O Estatuto Social desta Associação poderá receber alteração desde que mantido os 
termos e condições inicialmente exigidos para a outorga da autoJização, devendo apresentar ao 
poder concedente para fins de registro e controle os atos que caracterizam as alterações 
devidamente averbados ou registrados dentro de trinta (30) dias contados de.sua efetivação. 

Ali. 37. Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados à 
Assembléia Geral para apreciação. . 

---Art. 38. Fica eleito o foro da cidade de Brejo, Estado do Maranhão, para qualquer ação 
fundada neste Estatuto Social. 

novemb~cie3;ó~ Estatuto SO~cial en!rarã em vigor a prutir da data do mesmo. Brejo (MA), 10 ~ 

. - / //~ /I / /CRViCODCI,il;C!-i:!lpERAl 
1 ~~c ~ G~ ~~~IO sMrniS~O)'R\leb~~~:~Ç,'i;S 

7-'- -'-"-" LL'''' Presidente \C~"·~j\j.) 
i 2 0\)1 201U . , 

ESTAWTO FOI REGISTRADO NESTA DJA SOB N!!500.zt:Q.o-_ 

"1f'i2.~;'" DE REGISTROS DE TITUL~l,--_~~T----~ , ----_...:.-
IS DESTA COMARCA DE BREJo ... m,t" o REFERIDO 
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ATA . DE CONSTITUIÇÃO DA ASS - .. IA't-Ã m 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULT 
BAIRRO "ZÉ GOMES", BREJO, ESTADO DO 
MARANHÃO. ')( 
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Ata da Assembléia Geral de Constituição, 
Fundação, Eleição e Posse da Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Bairro "Zé Gomes", neste município de Brejo, 
Estado do Maranhão, realizada em 10/12/2001. 

Ao.s dez (10) dias do. mês de no.venibro. (11) do. ano. de do.is e um (2001), às 
10:00 ho.ras, na sede própria, lo.calizada no. km 04 da MA. 230, sentido. Brejo. -
Chapadinha, Bairro. "Zé Go.mes", neste município de Brejo., Estado. do. Maranhão., 
reuniram-se em Assembléia Geral de Co.nstituição. e Fundação. o.S senhores Membros 
Fundado.res da Asso.ciação. Co.munitária de Co.municação. e Cultura do. Bairro. "Zé 
Go.mes", neste. município. de Brejo., Estado. do. Maranhão., assumindo. a presidência 
do.s trabalho.s po.r aclamação unânime, o. SI'. Francisco. Pestana Go.mes de So.usa 
Júnio.r, brasileiro, casado., agro.pecuarista, e.I.e. n° 100.315.963-04, residente e 
do.miciliado. na Rua Go.nçalves Dias, n° 1.248, "Centro.", desta cidade de Brejo, 
Estado. do. Maranhão, co.nvidando. a mim, Clemência de Maria Macatrão. Pires, 
brasileira, vlúva, apo.sentada, po.Iiado.ra do. ClC n° 079.538.523-49, C.I. nO 38.132 
SSP-MA., para secretariar a sessão., que aceitei ao. pedido. do. Presidente, em seguida 
li a Ordem do. Dia, para a qual fo.ra co.nvo.cada essa Assembléia Ge'ral e que tem o. 
seguinte teo.r: a) Co.nstituição. e fundação. definitiva da So.ciedade; b) discussào. e 
aprovação. do. Estatuto. So.cial da Asso.ciação.; c) eleição. e po.sse da Direto.ria 
Executiva e do. Co.nselho. Fiscal; e d) o.utros assunto.s relacio.nado.s co.m a 
Co.nstituição. e Fundação. da Asso.ciação.. Iniciando.-se o.strabalho.s, o. Presidente 
so.licito.u que eu pro.cedesse a leitura do. Estatuto. So.cial, cujas cópias foram 
distribuídas previamente ao.s presentes. Finda a leitura, o. Presidente submeteu-o., 
artigo. po.r artigo. à apreciação. e, em seguida, à sua vo.taçào., tendo o. mesmo sido 
aprovado. po.r unanimidade e sem emendas o.U mo.dificações, mantendo. o. teor ... 
integral do. referido. Estatuto. So.cial. A seguir o. Presidente declaroll . . '~"C'l 

fun,dada e co.nstituída a ~~s~cia ão. C.o.munitária de Co.mun!ca .ào. e C I ~., .~.~~Bi~~:::, i;r:l~,r-:;TL ~ 
'~',~ mUI1lClplO de BreJO, Estado do Maranhao. Procede dMIfS~~;:cti11*)'a, (I" t 
eleição. da Direto.ria E;x~ufIva e doêo.ns~lho. Fiscal, para o. prime períddo dé; !J;';,":;:~!\[\l '\' 
gestação, a seguir nomeados: Presidente: Francisco Pestana Gomes d Sousa Jfõ\S:f'! I 
brasileiro, casado., agr~pecuarista, C.I,'~' nO 100J~5.963-~4, reSideriteie do.n~icilIaéio.b I,' 
na Rua ?onçalve~ ~las, n° 1.248, 'Centro"; VIce-preSIdente: Jorg Man~ _._nL l 
Santo.s SIlva, braSIleIro., casado., lavrador, po.rtado.r da C.I. n° 234297 ~~. 
C.I.e. n° 711.975.403-34, residente e do.miciliado no povoado "Vila da Almas": 1" 
Secretária: Marco.s Ro.gério. Ro.drigues de Mato.s, brasileiro, so.lteiro, pro.fesso.r, 
po.rtado.r da C.I. nO 2.123.295 SSP-MA., elC n° 718586.103-97, residente e 
do.miciliado. na Rua das Flo.res s/n, "Centro."; 2u Secretária: Valdenliro Ferreira 
Lima, brasileiro, viúvo., lico. úal, p0I1adora da e.r. nO 575.445 ... 



a \\I\S c04{ú. 
~ ~ 

;a Fls.",.l ...... ); 
... SSP-MA., CIC na 124.371.313-53, residente e domiciliada no povoa:; C'J"·~\.~stinff; 
1 ° Tesoureiro: Clemência de Maria Macatrão Pires, brasileira, viúv ,'~~' ria 
pública estadual aposentada, portadora da c.r. n° 38.132 SSP-MA., ClC na 
079.538.523-49 , residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, sln, "Centro"; 2n 

Tesoureira: Maria do Milagres Pereira, brasileira, casada, lavradora, p0I1adora da 
C.I. na 910.561 SSP-MA., CPF na 351.359.723-15, residente e domiciliada no BaiITo 
"Quintas"~ Ia Diretor de Patrimônio: Otaciano Patriarca Azevedo, brasileiro, casado, 
lavrador, portador da C.I. n° 18.430.832.001-2 SSP-MA., ClC n° 210.246.502-00, 
residente e domiciliado na Rua dos Escalvados, sln, "Centro"; 2° Diretor de 
Patrimônio: Edson Rodrigues, brasileiro, casado, lavrador, portador da c.r. nO 
1257163 SSP-MA., CPF n° 462.466.653-49, residente e domiciliado no povoado 
"Pacoti", todos neste município de Brejo, Estado do Maranhão. CONSELHO 
DELIBERATIVO FISCAL: Pedro de Oliveira Ramos Mourão, brasileiro, casado, 
lavrador, portador da C.I. n° 74.865.3~6-1 SSP-MA, ClC na 297.824.843-00, 
residente e domiciliado na Rua dos Escalvados, sln, "Centro' "Centro"; Francisco 
José de Sousa, brasileiro, casado, lavrador, portador da c.I. n° 60073696-2 SSP-MA, 
CIC n° 791.734.463-00, residente e domiciliado na Rua dos Escalvados, s/n, 
"Centro"; Cleide Maria da Silva Santos, brasileira, solteira, lavradora, p0l1adora da 
C.I. n° 1.664.949 SSP-MA, C.I.C na 727.132.75334, residente e domiciliada na Av. 
Sabino Câmara, sln, "Centro", todos em Brejo, Estado do Maranhão. DEMAIS 
MEMBROS: O Presidente, após aplrrados os eleitos, deu-lhes imediata posse, para 
suas funções e atribuições que se iniciam nesta Ata. Ficando livre a palavra e como 
ninguém desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário 
para a lavratura desta Ata, o que eu fiz como secretária' em três vias de igual teor, 
datilografadas e, após, assinada pelo Presidente da Assembléia Geral, e por mIm, 

que a secretariei ne~ta.d a. Brejo (~:? 10 de no ... vembrode 2001.. 7' 

rV!~CLJh:;b~a_-y,~rf~-:. #?,,~A ~ranclsco Pe.stana G9J~~:lsa JlLI11or/ 
/' PreSIdente daAssemblera 

~ ~]' 
. seC~~i~~~~a e ~AJ~ 

ATA FOI REGISTRADA NESTA DATA SOB N5!895, 

''B-205f~1I DE REGISTROS DE TITULOS, OOCUME] ---~----------
PAPEIS DESTA COMARCA DE BREJO-~lA~._ ~",w;:Ji~~IT'~~""'~::'~:::~: 
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REPÚBLlCÀ'FEDERATIVA DO BRASIL ~~l&_~ ___ ---~ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA -~--:;;;; 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 

04.831.785/0001-03 

ÃO 

,VALlDO ATÉ 

09/03/2002 

CÓDIGO DE ACESSO 

15.32.46.12.40 - 00.010.031.596.304 

NOME EMPRESARIAL (firma, razão social ~enominação comercial) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CUlTURA DO BAIRRO ZE GOMES 

QUALlFICAÇÃ9 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO pA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5/00 - OutraS atividades associativas,ne 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua.alienlda,estrada,etc) 

KM 4 DA MA 230, BREJO-CHAPADINHA 

COMPLEMENTO (apto,sala,andar) I~AIRROIDISTRITO 
PLANAL TO ZE GOMES 

MUNiCíPIO 
BREJO 

NÚMERO 

SIN 
CEP 

65520-000 

I~ 
TELEF-DNElGONTATO 

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando flcompanhado 
do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgão competente.·O cartão CNPJ será. 

remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF n° 2, de 2·de janeiro de 2001. 

Emitido às 15:41, horário de Brasília, do dia 0810112002, via Internet. 

RESPONSÁVEL PELA -€MISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

0320100 - SAO LUIS 

Aprovado pela IN/SRF n' 35/2001 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpj/fcpj/comprovante.asp 

\ 
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ANATEL - SITAR RADIODIFUSAO RR - ElO RD182S 

PESQUISA DE PEDIDO DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 

LOCAL ESTACA0: BREJO UF: MA 
------------------------------ DADOS DA ENTIDADE ------------------------------
ENTIDADE : ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COM~ E CULTURA DO BAIRRO ZE GOMES 
CNP) : 4.831.785/0001-03 
N. PROCESSO: 53720.000027/02 ~ , 

<Ç ç, .. \ 
ÊNÕÊ~ÊCÕ--~ -KM=Õ4-ÕÃ -MÃ =;;;;Õ (sÊNi~~R~~~J g~C~Ã~ÃDINHÃ; ~ -S/N -------i M'1;/;=-r --
DISTRITO : BAIRRO : ZE GOMES _ .... =).... I 
MUNICIPIO : BREJO UF : MA CE ':'D651~~6ÓOO 
TELEFONE : FAX: ~"ÇJY 

---------------------- COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACA0 ------------------------

LATITUDE: 3 S 40 30 (FORMATO: GGDMMSS) LONGITUDE : 42 W 47 21 
SITUACAO PROCESSO: AGUARDANDO EMISSAO COMUNICADO INSCRICAO P/ HABILIT 

. 
-~~~~~~~~~~~~-~~-~~~---~-~---~~~~-----------~~~---~~-~~~---~~--~---~~~~~~~-----

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS: __ / ___ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional no Estado do Pará 

DMC/SEOJU/P A 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes 
PROCESSO N° 53000.000117/02 
LOCAL: Brejo/MA 

Senhora Delegada, 

Trata o pressente processo de manifestação de interesse para execução de 
serviço de radiodifusão comunitária, solicitado pela entidade em referencia. 

Consoante o Memo Circo N° 02/SSRlMC, os dados foram cadastrados no 
SITAR. 

Pelo exposto, sugerimos o seu arquivamento provisório até novas orientações 
da SSRlMC. 

De acordo, 
Encaminhe-se ao ER-10 (ANATEL) para arquivoL 
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i1Radatm Relação de Processos VIzinhos em ordem crescente de distância 

Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Distância 
Aviso 

( km ) UF Localidade Processo de Insc. Latitude Longitude Status GA? Entidade 

0,00 MA Brejo 5300000011702 O 03s4030 42w4721 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁARIAA DE COMUNI 

0,00 MA Brejo 5372000002702 17 03S4030 42W4721 EX2 Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA(jií.ó'1:CUL<RJRA DO BAIRRO ZÉ 

3,30 MA Brejo 5368000056698 4 03S4027 42W4534 PRE Sim ASSOCIAÇÃO COM. BRASIL 2000 DE RADIO DIF. ASSOCIADAS EM FM DA CID 

3,76 MA Brejo 5300000031802 17 03S4028 42W4923 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E MEIO AMBIENT 

3,80 MA Brejo 5368000088998 17 03S4039 42W4518 PRN Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BREJENSE 

25,70 PI Porto 5376000016302 o 03s5337 42w4252 CDI Não ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA COMUNIDADE POTURENSE 

25,84 PI Porto 5376000052898 2 03S5336 42W4236 ARQ Sim .ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE PORTO 

26,34 PI Matias Olímpio 5376000062998 4 03S4257 42W3320 ARQ Sim ASSOC. DE DESENV. COMUNITÁRIO DO BAIRRO PiÇARRA 

26,34 PI Matias Olímpio 5376000071798 o 03S4257 42W3320 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNIT DE RADIOD DE MATIAS OLlMPIO 

26,42 PI Matias Olímpio 5376000009799 4 03S4256 42W3317 EX2 Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MATIAS OLíMPIO 

31,68 MA Santa Quiteria 5368000052098 4 03S3005 42W3347 EX2 Sim ASS. DE PROT. E ASSIST. A MATERNIDADE. E A INFÂNCIA DR JOAO MOREIR 
do Maranhão 

32,25 MA Santa Quiteria 5372000007002 o 03s3056 42w3248 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ESPORTE E LAZER QUITERIENSE 
do Maranhão 

34,18 MA Buriti 5368000074698 3 03S5650 42W5555 AUT Sim ASSOCIAÇÃO DOS LAVRADORES AUTÔNOMOS DE BURITI 

35,13 MA Anapurus 5368000074498 3 03S4020 43W0620 AUT Sim ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE ANAPURUS 

35,90 MA Anapurus 5372000028999 o 03S4022 43W0645 RAQ Não UNIAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO M. DE ANAPURUS 

37,96 MA Mata Roma 5368000071598 3 03S3640 43W0730 DEC Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LíDIAALMEIDA 

38,17 PI Madeiro 5376000003600 o 03S2858 42W3016 CDI Não ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO MADEIRO 

38,17 PI Madeiro 5300001116404 19 03S2858 42W3016 PAA Não ADECOREMA - Associação de Desenvolvimento Comnitário da Região de Madeiro 

38,21 PI Madeiro 5376000004699 o 03S2900 42W3013 CDI Não ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO ECONOMICO E SOCIAL 

38,70 PI Nossa Senhora 5376000054198 3 03S5846 42W3714 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA COMUNIDADE REMEDIENSE - ABENCOR 
dos Remedios 

38,84 PI Nossa Senhora 5376000000399 4 03S5843 42W3659 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO ALTERNATIVA 
dos Remedios 

38,84 PI Nossa Senhora 5376000000399 3 03S5843 42W3659 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO ALTERNATIVA 
dos Remedios 

38,84 PI Nossa Senhora 5376000008799 4 03S5843 42W3659 PAN Não ASSOC. COMUN. DE RÁDIO ALTERNATIVA DE N. SRA. DOS REMÉDIOS 
dos Remedios 

39,13 PI Nossa Senhora 5376000072098 3 03S5909 42W3727 ARQ Não FUNDAÇÃO MARIA IMELDES SOARES ROCHA TELES 
dos Remedios 

42,39 PI São João do 5376000071598 4 03S4908 42W2608 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Arraial 

~ '-." -
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A FM DE BREJO 
Estatuto Social da Associaçéh Comunitária de ComunicaçOO e Cultura do Bairro 11 Zé Gomesll

, Brejo, 
Estado do /IkJrartãJ - ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831,785/0001-03 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

M INI8Tt:RIO D.b.3 COM UNIC.ú. ç:õES 
SR.b.8fu.ú .. DF 

53000 038667/2001 ~26 

SEAPA/SC 

10/07/2007-09:41 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé 
Gomes", Brejo, Estado do Maranhão, Inscrita no CNP] sob o nº 
04.831. 785/0001-03, com sede na Avenida Sabino Câmara, s/n, 
na cidade de Brejo, Estado do Maranhão, CEP 65.520-000, telefone 
098- 3472-1930, entidade sem fins· lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 
02/2007, apresentar a documentação de ·que 'trata o item 7 da 
Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria Me nO. 103, de 
23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Brejo (MA), 02 de julho de 2007. 

Nome do representante da entidade: FRANCISCO PESTANA GOMES DE SOUSA 
JUNIOR, brasileiro, divorciado, advogado inscrito na OAB/MA., sob o nO 3.917, 
CPF nO 100.315.963-04, Endereço para correspondência: Av. Dr. Silva 
Martins, nO 12, sala 101, "Centro", Brejo, estado do Maranhão, CEP 65.520-
000, Telefone para contato: 098- 3472-0833; Correio eletrônico (e-mail): 
pestanaadvogado@hotmail.com 

Av. 5abino Câmara, s/n/ Brejo - Ma. CEP 65.520.000 



--~---- :.--:::.....-

--:....-~-.....--~- -.-
-.- -

( 

( 



ASSOCXACAO:·COMUNITAR 
ZE GOMES -- --

- RAÓIO FMRURAL DIL 
KM4-DA MA~230.: . 

·P[ANAlTOZEGOMES: 

65520:"000 

I-oI 

CNPJ~ --
-_CADASTRO-- NA-C,I aNAL 

_...!lA pj!ssoil- .1URíDICA. 

f·'-"'---'-:-""""--~~-:"-::-~::---:"'~~~~~~""';';';'~~--==-~~~:""';""::":':""";"++;;"';;;"';;;,--'-~~;;""";;'~'-.;......---",,---,:,~-..:.l 
s~-



l. 

\ 

ó8S Co 
.;s" ~c 
, As.: "ç; ::!.. 

u.\ Rúbrica: ""'" fi 
t;) r n 

,$loS' _ s'()o; 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO 
BREJO, ESTADO DO MARANHÃO. 

COMUNITÁRIA DE 
BAIRRO "ZÉ GOMES", 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO. 

Art. 1°. Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DO BAlRRO "ZÉ GOMES", BREJO, ESTADO DO MARANHÃO,'fica constituída 
uma associação comunitária sem fins lucrativos, que se regerá pelo presente Estatuto Social e pela 
legislação específica. 

Art. 2°. A sede da Associação é no Baino "Zé Gomes", nesta cidade de Brejo, Estado do 
Maranhão. 

Art. 3°. A Associação terá como objetivo a exploração e instalação de serviço de 
radiodifusão sonora, com a finalidade de atender aos moradores da comunidade do Bairro "Zé 
Gomes" com os seguintes objetivos: 
a) dar oportunidade'à~'difusão -de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos selviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadão no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. ' 

Ali. 4° A duração da sociedade é por prazo indeterminado. 

DOS SÓCIOS 

Art. 5° São considerados sócios todos aqueles que, sem impediment~s~leg1ris;'-{orem~~­
residentes na área de atuação da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé 
Gomes", mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa fisica ou entidades em geral, 
sediadas na comunidade a ser atendidas, desde que legalmente instituídas, que sejam aprovadas 
pela Diretoria Executivo e Conselho Deliberativo Fiscal, e que mantenham fiel obediência a este 
Estatuto Social e deliberações da sociedade. 

Art. 6° A Associação será composta por número ilimitados de sócios, distinguinrr.~il"71r:wF~---4--.-
categorias, a saber: . . .' . 

r " rviW.t~\\:·ri!"! ,ki" . I - SOCiOS fundadores: os que assmaram a Ata de fundação; i .. , ."., r" o.' .,'0 

II - Sócios honorários: os que se distinguirem por benefícios relevantes à AsSOc~~ 'liI}J~W*:",,~t,i, 1) 

coletividade; "" . co 

ffb-"Sócios contribuintes: qualquer pessoa físicas ou jurídica que contribua me lsalm {!, Ou j 
com qualquer importância por ele designado ou patrocínio sob a forma de apoio cultural. I 

Art. 7°. Terão direito a voto nas Assembléias Gerais as categorias de sócios fun1a~d~o:-'r'~':s:-,,~"~"~---'~-'~­
honorário e contribuintes, estes últimos desde que em dia com sua contribuição e quite com seu 
compromisso sob a forma de apoio culturaL Parágrafo único. Somente terão direito a voto nas 
Assembléias Gerais os brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 8°. Os membros da associação não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

1 



Art. 9°. A Associação será dirigida pôr uma Diretoria Executiva eleita em Assembléia 
Geral para um período de dois anos, podendo ser reeleita. 

Parágrafo único: Os membros da Diretoria Executiva deverão manter domicílio ou 
residência ria área da comunidade atendida. 

Art. 10. Os membros da Diretoria Executiva deverão ser brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. 

§ l°. É vedado partiCipar da administração membros que ocupem cargo eletivo, que 
assegure imunidade parlamentar ou foro. especial; 

§2 0. É vedado participar da administração membros que ocup~mcargo dtfctiFêÇão em 
outras entidades detentoras de outorga para exploração de serviços de radiodifusão ou de 
distribuição de televisão mediante assinatura e outras congêneres . 

. 
Art. 11. A Diretoria Executiva será composta dos seguintes cargos diretores: Presidente; 

Vice-Presidente; 1° Secretário; 2° Secretário; 1° Tesoureiro; 2° Tesoureiro; 1° Diretor de 
Patrimônio; 2° Diretor de Patrimônio. 

Parágrafo Único. Os membros da Diretoria Executiva desempenharão sua funções sem 
remuneração. 

Art. 12. Compete a Diretoria Executiva: 
I - Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutár:ia e as deliberação da Assembléia Geral 

e Conselho Fiscal; 
II - Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e Conselho Fiscal relatório 

circunstanciados de sua atividade, balaços patrimonial e prestação de contas do exercício findo; 
UI - Orientar toda a administração da Associação: 
IV - Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programaçãOfJanr-acompanhar, 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidos no 
Ar·tigo 3°, da Lei no. 9.612, de 19 de fevereiro de 1. 998, que rege a maCéi-ia; 

V - Compete à Dir~toria Executiva compor o quadro de pessoal da Associação com ao 
menos dois terços (2/3) de trabalhadores brasileiros; 

\"'\ Art. 13. São atribuições do Presidente: 
I - Os poderes de administração'e1n-geral, salvo os que neste Estatuto Social são conferidos 

à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento de suas atividades na 
Associação; , 

II ""'''Representar ativa e passivamente a Associação, judicial e extrajudicialmente, podendo 
para tal fim designar procurador; 

III - Em conjunto com o tesoureiro, abrir movimentar e encerrar contas bancárias, assinar 
convênio, contrair obrigações, empréstimos e transigir desde que emitido parecer anteciíl._ º_ .. pclo-­
Conselho Fiscal; 

IV -~T"Omar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

Art. 14. São atribuições do Vice-Presidente: 
I - Substituir o presidente em sua falta ou impedimento; 
II - Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. 
Parágrafo único. Oconendo a vacância do cargo de Presidente o Vice-

o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual 
substituído. 

~. 
! 
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Art. 15. São atribuições do 1° Secretário: 
I - Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e A::>:...ómbléia Geral redigindo as'" 

competentes atas; 
H - Publicar toda as atividades da Associação; 
IH - Assinar correspondência da Associação; 
IV - Superintender os serviços da secretaria; 
V - Atuar como relações públicas da Associação. 

Art. 16. São atribuições do 2° Secretário: 
I - Substituir o l° Secretário em sua falta ou impedimentos; 
H - Desempenhar as funções que o l° Secretário lhe confiar. 

Art. 17 São atribuições do l° Tesoureiro: 
I - Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da 

Associação; 
H - Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação; 
III - Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinado com o Presidente os cheques e 

ordem de pagamento; 
I~Manterem ordem, clareza e atualizado a escritura contábil; 
V - Ter em mãos o valor relativo a um salário mínimo vigente para as pequenas despesas-e 

de pagamentos imediato. 
---,..... ...... ~t>.....""" ...... 

Art. 18. São atribuições do 2° Tesoureiro: 
I - Substituir o 1° Tesoureiro em sua falta ou impedimento; 
H - Desempenhar as nl1lções que o l° Tesoureiro lhe confiar. 

Art. 19. São atribuições do 1° Diretor de Patrimônio: 
I - Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação; 
H - elaborar e apresentar o relatório patrimonial da Assembléia Geral e Conselho Fiscal; 

Alt. 20. São atribuições do 2° Diretor de Patrimônio: 
I - substituir o 1° Diretor de Patrimônio em suas faltas e impedimentos; 
II - desempenhar as nU1ções que o 10 Diretor de Patrimônio lhe confiar. 

DO CONSELHO DELIBERATIVO FISCAL. 

Art. 21. O Conselho Deliberativo Fiscal compor-se-á de três (03) membros efetivos cada 
um dos quais com um suplente, eleitos a cada dois anos pela Assembléia Geral da Associação, 
podendo ser reeleitos. 

Alt. 22. Compete ao Conselho Deliberativo Fiscal: 
I - Fiscalizar a gestão financeira sem interferência na aplicação do numerário;~ 
H - Opinar sobre os balancetes mensais e o balaço anual, lançando sobre os mesmos o seus 

vistos; 
IH - Reunir-se ordinariamente a cada dois meses eextraordinariament 

Alt. 23. Os membros do Conselho Deliberativo Fiscal desempenharão 
remuneração. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL. 
/-----

Art. 24. A Assembléia Geral é constituídas por todos os sócios, no 
direitos sociais. 

r 
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Parágrafo 1°, A Assembléia Geral reunir-se-á: ií'& ,,'Ii,F': 
I - Ordinariamente, de seis (06) em seis (06) meses para tomar conhecimento dos relatórios 

e Balanços das Contas da Diretoria Executiva, discuti-los e votá-los, bem como resolver sobre 
~~ quaisquer outros assuntos de interesse social, salvo emendas e reformas do Estatuto Social; 

1I- Extraordinariamente, a qualquer tempo quando convocada pelo Presidente, por 
propostas da DiretOlla ou a requerimento de no ITÚnimo 1/3 dos sócios, 

Parágrafo 2°, As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente ou assinatura de-+/3---­
dos seus sócios, mediante edital afixado na sede da Associação por circulares, meios de 
comunicação existentes na comunidade atendida, ou outros julgados necessários com antecedência 
de no mínimo dez (lO) dias; 

ParágrafCl'--3-Q,~,:Â'S' Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, deliberaram em 
primeira convocação com presença ele metade mais um sócios com direito voto e em segunda 
convocação, após trinta minutos de intervalo, com os sócios presentes na Assembléia_ 

Parágrafo 4°, As Assembléias Gerais serão extraordinárias: 
I - sempre que os interesses da associação exigirem o pronunciamento dos sócios; 
II - para os fins previstos em lei; 
III reforma do Estatuto Social, especialmente convocada para tal fim; 
IV - eleição de nova Diretoria Executiva por renuncia de membros em exercício. 

Art. 25. Compete à Assembléia Geral: 
I - admitir e demitir sócios; 
II - Eleger por voto direto e secreto os cargos da Diretoria Executiva e Conselho 

Deliberativo Fiscal da Associação; 
III - Aceitar o pedido de demissão voluntário de membros da Diretoria Executiva e do 

Conselho Deliberativo Fiscal em exercício; 
IV - Depor dos cargos por razões justas e graves os membros da Diretoria Executiva em 

exercício; 
V - Tomar conhecimento, aprovar ou não as prestações de contas e demais atos da Diretoria 

Executiva; 
VI - Fixar as normas para admissão de patrocínio sob a forma de apoio cultural, de acordo 

com o Artigo 18, da Lei n° 9,612, de 19 de fevereiro de 1998. Em caso de concessão de canal para 
prestação de serviços de radiodifusão comunitário, 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

Ar'L 26, O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo cinco (05) pessoas 
representantes de entidade da comunidade local, tais como: Associações de classe, beneméritas, 
religiosas, sindicais ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 

. Art, 27. ~ Conselho .Comunitár~o terá o firn específico de a~ompa l~RVI1;l(~~t~~ºf!lERAl 
eIl:llSSOra com VIsta ao atendImento do mteresse exclUSIVO da comumdade ~~ii1~W9fP~9€óffi;.:fu~t;çües 
que rege a matéria. 'o 

DO PATRIMÔNIO. 

~ Art:-i8. O patrimônio social será constituído das contribuições dos OClO 

doações subvenções, legados e do apoio cultural recebido nos programas traI sm+~~'f'mmcmi1rrmr"~­
qual a Associação é detentora, em caso de concessão. 

Art. 29. A alienação hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da associação 
somente poderá ser decidida pôr aprovação da maioria absoluto da Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 
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DO EXERCÍCIO SOCIAL. 

Art. 30. O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de 
cada ano. 

Art. 3l. No fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial, a demonstração do resultado do 
exercício e uma demonstração das origens e aplicação de recursos. 

DA LIQlJIDAÇÃO. 

Art. 32. A Associação poderá'ser extinta por deliberação da maioria dos assõciados;~em-~~ 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral extraordinária para tal fim. 

Art. 33. A Associação também poderá ser extinta por detenninação legal. 

Art. 34. No caso de extinção, competirá à Àssembléia Geral Extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o liquidante, assim como o Conselho Deliberativo Fiscal que 
permanecerá ibncionando o período de liquidação, 

~'-
Art. 35. Em caso de extinção da Associação os bens serão doados a entidàdês~congêneres-a~'-' 

partir de deliberação da Assembléia Geral em reunião extraordinária. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 36. O Estatuto Social desta Associação poderá receber alteração desde que mantido os 
termos e condições inicialmente exigidos para a outorga da autorização, devendo apresentar ao 
poder concedente para fins de registro e controle os atos que caracterizam as alterações 
devidamente averbados ou registrados dentro de trinta (30) dias contados de sua efetivação. 

Art. 37. Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados à 
Assembléia Geral para apreciação. . 

Art. 38. Fica eleito o foro da cidade de Brejo, Estado do Maranhão, para qualquer ação 
fundada neste Estatuto Social. 

Art. 39. O Estatuto Social entrará em vigor a partir da data do mesmo. Brejo (MA), 10 de 
novembro de 2001. 

f4
-~Zé7~/ / c~ L-

FRANCISCO PESJ:~MES DE ~~OR 
_ V Presidente .-... --___ -v_.w,_~1 

SERVIÇO 
Ministério di.:: (~r:.rn' ""."""""" 

"'---._- . 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
Estatuto Social da Associação Comunitária de ComunicaçOO e Cultura do Bairro 11 Zé Gomesll

, Brejo, 
Estado do NaartÕJ - ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831,785/0001-03 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim Não 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJjMF 

X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devida~ente registrada Sim Não 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. Sim Não 

X 
"-

--------~------~------~------------------------------------,-----,=-j 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e Sixm Não ~.~. 
jurídicas __ 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos ' 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados I Si; pãO -I 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade. y:]NãOl 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim }ivàO j 

L

d_I_' r_i g_e_n_te_s __ re_s_i d_e_m __ n_a __ á_re_a __ d_a_c_o_m_u_n_i_d _a_de __ a_s_e_r_a_t_e_n_d_id_a_p_e_l_a_e_s_ta_ç_ã_o_O_U __ n_a __ -,-r-_. x_' -_ ._--. área urbana da localidade, conforme o caso. __ 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-;;;,s_e..;;a;.;o.,.;f.;.ie;.;I_~"t~~~~+~ 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. t" 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a enti., ~I~E~P (~'rY;'~R! ,m 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusã , inclusive f-----+-----'j-

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais teleítii~ 1 tbw 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem com 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condi 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução e~ 
dos serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação ~I Sim tão ] 
de fantasia da emissora, se houver. X --

I _, ____ o 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 
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RADIO EDUCAlIV A FM DE BREJO ~~\ ft çf(f·V 

Estatuto Social da Associação Comunitária de Comunicaçã> e Cultura do Bairro 11 Zé Gomes", Brejo, 
Estado do Mt:Jrortã:J - ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831,785/0001-03 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 

Lendereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas 
de cadastramento 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 
~ ______________________ ~ ________ L.. ___ L.. ___ _ 

II - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

i~ Manifestação de apoio individual contendo o nome, o numero[--I-
de identidade, o endereço do domínio ou residência, o Código de --~ 
endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 

----- - ~-

1.1. - Soma das manifestações individ~~~~das I _-=8, ___ _ 
2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o numero de identida~d~e!.,., ~o __ +-'-'-"'r----' 
endereço do domínio ou residência, o Código de endereç 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 

2.1. - Soma das assinaturas constantes das manifestaçõ 
apoio coletivas, apresentadas sob forma de abaixo-assina 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sed ~~-~~=F~==-1 
na área pretendida para execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o 
Código de endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
representante legal. 

3.1. - Soma das manifestações de apoio das entidades I -- 13----1 
associativas e comunitárias apresentadas ___ ~ __ _ 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 
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Transferência para Conta Única do Tesouro 

I Comprovante 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil- 04/07/2007 - Auto-Atendimento BB - Hora: 17:18:24 
Agência: 590-8 - Conta: 7407-1 - Cliente: JOSE VIEIRA DE MORAES NT 

L..1_De_b_ita_dO _______________ --111 Creditado 

Agência: 590-8 
Conta: 7407-1 
Nome: JOSE VIEIRA DE MORAES NT* 

Data: Nesta data Valor: 20,00 
Transferência COM cobrança de CPMF 

Agência: O 
Conta: O 
Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 

Transação efetivada com sucesso I 

https://www2.bancobrasi1.com.br/aapf/transferencia/818-02.jsp 04/07/2007 



Transferência para Conta Única do Tesouro 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil- 04/07/2007 - Auto-Atendimento BB - Hora: 17:17:48 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
Estatuto Social da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro 11 Zé Gomesll

, Brejo, 
Estado do Maort0o - ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831785/0001-03 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 10. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Bairro "Zé Gomes", Brejo, Estado do Maranhão, doravante denominada, ACCC­
MA., é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e· constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, do Município de Brejo, estado do 
Maranhão, com sede, na Av. Sabino Câmara, s/no 

Parágrafo Único - A Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura do Bairro "Zé Gomes 11, Brejo, Estado do Maranhão utilizará como 
denominação fantasia RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO e reqer-se-á pelas disposições 
deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional . 

. Art. 2°. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Bairro '2é Gomes", Brejo, Estado do MaraJ:)hão,' tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; . 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 

de defesa civil, sempre que necessário; , 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atua ão dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profis ~RVI(J(§~O~lco 
e) permitir a capadtação dos cidadãos no exercício aVít1I~~R9zté"ê"X~r~§oo 

da forma mais acessível possível. .. . '.! 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
e a) preferência das finalidades educativas, tísticas 

informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidld-e;-~-r--~---~-c"~ 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 

integração dos memb.r.os-da .. comunidad-e aten.dJd~ .. _. 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferência ~ x " 

convicção pOlítico-ideológico-partidário e condição social nas relações comun' ~Ias . ~~ 
Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 e < 

~~. 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 

EstaMo Social da AssociaçOO Comunitária de ComunicaçOO e Cultura do Bairro 11 Zé GomeS', Brejo, 
Estado do lW:Jrartã:J - ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831,785/0001-03 

§ 1°. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de género ou de qualquer 
natureza -na admissão dos associados; 

§ 2°. Será obrigatória a pluralidade de oplnlOes e versão, de forma 
simultânea, em matérias polémicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interp'retações relativas aos fatos noticiados; 

§ 3°. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
\ opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 

manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

( 

Art. 3.0. Os dirigentes e associados não, responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em ' 
que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 4°. Serão admitidos como associados as pessoas físicase jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência 
ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

Art. 5°. A A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Bairro "Zé Gomes", Brejo, Estado do Maranhão - ACCC-MA., será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aquele 
fundação; 

II - Contribuintes ou Efetivos; 
III - Honorários. 

Geral 
Art. 60

, As contribuições dos associados serão Ire 
I 

Art. 7°. São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

cargos dir~tivos, desde que atendam ao disposto no § 2° do art. 11; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela ~'" .RI. < .. \ 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
EstaMo Social da Associaç& Comunitária de ComunicaçOO e Cultura do Bairro 11 Zé GomeS I , Brejo, 

Estado do Nv:rortãJ - ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831,785/0001-03 

Art. 8°. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde 
que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembleia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deli beração fundamentada, assegurado o direito de 
ampla defesa do associado em questão. 

111 - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 9°. São órgãos da Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura do BaitTO "Zé Gomes ", Brejo, Estado do Maranhão, ACCC-MA. 

a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 10. A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da A 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do BaitTO 11 Zé Gomes", 
Brejo, Estado do Maranhão, ACCC-MA .. será composta 'por seus. associados, e. 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de novembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 04 quaro anos para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 

( dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1° deste artigo. 

§ 10. A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destitui ãº-iL~,.j.lrlg.~.Qt~â, QU 

alteração estatutária será exigido o voto concorde de doi ~~ Fd:oo.Iq1re5ent~là 
Assembleia especialmente convocada para esse fim, não p d~~~~rile'Pá" 8~lrljéra+/:e 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ~QMfif{'pélõ' me~b~3~i#lu 
terço nas convocações seguintes. 

---------§fr---J-2.>.LO .-f.Aol;-FfcoTAnMvoFtfc'7Ta·~ãod eVefEt-ser-feitEreem-anteced 4a , 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ACCC-MA. e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 

~ data, hora; local e pauta da reunião.' .-

. "'. Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 .A--:;;:;-~ 



RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
Estatuto Social da Associaçfu Comunitária de ComunicaçÕJ e Cultura do Bairro 11 Zé GomeS', Brejo, 

Estedo do Nv:JrarliiJ - ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831785/0001-03 

§ 3°, A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do § 
1 ° deste artigo, 

§ 4°, A AG para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convoca'da com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações soci-

e ais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições constantes do § 1° deste 
artigo. 

( 

Art. 11. A Diretoria da Associa ""o Comunitária de Comunicação e 
Cultura do Bairro" Ze Gomes", Brejo, Estado o aranhao, -M ., orgao 
~ecutlvo e· administrativo: será composta por um. Diretor Geral, um Diretor 

.Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembleia Geral para um_ 
mandato de 04 anos, permitida a reeleição. . 

§ 1 0. A Diretoria da Associação Comunitária de Comunicação e 
LLilturadoI3airro "Zé--Gomes", Brejo, EStaâddO Maranhão, ACCC-MA., poderá 
ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembleia Geral, respeitadas as disposições constantes do § lOdo art. 10. 

§ 2°. Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos e maiores de 18 anos 
naturalizados há mais de 10 (dez) emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida. 

Art. 12. São atribuições: 
I) Da Diretoria: L 2 ou I iOlú 
a) administrar e superintender os trabalhos e o pat imónio de' ade; 
b) convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 
c) representar a A Associação Comunitária de Comuni çêj e Cultura 

do Bairro" Zé Gomes ", Brejo,EstaEloElo-MararmãG,-ACCC-MA., em atos públicos 
ou internos; . 

d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da A Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro" Zé Gomes ", Brejo, Estado 
do Maranhão, ACCC-MA.; ~.< 

~.. /~'lV~ <> 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.52?OOO \,;)~ 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
EstaMo Social da Associaçfu Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro 11 Zé Gomes", Brejo, 

Estado do ~ - ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831,785/0001-03 

e) apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f) prestar as ccntas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins; 
h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; e 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens 

móveis e imóveis mediante autorização da Assembleia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura do BaifTO " Zé Gomes ", Brejo, Estado do Maranhão, 
ACCC-MA. passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente; coordenar e presidir as A 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura' do Bairro" Zé Gomes", 
Brejo, Estado do Maranhão, ACCC-MA., reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convénios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
âeliOerações-âadiretoria e em Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e D'epartamentos; participar e pre­
sidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas 
e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da A Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura do BaifTO " Zé Gomes ", Brejo, Estado 
do Maranhão, ACCC-MA., secretariar as reuniões da diretoria lavrar as ..atas ob __ IT1-_"'--'-

sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem S@~v~~ISBIJScdo@WWE!.: os 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os e~~~o&a?fé~:~~fá~tg,~;.el\da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do moviment Cª~5n6mico flM3~~~Wb da 
entidade; i 2 O 'I LOlü 

c) ao Diretor de Operações compete:implement r e sup v" ar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de N a, 
relativalflellte aos seus aSjJ&ttr$ legaTs,tecnlcos e q~alítativo , gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem omo supervisionar e 
ter sob sua guarda todo o património considerado no âmbitÔdas operações relativas ao 
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço R. do. 

Á' " • . . ,,~~,ç.' 

/t:(i 
i~ ~-~ 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 \~:J~:l"" 



RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
Estatuto Social da Associação Comunitária de ComuniCClÇÕ::> e Cultura do Bairro " Zé GomeS', Brejo, 

Estado do /IIv:Jrarli:Jo - ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831,785/CXJ01-03 

Art. 13. O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mlnlmO, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único. O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 

( o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

. Art. 14. As chapas para a direitoria estarão aptas se entregues até 
três dias da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consetimento de seus 
membros, bem como do referendum de, no mínimo, um' décimo de associados 
aptos a votar. 

§ 1 0. É vedado a pa rticipação de associados em mais de uma cha pa, 
bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 2°. A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria 
dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada 
chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento ~~to.s-,~v.alL 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critéri. ~al7fÇo~:l1t~rn)f.$'Ié,~ 
d e c i di d a n o in í c i o d a A G . Mil'!~~téf:i{; ,jm; í>:nil:':\:J:~r):~s , 

.. . .... , (I OI~IG!NAl 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 15. A programação da emissora deve á<M· ~~ 
princípios e normas constantes da legislação vigente no ter' 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único. Será~vedadâ a transferênciél~ da outorga e a formação 
de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatorias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas 
em leis. TÇlmbém será vedada a cessão ou arrendamento da emissora 90 erviço 

. ~~ Radiodifusão comun~tária" ou de horários .de sua programação. lj/~v C("'0)\ 

Av. Sabmo Camara, s/n, BreJO - Ma. CEP 65.520.000 { " ," 
\:~1~/,l.... r.~', 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
Estatuto Social da Associaçfu Co111..lnitária de Comunicação e Cultura do BairT'O 11 Zé GomeS', Brejo, 

Esto::!o do NaarW50 - ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831,785/0c0l-03 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 16. O patrimônio e Receita da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro 11 Zé Gomes", Brejo, estado do Maranhão, 
ACCC-MA., será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia 
Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
randas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de sua atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 

( ~ patrocínio sob forma de apoio Cultural. 

Parágrafo Único. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 17. A receita da Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura do Bairro " Zé Gomes li, Brejo, estada do Maranhão, ACCC-MA., será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução. de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício 
de suas funões, bem como a distriuição dê lucros (sobras), dividendos, vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convo~ para 

-,Cf"'W~ \ 

este fim, sendo exigido o voto concorde de doi ~,cpr:~~es à 
Assembléia, não po?endo ela deliberar, em primeira ~~~2g~ç~c),"Sem,.~)em\i~ria 
abso~uta dos associados, ou com pelo menos de coM~rço nas \~}:fioes 
seguintes. . 2\ lG111 

Art. 19. A dissoluão da Associação Comu itári ~~~ e 
Cultura do Bairro 11 zé Gomes ", Brejo, estado do Maran N, CC':' MA. , ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanesce de seu patrimônio 
líquido, será destinade--a-enttdadedcfins-rrãu---eccmômircns congênere, definida na 
Assembléia. 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 
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Estatuto Social da Associaçfu Comunitária de ComunicaçÕJ e Cultura do Bairro 11 Zé Gomesll
, Brejo, 

Estado do fv\r:JroMOO - ACCC-MA. 
GNPJ n° 04.831,785/0001-03 

VIII - DA DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21. O presente estatuto foi aprovado na AG. de 24 de junho de 
2007, e entre em vigor na data da sua inscrição no registro de pessoas jurídica, 
averbando-se a este regisro todas as alterações por que passar. 

Brejo (MA), 2~ de0 e 2007. . 

~d~~L /~co Pestana ~mes de sous~.-<'-
. /ti '/ Dirétor Geral 

o PRESENTE ESTATUTO, FOI REGISTRADO NESTA DATA SOB N°-
1.696, FLS.35, DO LIVRO fIA-1.", DE REGISTRO DE PESSÔA JURIbICA DESTA 
COMARCA. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. . 

BREJO(MA"~O~"'-'-'7".L 

i 

SERViÇO 
Mini!Y/ 

CON' 
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ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO 
BAIRRO "ZÉ GOMES", BREJO, ESTADO DO 
MARANHÃO. 

Ata da Assembléia Geral de Constituição, 
Fundação, Eleição e Posse da Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Bairro "Zé Gomes", neste município de Brejo, 
Estado do Maranhão, realizada em 10/12/2001. 

Aos dez (10) dias do mês de novembro (11) do ano de dois e um (2001), às 
10:00 horas, na sede própria, localizada no km 04 da MA. 230, sentido Brejo -
Chapadinha, Bairro "Zé Gomes", neste mtmicípio de Brejo, Estado do Maranhão, 
reuniram-se em Assembléia Geral de Constituição e Fundação os senhores Membros 
Fundadores da Associação Comlmitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé 
Gomes", neste lmmicípio de Brejo, Estado do Maranhão, assumindo a presidência 
dos trabalhos por aclamação unânime, o SI'. Francisco Pestana Gomes de Sousa 
Júnior, brasileiro, casado, agropecuarista, c.r.C. n° 100.315.963-04, residente e 
domiciliado na Rua Gonçalves Dias, n° 1.248, "Centro", desta cidade de Brejo, 
Estado do Maranhão, convidando a mim, Clemência de Maria Macatrão Pires, 
brasileira, viúva, aposentada, portadora do ClC n° 079.5?8.523-49, C.L n° 38.132 
SSP-MA., para secretariar a sessão, que aceitei ao pedido do Presidente, em seguida 
li a Ordem do Dia, para a qual fora convocada essa Assembléia Geral e que tem o 
seguinte teor: a) Constituição e fundação definitiva da Sociedade; b) discussão e 
aprovação do Estatuto Social da Associação; c) eleição e posse da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal; e d) outros assuntos' relacionados C0111 a 
Constituição e Fundação da Associação. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente 

i 

solicitou que eu procedesse a leitura do Estatuto Social, cujas cópias foram 
distribuídas previamente aos presentes. Finda a leitura, o Presidente submeteu-o, 
artigo por artigo à apreciação e, em seguida, à sua votação, tendo o mesmo sido 
aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações, mantendo o teor ... 
integral do refe~'Íd? Estatuto ~oc~al. A seg~Li: . o President~ de~larou d !:l~~':':"tp!!'1;;,:":':'!~-CO-F[-'D-E-R""".41"'_ 
~l~nidada e c~nstItU1da a_~~~oclaçao C.OlllUl11tarIa de Comlmlcaçao e Cu ~~ªg;~'~::,,1 reC:f;",!.;rd(';açõe~, i 
L~ Gomes, neste. mUl11Clpl? e BreJO, Estado do ~ara ao., roc~ e. Bõ~~,~:~.taQ .. aÇ) O\~~GIN.ct ! 
~tona ExecutIVa e do Conselho FIscal, para o pnmel o penodo de r i 
gestação, a seguir nomeados: President~~ Francisco Pestana Gomes de SOlLSaiJ~rGUr!, L 'I 
brasileiro, casado, agropecuarista, C.I.c. n° 100.315.963-04, residente domicil" ao 
na Rua Gonçalves Dias, n° 1.248, "Centro"; Vice-presidente: Jorg ~ Mano -º.s ~ __ ~ ___ ~~ 
Santos Silva, brasileiro, casado, lavrador, portador da C.r. n° 23429794-8S -MA., 
C.LC. nO 711.975.403-34, residente e domiciliado no povoado "Vila da 
Secretária: Marcos Rogério Rodrigues de Matos, brasileiro, solteiro, fessor, 
portador da C.r. n° 2.123.295 SSP-MA., ClC nO 718586.\03-97, residente e 
domiciliado na Rua das Flores, s/n~ "Centro"; 28 Secretária: Valdemiro Ferreira. 
Lima, brasileiro, viúvo, funcionário público estadual, portadora da C.L nO 575.445 ... 
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... SSP-MA., CIC n° 124.371.313-53, residente e domiciliada no povoado "Pa1estina~ - \l 

1 ° Tesoureiro: Clemência de Maria Macatrão Pires, brasileira, viúva, ftmcionária 
pública estadual aposentada, pOliadora da C.L n° 38.132 SSP-MA., CIC nO 
079.538.523-49 , residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, s/n, "Centro"; 2a 

Tesoureira: Maria do Milagres Pereira, brasileira, casada, lavradora, portadora da 
C.L n° 910.561 SSP-MA., CPF n° 351.359.723-15, residente e domiciliada no BaÍlTo 
"Quintas"; 1° Diretor de Patrimônio: Otaciano Patriarca Azevedo, brasileiro, casado, 
lavrador, portador da C.I. nO 18.430.832.001-2 SSP-MA., CIC n° 210.246.502-00, 
residente e domiciliado na Rua dos Escalvados, s/n, "Centro"; 2° Diretor de 
Patrimônio: Edson Rodrigues, brasileiro, casado, lavrador, portador da C.I. n° 
1257163 SSP-MA., CPF nO 462.466.653-49, residente e domiciliado no povoado 
"Pacoti", todos neste município de Brejo, Estado do Maranhão. CONSELHO 
DELIBERATIVO FISCAL: Pedro de Oliveira Ramos Mourão, brasileiro, casado, 
lavrador, portador da C.I. nO 74.865.396-1 SSP-MA, CIC n° 297.824.843-00, 
residente e domiciliado na Rua dos Escalvados, s/n, "Centro'''Centro''; Francisco 
José de Sousa, brasileiro, casado, lavrador, portador da C.I. nO 60073696-2 SSP-MA, 
CIC n° 791.734.463-00, residente e domiciliado na Rua dos Escalvados, s/n, 
"Centro"; Cleide Maria da Silva Santos, brasileira, solteira, lavradora, portadora da 
C.I. n° 1.664.949 SSP-MA, C.LC n° 727.132.75334, residente e domiciliada na Av. 
Sabino Câmara, s/n, "Centro", todos em Brejo, Estado do Maranhão. DEMAIS 
:MEMBROS: O Presidente, após apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, para 
suas flUlções e atribuições que se iniciam nesta Ata. Ficando livre a palavra e como 
ninguém desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário 
para a lavratura desta Ata, o que eu fiz como secretária em três vias de igual teor, 
datilografadas e, após, assinada pelo Presidente da Assembléia Geral, e por mun, que a secretariei nest:-;:~, 10 de nO:;~20/ . ' 

~ Francisco pest~e Sousa JZ~-
/ Presidétíte da Assembléia 

pOf) ww~ ~Oo ~j til ;9 I / ~ .• rI'i.. f? I o ~ 
~emencla dê)Jf~IVÍ~~~ire~ . 

Secretária da Assembléia 

f, P \a ___ .. __ c--=::~~~·l 
VJ 0 
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CARTÓRIO DO r OFÍCIO 
ESTADO DO MARANH,t\O 

COIVIARCA DE BREJO-MA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, com o que me é facultado pôr lei e a 
requerimento verbal de pessoa interessada que revendo em este Cartório e 
poder os livros e demais papeis nele existente, após buscas pude constatar 
no livro "A", de Registro de Pessoa forldicaS, de'ia Comarca, nele às 
F1s33, sob N"895, data de 04.01.2002, o registro da ATA DE 
CONSTITUiÇÃO DA ASSOCIAçÃO COMUNlTÁRlA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO "ZÉ GOMES", BREJO, 
ESTADO DO MARANHÃO, dIIlada de 10.11.2001. ° referido é verdade e Dou Fé. 

Brejo, 22 de Janeiro de 2003 

ANA ElJNJ~~OREIRA 
Escrevente Substituta 

Cartório 10 Ofício 
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EstaMo Social da AssociaçOO Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro 11 Zé Gomes", Brejo, 
Estado do Nv:JrortãJ - ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831,785/OCúl-03 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
E CULTURA DO BAIRRO "ZÉ GOMES", BREJO, ESTADO DO MARANHÃO -
ACCC-MA. Realizada em 10/06/2007. 00- (()'1' 

1°' 
'Aos dez (10 dias do mês de junho (07) do ano dois mil e sete (2007) do 

nascimento de nosso senhor Jesus Cristo, às nove (9hOOm) horas reuniram-se os 
associados da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, Estado do Maranhão, nesta cidade de Brejo, Estado do Maranhão, em Assembleia 
Geral Extraordinária com a finalidade de ~r o Estatuto Social da entidade para 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Ze Gomes" Sre'o Estado do 

aran-ª.o. pos cons atar a presença da maioria absoluta dos associados, conforme se 
verifica na lista de presença, consignada no livro de Ata e preenchidas as formalidades 
egais, o Sr. Francisco Pestana Gomes de Sousa Júnior assumiu a presidência da 
A embleia Geral Extraordinária abrindo os trabalhos de alteração do Estatuto Social 
Associação, convidando a Sra. Clemência de Maria Macatrão Pires para ocupar a Secretaria 

Assembleia Geral Extraordinária que prontamente aceitou o encargo, passou a lê () 
. I de Convocação com a seguinte Ordem do Dia: Alteração do Estatuto Social da 

iação. Depois de explanar aos presentes que o motivo da alteração se deu em razãO 
um exigência do Ministério das Comunicações que quer a sua atualização com base na 
° 9612/98, nomra complementar nO 01/2004 e o novo Côdigo Civil, fora votada a 

N o, por aclamação de todos os presentes, e· sem nenhuma restrição, o Estatuto 
ocial sa a ter a seguinte redacão: "I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS; Art. 10. A 

..--,-,--,~--~ munitária de Comunicação e Cultura do Bain-o ""zé Gomes", Brejo, Estado do 
doravante denominada, ACCC-MA., é uma entidade civil de direito privado, sem fins 

s, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de enti­
es da comunidade atendida, do Município de Brejo, estado do Maranhã ruu.sed4n~~ 'no 

, ra, sjn; Parágrafo Único - A Associação Comunitária de Com rgi9;~~~H~l@ultl1rctHitl~,fmi 
""Zé Gomes", Brejo, Estado do Maranhão utilizará como denominaç o tPOOittish?l(~f\9IO'uebêFt',f\iI A 
FM DE BREJO e reqer-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis ,~~!l'ftlB"'note·rrftófjBI6a'dkir.l I; 
Art. 2°. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do ilTDr

'lll :~l ~oJ;1;W~", Bre , 
Estado do Maranhão, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADI DIFUS ctif1u~:Fr~RIA, b . 
como: I - beneficiar a comunidade com vistas a : a) dar oportunidade a d fusã 'elas, ele me e 
cultura, tradições e hábitos, sociais da comunidade; b) oferecer mecani ~t:1fff1tj~§LJ'e'illtegraç o 
da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) pr stêjr serviços de utilidade 
pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que nec ária; d) contribuir para o 
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radiâlistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; e) p~rr:nItir a .capadtação dos cid_êl.clãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. II - respeitar e atender aos seguintes princípios: a) 
preferência das finalidades eàucativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e 
sociais da p.essoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atend' 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.0001 
~, 
~, 
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discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e 
condição social nas relações comunitárias. § 1°. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim 
como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; § 2°. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de 
forma simultânea, em matérias polémicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; § 3°. Qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3°. Os dirigentes e associados 
n NO responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados 

~C o asos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. II -
<ll ê ASSOCIADOS. Art. 4°. Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
~_ I~ ~~ ham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede neste 
~ g' ~8 ni ípio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 5°. A A 
,~ K .~ . iação Comunitária de Comunicação e Culh.lra do Bairro ""Zé Gomes", Brejo, Estado do 
';; 2: ~~~ ão - ACCC-MA., será composta pelas seguintes categorias de associados: I -Fundadores -
-2 "~ ;;, dj da or todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 1I- Contribuintes ou Efetivos; III -
.~~ :~. ,~. ~ , ,orários. Art. 6°. As cont~ibuições dos .as~ociados serão reguladas e~ Ass:~bleia Geral. Art. 7°. São 
:t: ij ,I" Ç) di e e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer as elelçoes, podendo ser votados t:: o .,;;1 

~ ,l~ '~:3 s diretivos, desde que atendam ao disposto no§ 2° do art. 11; 0) manter sua contribuição 
orme estipulado pela AG. Art. 8°. São passíveis~de punição temporária ou de exclusão 

itiva do adro social, havendo justa causa, os associados que infringirem. este estatuto, desde 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 

ência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembleia Geral, convocada especialmente para este 
frJ2n para deli beração fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa do associado em questão. 
~I'I - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. Art. 9°. São órgãos da Associação 

de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, Estado do Maranhão, 
ACCC-MA. a) Assembleia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário. Art. 10. A Assembleia Geral, 
órg~o máximo de deliberação da A Associação Comunitá~a de Coml~~~~~'f1llt§'~~ 
"Ze Gomes", Brejo, Estado do Maranhão, ACCC-MA. sera composta ,or!\#~~~~;;ê~fl~9Q.~dl,~9ª§rla 
o~dinar,iam~nte a N cada ano, n9 dia 30 do mês de novembro para avalia~8h7:,·pre~ta0q·Aj,~R?~S~1 . a 
DiretOria, dlscussao e aprovaçao de planos, projetos e assuntos gerais. ~vera, prdma . mente, ocor. r 
a cada 04 quaro anos para eleição da Diretoria e do Conselho comutitárioLe 2e aoí!llJ" erfe 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração '. statut. ári , respeitando-se ~ o 
disposto no §1 ° deste artigo. § 1°. A AG poderá ser convocada extrao inaria .oie~e.amaioriaJa 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mlnlmO, uni' uinto' dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de inte se geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos pre'sentes à 'ASsemoletaespecialmente'convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria abs'oluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. § 2°. A convocação deverá ser feita com antecedência 
mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ACCC-MA. e es~m. 

~ como na sede das entidades que :ompõe o Conselho Comunitário e com divulgação atr~é~'m~~ i o/- Av. Sabmo Camara, s/n, BrejO - Ma. CEP 65.520.000 (S , 
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menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião, § 3°, A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do § P deste artigo, § 4°, A AG para 
fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de lantecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia 
com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições constantes do 
§ 1 ° deste artigo, Art. 11, A Diretoria da Associação Comunitária de Comunica ~ o e Cultura do 
Bairro "zé Gomes" Brejo, Estado do Maranhão, A CC- ., orgao executivo e administrativo, será 

J COTffposta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
I,\.. Assemblela Geral para um mandato de 04 anos, permitida a reeleiçao, § 10, A Diretoria da ASSOClaçao 
, munltâna de COmunlcaçao e Cultora do Bairro "Zé Gomes", BreJo, EStado do Maranhão, 

C-MA., poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 
cisNo em Assembleia Geral, respeitadas as disposições constantes do § 1° do art. 10, § 2°, Apenas 
ão parte da Diretoria brasileiros natos e maiores de 18 anos naturalizados há mais de 10 (dez) 

cipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida, § 3°, Os dirigentes não 
~ o estar no exerc,ício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
~, rra foro especial. Art. 12. São atribuições: I) Da Diretoria: a) administrar e superintender' 

balh s e o património da entidade; b) convocar as reuniões e Assembleias Gerais; c) representar 
.a iação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé 'Gomes", Brejo, Estado do 
'~M rarln ACCC.,MA., em atos públicos ou internos;d) realizar todos atos necessários ao 
mde envolvim to da A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 

_~""-'----'''e!::::L Estado do Maranhão, ACCC-MA.; e) apresentar relat6rio' anual a Assembleia Geral, acerca do 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) prestar as ccntas ao final de cada exercício 

ira; g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; h) criar e 
ar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
de; e i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e imóveis 
nte autorização da Assembleia Geral; II) De cada dirigente: a) ao Presidente compete: 

representar a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, 
Estado do Maranhão, ACCC-MA. passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente; coord~ll.ªr .. ~ .. .DJesidir 
as A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bai 11', ~~~~~~}.~ do 
Maranhão, ACCC-MA., reuniões da diretoria; assinar contratos, ajus §~~~i~~ÜJQ$:,~,ejf,lt!3rffi)* da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os d §I'S t~.~P~Oqs~~~ti)y:\~.~aM~tdfter 
o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assemblei C©étáf'; praticar todos os ~tos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Dep rtame~t P~it4J~k e pre~i,dir 
às reuniões do Conselho Comunitário; b) ao Diretor Administrativo com e: ' s a I id~fes 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar tod s ser1lçQs~~fit) da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e a si ar' om o Presidente todos 
documentos concernentes a vida ftrram:eira-ctaAAssodação Cornonitári eComunicação e Cultura 
do Bairro IIZé Gomes", Brejo, Estado do Maranhão, ACCC-MA., secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento económico financeiro da entid~9~ti1--aO 
Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos conpír ~te~~'" 

{~ Kl 
\:~ . ~~ 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 
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execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o património considerado no âmbito das operações relativas 
ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado. Art. 13. O 
Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto 
por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com 
o objetivo de acompanhar a programação, da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. Parágrafo único. O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. V - DAS ELEIÇÕES. Art. 14. As chapas para a 
direitoria estarão aptas se entregues até três dias da Assembléia Geral de eleição, por 
equerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 

nsetimento de seus membros, bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
ssociados aptos a votar. § 10. É vedado a participação de associados em mais de uma 
h a, bem como o voto cumulativo ou por procuração. § 20

• A diretoria será formada pela 
, que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 'a proporcionalidade dos votos 'ªt' s por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 

91: iz os no processo eleitoral. A escolha do critério para .contag.em será decidida no início 
G. V - DA PROGRAMAÇÃO. Art. 15. A programação da emissora deverá respeitar todos os 

rin ' iose normas constantes da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
omun' , ia. Parágrafo Único. Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 

r-----~~\..c:; uada as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
rigatorias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 

a a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
rários de sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. Art. 16. O patrimônio e 

ita da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, 
o do Maranhão, ACCC-MA., será composto pelas contribuições sociais definidas pela 

Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos ", r'r,. leias 
randas e juros de depósitos bancários e aplicação financeir ,s~@ §l:mM~?~~:::~k§f cios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, o!0.ifl1~f8rés· adJi!ndqs;',çlt: ~sua 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do etmtínio sob fO:~W';id&\La~iO 
Cultural. Parágrafo Único. Toda receita ou despesa deverá ser apr vada ~e~GUr~tp8~ e nen um 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. Art. 17. A rece a da Associ ção Comunit' ria 
de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado Maran C-MA. L> rá 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas fi a' I s~e não 
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de sua nões, bem como a 
distriuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. VII - DA R1:FORJIt1A DO ESTATUTO'I: DA DISSOLUÇÃO. Art. 18. 
Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocaç~º em a 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaçõ<'OS~ .•.• : ... ~." ,~, ~. 
Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 " ,_ /::JI) 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
EstaMo Social da AssociaçOO Comunitária de ComunicaçOO e Cultura do BairTO " Zé Gorne.S I

, Brejo, 
Estado do Nv::JrarliiJ - ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831,785/0001-03 

Art. 19. A dissoluão da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes" 
Brejo, estado do Maranhão, ACCC-MA., ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. VIII - DA DISPOSIçÕeS FINAIS. Art. 20. Os casos 
omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se 
achar prejudicado. Art. 21. O presente estatuto foi aprovado na AG. de 24 de junho de 2007, e 
entre em vigor na data da sua inscrição no registro de pessoas jurídica, averbando-se a este 
regisro todas as alterações por que passar. Brejo (MA), 03 de junho de 2007. Francisco Pestana 
Gomes de Sousa Júnior, Diretor Geral". Finalizando os trabalhos o Sr. Diretor Geral 
agradeceu a presença de todos e nada mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus, 
encerrou a Assembleia Geral Extraordinária, precisamente, às doze (12hOOm) horas, 
ordenando que EU, CLEMÊNCIA MARIA MACATRÃO PIRES, Secretária lavrasse a presente 
Ata, que depois de~ida aC~gk:e, v . aSSinad/im e o Secretário Geral. 

~iSCO Pestan omes~ Sou Júnior 
Iretor Geral 

(J~~fU~ vtl i1~ ~ .~ A Cl~ .\1-~ 
Oemencia de Maria'Mkcatrao piJes 

Secretária 

CONF': 
A PRESENTE ATA, FOI REGISTRADk NE A DATA SOB °-1.69$, 

FLS.34 , DO LIVRO "A_L,", DE REGISTRO D~ PESSÔA JURIDICA DESTA 2 
COMARCA. O REFERIDO E VERDADE E DOU FE. 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
EstaMo Social da Associação Comunitária de ComunicaçOO e Cultura do Bairro 11 Zé Gomesll

, Brejo, 

Estado do !WJrort& - ACCC-MA. ? G 01':" \. 
CNPJ n° 04.831,785/cx)()l-03 ,2".0 Õ&- 1\ L-____________________________ ~______ ~4. 

Ata da Assembleia Geral de Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário 
da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", neste 
município de Brejo, Estado do Maranhão, realizada em 24/06/2001. 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de junho (07) do ano de dois e sete 
(2007), às nove horas (9hOOm), na sede própria, localizada na Avenida Sabino 
Câmara, s/n, na cidade de Brejo, Estado do Maranhão, reuniram-se em Assembleia 
Geral Extraordinária de eleição da Associação os senhores Membros Fundadores da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "IIZé Gomes", neste 
município de Brejo, Estado do Maranhão, assumindo a Secretaria Geral dos trabalhos 
por aclamação unânime, o Sr. Francisco Pestana Gomes de Sousa Júnior, brasileiro, 
divorciado, advogado C.!.e. n° 100.315.963-04, residente e domiciliado na Av. Raul 
de Freitas, nO 01, "Centro", desta cidade de Brejo, Estado do Maranhão, convidando a 
mim, Clemência de Maria Macatrão Pires, brasileira, viúva, funcionária pública 
aposentada, portadora do CPF nO 079.538.523-49, e.!. nO 38.132 SSP-MA., para 
secretariar a Assembléia Geral Extraordinária, que aceitei ao pedido do Secretário Geral, 

m seguida foi lida a Ordem do Dia, para a qual fora convocada essa Assembleia Geral e 
que tem o seguinte teor: a) eleição e posse da Direíoria Executiva e do Conselho 
Comunitário; e b) outros assuntos relacionados com a eleição da Associação. Iniciando­

,Ose os trabalhos. Procedendo-se, então a eleição da Diretoria Executiva e do Conselho 
. munitário p<;!ra mandato de quatro (04) anos, que foi eleita por unanimidades dos 
wpr entes, ficando assim constltulda: ~3eral~ Francisco Pestana Gomes de Sousa 

JlJnior, brasileiro, divorciado, advogado, CPF nO 100.315.963-04, 'residente e domiciliado na/ 
.. Raul de Freitas, nO 01, "Centro"; Diretor·. Administrativo: Edson Rodrigues 

b 'Ieiro, casado, lavrador, portador do CPF nO . 462.466.653-49, residente e 
doml . do no pacoti; Diretora de Operações: Clemência de Maria tvJacatrão Pires, I­

!~'------ro"'brasileira, brasileira, viúva, funcionária públic"ã'estadual aposentada, portadora da e.r. 
(ti ti 
tE o nO 38.132 SSP-MA., CPF nO 079.538.523-49 , residente e domiciliada na Rua Duque de 

'';::: W 
~ g Caxias, s/n, "Centro"; todos neste município de Brejo, Estado do Maranhão. 
-i5 1':5 CONSELHO COMUNITÁRIO: Pedro de Oliveira Ramos Mourão, brasileiro, casado, 

lavrador, portador da e.r. nO 74.865.396-1 SSP-MA, CIC n° 297.824.843-00, residente 
e domiciliado na Rua dos Escalvados, s/n, "Centro' "Centro"; Otaciano Patriarca 
Azevedo, brasileiro, casado, lavrador, portador do CPF n 10 , resdiente e domiciliado na 
Rua do Escalvado; e Cleide Maria da Silva Santos, brasileir . ra, 
portadora da e.!. nO 1.664.949 SSP-MA, e.LC n° 727.132.7 ~VI~~ílI)~mreCJ':F~iI ada 
na Av. Sabino Câmara, s/n, "Centro", todos em Brejo, Est cr9ii~~BM~[iélf)brã.~;jce.,í:'@:!r itor 
Geral após apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, pa ",nW:~.{.~tiGG~ê tlr~i.p,Yl ões 
que se iniciam nesta Ata. Ficando livre a palavra e como n rrª,U'ém desejasse usá-I~, o 
Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para lavrá± ld:f~~lfàl1íJ\ta, o tue 

u fiz como secretária em três vias de igual teor, datílogra das ,pó . ada elo 
iretor Geral da Asse leia Ger~I,~~ im, que a secretar i n ~~~?:, -:-

, ~~#/?1' ~.d'#?-a.d/$~ . .' ~ 
----------------;rI;' ,4-O-J...l.I....J.::>J-O-P-ea a:Gome ê!:SO:üsa-un léfr 

Ipj) Dir~to~ I • . _~ f I 

\e(J~aria Maca ~es «{Q ~ ___ .......... 
Secretária 

Av, Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 

I 
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A PRESENTE ATA, FOI REGISrKADA NESTA DATA SOB N°-í.697, 
FLS.36, DO LIVRO "A_1.u, DE REGISTRO DE PESSÔA JURIDICA DESTA 
COMARCA. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
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BREJO(MA), 03 ~ - - ITr ~ 07 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
Estatuto Social da Associaç& Comunitária de ComunicaçOO e Cultura do Bairro 11 Zé Gomes", Brejo, 

Estado do ~- ACCC-MA. 
CNPJ n° 04.831,785/0001-03 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E MEIO AMBIENTE 
DO BAIRRO "ZÉ GOMES", BREJO, ESTADO DO MARANHÃO - ACCC-MA., 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~
/ 
// 

v 

, ~4~ ~.~ 

Francisco Pest~ a Gomes deSou, Júnior 
CPF n:( 100.315.963-04 

Diretor Geral 

Edson Rodrigues // 
CPF nO 462.466.653-49 
Diretor Administrativo 

'-

Clemência e Maria acatrão Pires 
. CPF nO 079.538.523-49 
Diretora de Operações 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
EstaMo Social da Associaçfu Comunitária de ComunicaçÕJ e Cultura do Bairro " Zé Gomes", Brejo, 

Estado do ~ - ACCC-MA. 
GNPJ n° 04.831,785/0001-03 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

FRANCISCO PESTANA GOMES DE SOUSA JÚNIOR, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, 
CULTURA E MEIO AMBIENTE DO BAIRRO "ZÉ GOMES", BREJO, ESTADO DO 
MARANHÃO - ACCC-MA., declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Av. Sabino Câmara, s/n, 
"Centro", na cidade de Brejo, Esta'do do Maranhão, CEP: 65.520-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na 
área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora' de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados; . 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora', se este for utilizado, será 
.y RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO, 103.3. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n~ 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são: 03° 
40'46,657"S de latitude e 420 45'18,108"W de longitude e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante é: Av. Sabi " . , 
cidade de Brejo, Estado do Maranhão, CEP: 65.520-000; SERViÇO P!J8l!C'.. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo co ~FSfsposrg'0êBIQltilAl 
Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados. ndiCqdQ$.u em. ,seu 

L L U I i'UW requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de s Q~~~~~, 
a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao oman o 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disp 30 no art. 
lei 9612/98. \ 



11- MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o numero 
de identidade, o endereço do domínio ou residência, o Código de 
endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 
1.1. - Soma das manifesta~ões individuais apresentadas 28 I 

2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o numero de identidade, o 
endereço do domínio ou residência, o Código de endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 
2.1. - Soma das assinaturas constal1tes das manifestações de 2.177 
apoio coletivas, apresentadas sob forma de abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades Sim Não 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas 
na área pretendida para execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o 
Código de endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
representante legal. 
3.1. - Soma das manifestações de apoio das entidades 13 
associativas e comunitárias apresentadas 

( 

i 2 mfi lOlO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cPAnrv1ÃH .ru ~~dC\D\~O , 
brasil~~do, lavrador, portador da - Carteira de Identidade 
nO 9 ~ -3-.--- d SSP-MA., CPF noc:J()J i'3g~-ooresidente na 
=>...<C-!....>fF-"~p-t---=---'="a<.'"'-".-L----'-"....<=.-"""""I'~J-..-.....-____ f na çl da s;Le de 
---..:....>.<:::-=:=;q='l'-'---------f Estado de '\y)D ha~ f 

CEP 65.520-0 O, pessoa física, vem, 'Ias termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu totai apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicat;ão e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse -executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. ,~ Afirmo ainda que a minha residê 'leia se situa na -área 'pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de jt.:nho de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO Dei APOIO INDIVIDUAL 

h1~ck~~k _., 
brasileirp, casado, lavrador, po:tador da Carteira de Identidade 
nO ~~ • SO:3 SSP-MA., CPF nO 304 g:"0993..:zoresidente na 
e~NV\K) ]11JV:Q y~ _, . na ~da~ de 
. '13.n ~ , Esta d o de \=y] D )J O(p A \\ Ot-L) , 
CEP 65.520- 00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse -executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na -área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. I 

I1 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da Carteira de Identidade 
~~'--'I'-"~~=::....=....j'---'--....d-."."......~P-MA., CPF nO oo19J5Q1ffJ.r residente na 

.. , 

--'---lU..L..C.l.~~~~~~~~~LU..L!!.<~.4..II..~..J.:.U' na ()~dade de 
-~-_--l,l;:z::.l...!L.4~.I..-______ , Estado de /11oJúl;vt~ , 
CEP 65.520-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé GomesIf

I 

Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 'área 'pretendida para a 
prestação doServiço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6p~ ~ dÁÀ -5Jill 1O~ , 
- lavrador, portador da Carteira de Identidade 

~~~=....t..,~....<-.I-~"""",---;:---_SS P-MA., CP F nO gt(h ~ lo O9'3~-l-r~i dente na 
~~~~~~~~~~~~~ __________ , na ~id~~ de 
_____ ~~~-'-------------, Estado de 1n(ULOM~ , 
CEP 65.520- 00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse· executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ·área 'pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 
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MANIfESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, ' 
bra~ileiro, _ casado, lavrador, rtador da Carteira de Identidade 
nO iJ;jt;tL;"j ~~ -2.( SSP-MA., CPF no9'bO(08o.4D3~bg.esidente na 
Pôl~. ._ , na §,dade de 
.~ , Estado de l-o..o.A.o()A~.o , 
CEP 6s:5i 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado. do Maranhão, que tem por interesse' executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ·área 'pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c1tiDM~k&A .~ 1x1~JloAo . , 
brasileiro, casado, lavrador, portador da Carteira de Identidade 
~~Y~()0./i;S", SSP-MA, CPF n039qooHlo3-gJresidente na 
. . n.rQ o~ ,na ~ de 
. ~~ , Estado de MDJ\O~ , 
CEP 65.52 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse' executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ·área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

SERViÇO 
. Ministé, ::' : 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~_ :Lo ,I 

bras! iro, casado, lavrador, portador da Carteira de Identidade 
n~j. ?~il 5 3t,~-= SSP-MA., CPF no1.1-d. 3410 lJ:2.."-op_ residente na 
-,-,~ __ """,_~<""",---,-1-«-2~-""'_""""",,",,,,=_""--_---'S-..L.-f-/.tYLL._· _H _, • ~a Cf1d~~ .. de 
~ ,Estadode ~ , 

CEP 6s:52OS'bõO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro·' "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que te!11, por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 'área 'pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 2 O de junho de 2007. 

-------------- ---_.-. __ .. -. 
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MANIFESTAÇÃO Df; APOIO INDIVIDUAL 

&;~J.iliJ&o ~ d.m Scu0tn . , 
do la~dor, portador da Carteira de Identidade 

~""-",,-,-~~~~(j~~_"'-_~+-_SSP-Ml\,, CPF nOO~ 50 3,S1?~tesidente na 
---!..~~~~~-:;---'==....:..-:..==::::....::...~ ______ , na ciRad§ de 
___ ~~~~'-1-_______ , Estado de ~iVa~ , 
CEP 65.520-00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicôção e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse' executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêlcia se situa na 'área 'pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, ' 
lavrador, portador da Carteira de Identidade 

,-I--"",-,",--"~...,.J----A<--..:::---,,,,~ ___ SSP-MA., CPF no~rro.Jd.OO3-~:2..residente na 
~~~~~~~~~ ____ ~ ________ . ______ , .~ ~~ de 
_____ --=-~~~.>--___________ , Estado de ~ , 
CEP 65.520-0 O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ. 1/2004, d,emonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomesl/, 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ·área 'Pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DF. APOIO INDIVIDUAL 

C1vitm:w ~o ~~.D~' 
brasjleirE, casado, vrador, portador da Carteira ~ de Identidade 

~cf-t ~~= SSP-MA., CP~ nq;L4gn~44~,-l9~~~dente ~: 
. ~ ,Estadode ~ , 
CEP 65.52 -000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, domonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse· executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêlcia se situa na ·área 'pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

SERViÇO p(IBllCn .. 
MlnistU::' .' . 

CONH 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cf~ r\ Q~ )}~ ~ ~ 1\' 0\ ~ 5n rvJ86 . , 
bra~dê'jêo~=' cél.sado, la~ador, portador da Carteira ~ qe Identidade 
nO 1· ~o S 00 - SSP-MA., CPF nu9~~L(~~3..;zoesidente na 
~~~~~~~~~~ __ ~ _____________ , na ~idade de 
-----~~;::p...iO;;;>--------------, Estado de ~ ~ch .() , 
CEP 65.520- 00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomeslf

, 

Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na' área' pretendida para a 
prestaçãodo.Serviço .. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

SERViÇO PU31::(',O 
Ministério (L" "(1:' 

) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" , 
brasileiro, casado, lavra r da Carteira de Identidade 
nO 1.0.4 3~'?> Q.qq -- t SSP-MA., CPF nooJ5.500.Qfg-6,S residente na 

~O\JO'CLo\.o ~Ovvrt'" ~1f" , na , cidade de 
~.J\Â.-~ , Estado de JfoOlLCl'l\ na o , 

CEP 65.5 0-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na' área' pretendida para a 
prestaçãodo.Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

ço Pl'U::l1 Ir\) 
SeRVI" . m,.;,,~,:, 
Ministsn(~ {.I,')::; '. ".:1'.> 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. R~C\..~ ~ \k.JJÚJ-t~ ; .. , 
brasileiro, casado, lavrador, portador da Carteira de Identidade 
nO O~S'9 bóêo3jgOOq- S- SSP-MA., CPF noO:l?L.fo:L3b~~b@sidente na 

fO\lO·QL ~OLY\"to-.. d:4Ae 1f' ,na ci.Q..ade de 
, BAL~ , Estado de ')"nC.lI\Ot~C'AD , 

CEP 65. 20-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes"l 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na· área' pretendida para a 
prestaçãodoServiço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

SEHVIÇO 
Minisl ( 

LOlO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 
Jl'f\+Ó~ ~1.oJ::> .:t~Q. .. , 

brasileiro, casado, lavrador, portador da CarteiJa d~ Identidade 
nO J 3 O q i 5"92> - Cf SSP-MA., CPF nO ;21. Qr().02J~I~esidente na 

'?oucQ d-o Sot.u1;o" ctAQ(5ª ,nacidade de e .N.. .)o , Esta d o de ""(Y\..OV\.. <>-.'Y\h ci;; , 
CEP 65.520-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Mqranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na' área' pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

SERVIÇO 
Minish!:::~ 

i 2 OUi d.iw 

l 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-- , 
brasileiro, casado, lavrador, portador da Carteira de Identidade 
nO O 000 8 <j] 'i G 6 q 6 - 5 SSP-MA., CPF nO 026. 119 .ob3-;~esidente na 
€o-uo ciCL:) ~Qn~ Q io/1.i%ª ,na cidade de 
, nh~ , Estado de m Othq:n b otÕ , 
CEP 65. 20-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado. do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na -área 'pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

SERViÇO 
Ministéri c:, :: 

=====================~-----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. I 

brasileiro, casado, lavrado, portado da Carteira d~ Identidade 
nO L~~~e/ ~ -:1;; SSP-MA., CPF n0003.64q.5R3~l.(residente na 
f2ouo_ _ _/JL'à'ª-- ,na {Id~e de 
, 8h~ , Estado de 1Y\ CXila:n ha..o , 
CEP 65. 20-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes/f, 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. .. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 'área 'pretendida para a 
prestação .do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

====================~._. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

> 

Ana. Pl4L~ Q~ Jro &~ , " , 
brasileiro, casado, lavrador, portador da Carteira de Identidade 
nO 2. q' !) 00 5 - Q.. SSP-MA., CPF nO oQ'l <:26'f.O/e/l!iesidente na 

. . ,na cidade de 
, , Esta d o de <')-n OV\ C\t AA..Q..., Q,I--;Q , 
CEP 65. 20-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 'subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na' área' pretendida para a 
prestação .do .serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

SERViÇO Pl:I~1 Ir") 
Mif1istfl . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

€%:~.Q ck- s1 tb. . - , 
brasileiro, ~asado'J lavrador, portador da Carteira de Identidade 
nO ~dqO. ~~ SSP-MA., CPF noQt.t'5. ~.25 ~fB;/s-residente na 

( p~ _ ~ q 'h 0<. tIlIiLj.e , na cicj,ade_ de 
. ~A~ , Estado de ~ , 

( 

CEP 65.5 -000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado. do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na' área' pretendida para a 
prestação .do.5erviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

SERViÇO p(''''' ,r'" 
Minis!P':' 

\ CO~F :i 2 Ou I Ll.fllJ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~\ dl.\sJ1JQ' ()~9'V\e.a9VeJ> , 
brapil iro, c.gsado, lavrador, portaddiX' dai Carteira de Identidade 
n°.1c ;(1 999 -lo SSP-MA., CPF noJro·43Io-o1t-~3residente na 
-U~~~~~~~~~~~ ______ . ______ , na ~da~ de 
. ~ , Estado de 1X1a)]o.~ , 
CEP 65.52~OOO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse· executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ·área 'pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, ' 
lavrador, portado da Carteira de Identidade 

nO elQq; c?c.0 H o.36Joe Y -S SSP-MA., CPF nO Q37i,QooJ.~17h.?~esidente na 
~ (/~Ó cl a 2J O'MAAM ,na cidade de 

CB J\ l~Q , Estado de 1I1A 0;1 Oi !lA h a,o , 
CEP 65. 0-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Mélranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na· área' pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

P:EDHO DE OLIVEIRA RA~50S WQURÃO , 
brasileiro, casado, lavrador, portador da Carteira deo Identidade 
nO 74865396-1 SSP-MA., CPF nO 297.824·.813- r2sidente na 

nu.a do Esca1 vado f na cidade de 
J.H.EJO _ , Estado de t·fARAN~IÃO , 

CEP 65.520-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6u c;í1!fcq21lée ll:r4t0A c/Ó s;4 . , 
brasileiro, casado, lavrador, portador da Carteira de Identidade 

;;d/!Jf1l}il;g/lz;f{; SSP-MA., CP~ nO na . ~~~dente ~: 
23~D , Estado de 1l1a170?1' ~ , 

CEP 65.5 -000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse' executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ·área 'pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

SERViÇO 
Ministério 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e,,</V Jnwv'o,. jpQ~jlj: doll ""~S rW1J~ , 
brasileiro, casado, lavrador, port'ador da Carteira de Identidade 
no~S ~~01g;~O;Qg! S~P-MA., CPF no+,L(,01.~I.f·3-b~ residente na 
12IAA ~(J., de />- ma ~ [jó)Yvl. Q/:l , na ~ cidade de 

16 1l)?rIfot ' Estado de m021 -044 11 . A;;::D , 
CEP 65.520 100, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

f.IICO FEDERAL 

r . .., OU" ') r'10 i L I d.l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. , 
Carteira de Identidade 

, residente na 
~~--I-/.4-L..L..ld..LLI--'-"---hc..I.fL.~"'-=-+--,-----____ , na cif:! a d e de 
----"'-'..=--:::..,<-J--"'-----------I Estado de $daJ1/JAI-~ , 
CEP .520-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse' executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ·área 'pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

~-Ro dhlf'JQ)j ])IÁ~-
----~_.::-~ 

seRViÇO púsllrn 
Ministi'Jit'- ~. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

('0 h5é' ,4XfÍ7i0Jp;f o{-&~& , 
brasileiro, /tasado, lavrador, portador da Carteira de Identidade 
nO 23flz,5 002002 ;I S?~-MA., CPF nO , residente na 

; (Ir - 5//1../ , na cidade de 
"LW~'--~-f--I-/.'O~~L!>...L--I-~~~-'='-'--'--"'------,-E-s-ta-d-o de /1/Llda7/~~ , 

CEP 6 .520-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa, na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

SERViÇO 
MinistUio" 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

brasileiro, casado, lavrador, porfador da 
nO /..-gjf!' 615-'S5P~/1;!1 SSP-MA., CPF nO , residente na 
14((=1&0 M/lIJJ/ZI/ -? 2· SiJ4IVtoNTõ, na cidade de 
~n-Il~4 , Estado de ,dwaaNl/JjU , 

CEP .520-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afi,-mo ainda que a minha residência se situa· na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

brasileiro, casado, lavrador, portador Carteira de Identidade 
nO OOD096'3/;OQg-3 SSP-MA., CPF nO OZ5,041.Lf33-V'residente na 

;ta 5d6;}JO (lz?m7tta. - (fIVVl·O ,na" /.. cidade de 
( ,;gR~/o , Estado de W7ú1 Tlm10 , 

CEP 65.52c1-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,,_'O 

'.-, 

J»4dA::C '?O~--e 1210. eA'A~r2 , 
brasileiro, casado, lavrador, port'ador da Carteira de Identidade 
nO o '215;t'5=G.J-.?eo05" / SSP-MA., CPF nO o 3 LI r~C(513~~Oresidente na 
8~.-<?C.éJ Zcc- f}-d2cn9 cz. ,na cidade de 

/]...<7 ~C2 _ , Estado de '?n ~o=,. -/-;;;: o , 

CEP 65.520-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa. na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 



""'\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de RaDIodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de °que trata o subitem
O 

7.2.4 da Norma Complementar nQ J/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação'e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ·Comunitária. o 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados nOa áreá pretendida para a prestação do Serviço. 
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f/iANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação'e Cultura do Bairro "zé Gomes

ll

, Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço. de Radiodifusão -ConJunitáriá. -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreà pretendida para a prestação do Serviço. 

10 

11 

12J~ .. n.J,J!...J!,'I\f\!JI' \; I>I)~ 13 I •• ,'\..lA- ou .. dJ.~:::JV..,,- /r;l~lJ"inõl--V05>-"1 >~ uu~ 

J14 

17 

18 
c...... 

19 

20 

cF . 
t'i / 
'J ;, .• :/ • 

i fJ-·· ç);.. 
lU ~ ~ 

tf' )" ~ fJJ 
\\\ \ 
P,J: 0° 

&o\ljS"'~ -



l.<'!. 

.:s-

'4 

'" 
.~\ '" 

-/íANIFESTAÇ"l\O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~j2004f demonstraml 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes

rr
, Brejo, estadc 

Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomeslf

, Brejo, estado do 
[v'jaranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
~"1aranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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,v'fANIFESTAÇÃü DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demónstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comuriicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáriá. ' 
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Afirmamos 'ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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fvfANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1/2004, .demonstramos O 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~J2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejor estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreá pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demonstramos () 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ·Comunitária. 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreá pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifl:lsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do ?erviço. 
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flfANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº .;1/2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes"[ Brejo, estadc 
Maranhão[ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

07 
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17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereçosr abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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AANIFEST/\ÇP~O DE APOIO COLETIVA (abaixo-·assíriado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº J./2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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fliANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse, executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endere~os, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomesff

, Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

14 
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Aíirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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. c:> /iANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
\ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demónstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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fliANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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f-lfANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assíriacio) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

N° 
01 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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" f-lfANIFESTAÇÃO DE APOIO COLFf!VA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejor esta de 
Maranhãor que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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tv'iANJ;FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

.. , '.r; 
!.'If 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem' 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem 'por interesse executar o Serviço de RadiodifusãoTorr:llinitáriá. . 
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Afirmamos ainda que os endéreços, abaixo indicados estão situados na áreá pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assíriado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J/2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cômunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreá pretendida para a prestação do Serviço. 
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r!fANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assínado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J/2004, dem"onstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estadc 
Mar~nhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cornunitáríá. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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r"ÍAN~fESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados! nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demonstramos o 
nosso to~al apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomeslf

! Brejo! estado do 
Maranhão! que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ·Comunitárià. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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fvfANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo':assiriado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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flfANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVÃ (abaixo-assíriado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J/2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cômunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. -- -

Afírmamosainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n-a áreá pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIfESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhãol que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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fvlANIFESTAÇÃO DE ÃPOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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rv1ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a Qrestação do Serviço. 
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fliANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do· 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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tv'iANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do' 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-:. ;:~ 

i·:; - ~ 
,.\ o ci"> 

'~)ç~!u,,~~ 



.", . ." /~\ 
'4 

rJIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ .;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomeslf

, Brejo, estado do 
'Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIfEST/l.ÇÃO DE APOIO COLETIVÃ (abàixo"Cossínado) 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subirem 7.2A da Norma Complementar nº ~/2004r demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ,l\ssociação Córnunitár[a de ComunIcação e Cultura do Bairro "lé Gomes", Brejo, estado do 
lv1aranhão; que tem por interesse executar o Se/viço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnôlnos ainda que os endereçosl abaixo lCidlcados c:stão situados na árp3 pretendida para a prestação do Serviço. 
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fliANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº J./2004, dem"onstrarnos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
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f.,lfANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos () 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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tv1ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1./2004, demonstramos () 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do' 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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rvfANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Coml1nitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIfESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIfESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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fVlANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro \\Zé Gomes"; Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáriá. . l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ~/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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flfANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhãol que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAf\~IFESTAÇ<.a.O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ,1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
f\1aranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' " 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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. fliANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEl1. VA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ l/2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cômunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. " 
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Afirmamos "ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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'" .IfANIFESTAÇP,O DE APOIO COLET1VA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J/2004, demónstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreá pretendida para a prestação .do Serviço. 
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r!iA~IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abajxo-asshiado) 
../ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ .;1./2004, demonstramos () 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

NO 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Ser/iço. 
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i~ÀANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETlgA (abaixo-assinado) 
~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~J2004, demc)flstraml 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cãmunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáríà. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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t-líANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ .;1./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de RJdiodífusão Comunitária. 

Afjrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do ServiçO. 
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ivYAN1:FESTAÇÁO DE APOIO COLE~VA (abaixo-a~siriado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de :que trata o subitem' 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1./2004, ,demonstramos Ç) 

nosso to~al apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes
ll

r . Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusãoTornunitária. ,,' '. : 
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Afirmamos 'ainda que os endereçosr abaixo indicados estão situados n'a áreà pretendida para a prestação do Serviço. 
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f/iANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

,." 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ~/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Càmunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
fVJaranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ,1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Corrwnicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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fliANIFESTAÇÁO DE APOIO COLE~VA (abàixo-a.~siriado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de :que trata o subitem' 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, :dembristramo~ 9 
nosso to~al apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", ,Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço. de RadiodifusãoTorr:llinitáriá. ' 

, ' 

Afirmamos 'ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n'a área pretendida para a prestação do Serviço. 
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fJIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a.sshiado) 

" , ' 

'" 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de :que trata o subitem' 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, ; demonstramos 9 
nosso to~al apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comuriica,ção' e Cultura do Bairro "zé Gomes", ",Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de RadíodifusãoTornunitáriá. 

Afirmamos 'ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n"a áreà pretendida para a prestação do Serviço. 
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fJiANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejor estado do' 
Maranhãor que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004 1 demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejol estado do 
Maranhãà, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço: 
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flíANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do' 
Maranhãol que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço .. ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1./2004, demonstramos () 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. " 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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f..,ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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fviANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do' 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do' 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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r"ÍANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demOnstramos o 
nosscr:tot"l31 apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
fY1aranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NO 
01 

02 

03 

04 
-
05 

06 

07 

08 
-
09 

10 

11 

12 

13 

14 ' -

'fil7.4.nL. ....-;la 

17 

18 
-
19 

e'LJ.u 3.....1 o :> J '1 ~ :J ",,"OQ.?,. -.1 ) ( 4 .I.iG lva .....t<l -t'.oA I LDa..o 

1 J 
J 

'o~ 
:~ ~ 

-y 
\."\. 
~") 

~ 
"? '<:;'G o 

) ~J 
~ .... ~"\;~ 

:.;.:.)1'.)·\;,// 



(~, 

'" '" 
. ., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ .;1./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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tIiANIFESTAÇP~O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assÉoado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da JI.ssociação Comunitár1õ de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
rv'Jaranhão, que tem p8r interesse executar (J Servica de Radfodiíusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço .. 
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fvfANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. .~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementai nº .;1./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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r.,lfANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiacto) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ,1./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro \'Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,~. 

~:;"~ 
O 

/. 
~z., 

~\ 

,r?' 
-(J ito 
7~ 

, ~G\ 

(~/\~': <e~ 
,: 'D\ o 

\'1;~:J;,,:.:C~~:) 



'" 
--­, 

'''' 
,~, 

fv'fANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

... 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ~/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço; 
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----- MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (~baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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rYiANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a~siIiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de :que trata ° subitem' 7.2.4 da Norma Complementar ~Q ~/2004, ,demonstra.mos 9 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comuríica,ç:ão' e Cultura do Bairro "Ze Gomes", .Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão-Cornunitária. : 
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Afirmamos 'ainda que o; endéreços, abaixo indicados estgo situados n'a áreà pretendida para a prestação do Serviçó. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J/2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Càmunítária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereçosr abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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fVlA.NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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f/fANIFESTAÇÃO DE APOIO COLE~VA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de :que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J./2004,dembIÍstra.mos 9 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comuriica.Ção· e Cultura do Bairro "zé Gomes"I·.Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço. de Radiodifusão-Cornunitáriá. .. : 

N° 

~ 02 

03 

/1 

Afirmamos 'ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n'a área pretendida para a prestação da Serviço. 
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rJlANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SerMiço. 
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f4ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinaóos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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)ANIFESTAÇP,ü DE APOIO COLFfl\iA (abaixü-assíriado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de.que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ .;1/2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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r/fAN~FESTAÇÃO DE APOIO COLE~VA (abaixo-assinado) 

'," '4 
'''' 

Nós, abaixo-assinados! nos termos de" "que trata o subitem" 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos p 
nosso to~al apoio à iniciativa da Associação Cõmunitáría de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes"! "Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço. de RadiodifusãoTomunitáriá." ; 

Afirmamos "ainda que os endereços! abaixo indicados est~o situados n"a áreá pretendida para a prestação do Serviço. " 
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f.JiANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação CómuQitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhãol que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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r"íANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) \ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ~/2004, demons~s o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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rliANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da AssoCiação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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'iANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETh;A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nfl .;1/2004, demonstram! 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estadc 
fvlaranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cornunitáriá. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situades na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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t>1ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a1?,Sinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1./2004, demonstramos () 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do , 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretelidida para a prestação do Serviço. 
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rJlANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ,1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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f>1ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº )./2004, demonstramos () 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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f4ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ;1./2004, demonstramos () 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ·~(]OtiJ.OO~' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ .;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Càmunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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t/iANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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f-lfltNIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaix(j-d~~índdos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demonstramos () 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreà pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cômunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhãà, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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j'iANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIvA (abaíxo-assíriado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J/2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cômunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreà pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

'" 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº J./2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, q'ue tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. .. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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fliANIFESTAÇÃO DE APOIO COLE~VA (abaixo-a~siriado) 

Nós, abaixo-assinadas, nas termos de :que trata o subitem' 7.2.4 da Narma Camplementar nQ ;1/2004" demonstramas 9 
nosso ta~al apaia à iniciativa da Assaciaçãa Comunitária de Comunicação.' e Cultura do Bairro "zé Gomes", ':Brejo, estado do 
Maranhão, que tem par interesse executar a Serviço. de RadiodifusãoTorr:ninitária. , " : 
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Afirmamas 'ainda que as endereços, abaixo indicadas estga situados n'a área pretendida para a prestação do Serviço. 
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tJlANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do' 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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fJfANJ;FESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de 'que trata o subitem' 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, dembristramo~ p 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cãmunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço. de RadiodifusãaTorr:ninitáriá. ' 

Afirmamos ainda que as endereços, abaixo indicados estão situados na áreà pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLET.l.IfA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ J/2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cómunitáría de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreá pretendida para a prestação do Serviço . 
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~ 'r/fANIFESTAÇÃO DE APOIO COLET l1/A (abaixo-assiriado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº J/2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Cômunitáría de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes"[ Brejo[ estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. '. . 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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fJiANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associl'eção Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLET!VA (abaixo-assíriado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n-º- 1/2004, demonstraml 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejor estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão siJuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÁ. DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estado do' 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados· estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abalxo-assíriado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demonstram! 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. "" , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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r-.1ANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a'ssirlado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de 'que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demonstramos 9 
nosso to~al apoio à iniciativa da Associação Cõmunitária de Comuriica~ão' e Cultura do Bairro "zé Gomes", ',Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão-Col1)ünitáriá. ' 

, ' 

Afirmamos 'ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n'a áreà pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asshiado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ;1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da AssoCiação Cómunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estado do 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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AANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ ~/2004, demonstram, 
nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação' e Cultura do Bairro "Zé Gomes", Brejo, estadc 
Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A !l.S3.;; r ;j , 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº -bL--'='--'~--'--~-"-"'~ --I.'--'~é---
sede ;2JtJtít?'::ldo ?Iz!d!//V4 ' , na 
ê},eÉ/O } ,Estado' de dffua.;;Aa;::; , 
65 5 -Z O - IJ0[2 ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada l1Q. §rgão ,ç,;.nnpetente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Commütária de 
Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, Brejo, Estado do Maranhao, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária~ Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

assinatura do repYeSentante legal da entidade que manifesta o seu apoiO 

Nome do representante legal: l!f-?(}Wl.ÇftL.Á3" Jos 5(' a~rC-o.'~ 
CPF: ?-2 o. 29/. 26-;; . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, est~ declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada. do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. ' 
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Comprovant~ de,In:3crição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

1\ . 

I /.0 :,' , 
" Cámprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-------------_._-----------------------_ .. __ ._---_._---.... -

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junte 'à 
SRF a sua atualização cadastral. . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.219.800/0001-96 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 01/06/1999 

NOME EMPRESARIAL • 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS NEGROS DE QUILOMBO DATA SACO DAS ALMAS DO POVOADO FAVEIRA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

N~o InfornllHfll 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

lL_O_G_RA_D_O_UR_O ___________________________ ~1 IC_O_M_PL_E_M_Et_H_O_, _______________ --J _POVOADO FAVEIRA .._ 

I CEP I BAIRRO/DISTRITO J ~UNICIPIO' I I Ü
M

:
A
.. I ' 

65.520-000 ZONA RURAL ____ BREJO __________ . ______ . lJY~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I,S_IT_U_Aç_Ã_O_E_SP_E_CI_AL _______________________________________ --1'1 .. " DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL _**"'***** . *1-*,,**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 3010312006 às 15:58:26 (data e hora de Brasflia). 

A SRF'agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atl,.13Jizesua página ~._~:,---,: .. ~_.r._~~'-'~"~'::~ 

SERViÇO P\JeL\CO:L 
Ministé(.[l (\',,~; i./;c;'\ 

2 20Ul 2010 

\ 

http://www.receita.Cazenda.gov.br/Pessoa.l midica/CN PJ/cnpj rcva/Cnpj reva_ Com prov... 30/03/2006 
I 

i . 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

~ A . Ass~ {i;;tél!ff610 c2s.~~~~8I !?/70/f r!c) &0 56 ~?A 
(denominação da entidade~ Insc'ita no CNPJ sob o nº 0'5:gQ1. / &00/ - 7-5 , com 
sede 0 i:?é!b 5, :ra ~ .., na cidade de / -Ir'tlf - ,Estado de 4íY~27 k~ ,CEP 
6:5 !5~iõ - Of2() ,entidade sem finfJ lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada· no órgão competente, vem, nos térmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, Brejo, Estado do Maranhao, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

( área pretendida para a prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

t1'Âtõv\;1:7 e.b0e,-v'\ do' clu 0--' 
assinatura do representante leg1l da entidade que manifestE\, o seu apoio 

Nome do representante legal: AV\.&s~ 2C~:.-..L<~~\.""--,9~·-",,jó-·j,L0-,",e-,--_____ _ 
CPF: rb4 <i CXo ~~?,. cri 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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C0111j:)f(:,,\r::l.llteM lnscriçaó e deSituação l,adastfí:,J , ' 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
,,,---------,--- --------,----
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAl. DA PESSOA JURíDICA 

1~0MERO DE INSCRiÇÃO 

05.347.274/0001-75 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇP\O DATADEl\llERTURA 

CADAS"PRAL 05/09/2002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS TRABALHADORES RURAIS DO POVOADO SANTA TERESA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACTRPST 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

3SS-S - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO '1 COMPLEMENTO 

POVOADO SANTA TERESA 
L-, _____ • 

I CEP 

65.520-000 L..1_~~_\R_~_~_'~_\~_'T~_~_~ _______ --,J ,-1_~U_~_~C_J~_\O _____________ l [~A 
1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/09/2002 

I
·S'TUAçAO ESPECIAL I- [DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
'11******"'" _ *****'iI** L-______________________________________________________ ~ 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 30/11/2005 às 09:15:54 (data e hora de Brasília). 

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurí díca/CNPJ/cnpjreva/Cnpj reva __ Comprov." 3 0/11/2005 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE~; ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A i{s .ÍoIJIc '/ '4.' I <O C{/4/!{-~áD /!8éU4))V? '~~/'~ í.í (' 

(denominação ia~dacJe} ~nscrita no C Pl sob o nº Q6. ?3/ 6/6 /~-11.CL, com 
sede J20(j)ac15 ,12rrt?í/l/({l1 IÍ/nlÍlA _ , na cidade de 

'l.?/7t'{p j , ,/ Estado de &/Íl!lO/;l&:iC) ,CEP 
Ó ç ??; O '--'2.00, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos térmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, Brejo, Estado do Maranhao, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

'}nQfLAa elo ,=Ad!YvºM-o- 1~®~~ , 
assinatura do representante legal da entidade que manifesta, o seu apoio 

Nome do representante legal: ~_~'))eei.~t 
CPF: J 0 175 ]~L1 ? 'i O '. __ 

ATENÇÃO: Para ser considerada v::'tlida, es~a declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de insc.rição no c.adE,slw Nac.ional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

~ de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

r< 



~ Co~nprov~nte de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRf a sua atualização cadastral. 

F • 
I r. 

11' REPUSUCfi. FEDEKf1;:T~VÂ DO BR!i.S~L I 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA "JURíDICA ! 

I 
1,1 ~ERODEINSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇÃOl DATA DE ABERTURA II I 05.231.616/0(1)1--50 ' CADASTHA.L 18/02/2004 J I I rNOM'E:"E:M'PRÊii'i'ÃR'iA''C'"''-'-'-''''''''''''''''''''''''''''''''''''' .... _ .. ~~.-... "",,, .... ,,"' .. ,"'_ ... ,,,, ..... ,,-~,, ... ,,",,_ ..... "' .... ,,",, .......... """ ... " ...... , ... " ... ",,,,, ... ,,, .. ,, .. ,, ... ,,,' .. ,,,, .. ,, ... ,, .. ,,.,,, ... ,,, ..... ,,,.,, ... ,,, "".' .. -.... -..... -.•. "-"",,-... ,,-,,,.,,-... ,-.. --.. -" ..... -· ... -.. ·,,-, ... ,-....... -···1 I 

~ [~ ! l'~S$OCIAClJ.O CO!VIUN,IITf'i.RIA DOS AGRICULTORES DO POVOlH')O PALMEIRA JUftJTi'~;,S ' ~ 

'I, i ~~ü~~~7~~~~E~~~F;~~~k~~~ ~A~~~V PALMEIRA"'~~~--·_------- ! 
... _( 

\ 
(-

: 
.~ 

II CÓDIGO E: DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE BCONÓMICA PRINCIPAL I I 

I
' I 91.99-5-00 .. Outras atiVidades aSS?Clatlvas, não especificadas anteriomlEmte I I 

I 
CóDIGO E DESCRIÇAu DA NA I URELA JURIDICA ',I iÕ, 
399-9 - OUTRAS ~ORMAS DE ASSOCIACAO . . 

l.OGRADOUfl.O ] ~yMfRO ,OI',PI EMENTO j ! 
POVOADO PAlMEIRAS JUNTAS "" __ " __ ~__ ~N~.~._ ~~m~~_ •• "."'~._"" __ "_.~., ___ '~ __ n'"'_" __ .. " ! 
I CEP I I BAIRRO/DISTRITO JI l MUNIC!PIO 1 ~ I 
~5.52ii..o0E-_~ '-Z_O_N_A_R_U'-RA_L_______ . .;:;B:.,:.R..:.::E:.::J.::.O _____________ ..JI ~ I 

I SI~~~~i\OCADASTRAL----------------_·-------"-----~ fDÃiADA SITUACiioCADAsrRÃl-":--l i 
I lI,,, m. ...~ 1S/02/2004, i I 
1-1 :_"!T_.:_~~_?:_'Q_E_8_P_E(_~l __ A1. _______________________ ..:......---1.1· ~=: SITU~,ç40 ESPECIAL I i 

! 

,';provado peta tnstrução ~~onnaUva SRF nú 200 t de 13 de setenibro de 2002, 

Emitido no dia 08/05/2004 às 10:47:43 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

SERViÇO PÚBLICO FEDERh 
Ministério d,\s 

CONFEPF 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/ cnpj Icnpjreva/Cnpjreva _Comprova .. , 08/0512004 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
, 

A ,;Jss. (01r!(/l1l htri(A /J~/!!le(}IIoI« /}4 J?é6IiiU ;)0/t/!6l5011;Z;) 
(Jel1om~nação da entidade), InsÇ{;El lj,P C.NPJ .'ob o nº àS.3/3 .,95..4 / 0001 -...!:L?--' com 
sede:!J!:: ,lJ7!1J/JIJLLaA Li2a17/lo .. , ' na CIdade de 

/5'12 ' Estado de d4zta1:1!i1JJ5 CEP 
_125 Z () - ({J{)O , entidade sem fim; lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos t0rmos de que trata o subitem 7.2.4 ela Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, Brejo, Estado do Maranhao, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 ele junho de 2007. 

__ EOLLmJL1a 0&'7 IdUld2?(.; ç /1 ~ _____ _ 

assinatura do reprcsentai1te le~:'~adc que manifesta, o seu npoio 

SERViÇO PÚBLiCO FEDERAL, 
".1' • ,: ... ; ••• l._,~ i\#,"",>"" ~i""~·I-'-'-'~ ~ 

I 
íVilnl;'1.8, lU 1.:c:., \,"-" ,'dl'·· ... ,:ii,t;;,' i 

CONr-EP!~ (' () , 

2 20UI 2010 i 
i 

~ 
----"'_.~-~. --- ! 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser aeon anhacla de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou elo Termo de Posse elo Declarante. 



c 

ATA DA ELEIÇÃO DA RENOVAÇÃO DA DIRETORlA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DA REGIÃO DO 
ALTO BONITO, NO MUNICIPIO DE BREJO-MARANHÃO. 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e sete~ 
reuniram todos os sócios quites com suas contribuições para 
élegerem a nova diretoria~ havendo a eleição com chapa única~ com 
inicio ás 08:00hs (oito horas da manhâ)~ e o termio ás 15:00hs 
(quinze horas) com a apuração dp. uma~ onde votaram 86 (oitenta e 
seis) associados, e com 100% dos votos, foi eleita a seguinte 
diretoria~ Presidente: Raimundo Nonato Gomes, Vice Presidente: 
Pedro da Silva~ 1 ° Secretário: Rubens Ismael da Silva Oliveira, 2° 
Secretário: Fabiane Maria da Costa Silva, 1 ° Tesoureiro: José 
Ribamar Vieira, 2° Tesoureiro: Geogem Oliveira Santos: Conselho 
Fiscal: 1 ° Francisco das Chagas Alves, 2° Francisco Pedrosa 
Vieira~ 3° José Oélio Oliveira Santos, Conselho Fiscal Suplentes: 
Francisca Maria Pereira de Sousa, Maria Ardiler Rodrigues, 
João da Cruz. Após apuração da urna foi dada posse a nova 
diretoria executiva, para o período de 28 de fevereiro. de 2007 a 28 
de fevereiro de 2011. Nada mais havendo foi encerado a eleição ás 
16:00hs. Eu secretário da comissão que presídio a eleição lavrei a 
presente Ata que depois de lida e achada conforme foi assinada por 
mim e por todos os presentes. 

( Presidente: -lilLI21rJlJcIU!Ó /II/J lá &;)ln ê1\--~ 

Secretário R1JjQm :lSrVIaeP á-e d1e otUt"- < 

Tesoureir0d'1-Ssi F2i61JiLlhviJ21M 
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A PRESENTE ATA, FOI REGISTRADA NESTA DATA, SOB ND-1.645, FLS:186, DO LIVRO­
"8-2-8", DE REGISTROS DE TITULOS, DOCUMENTOS e OUTRO$ PAPEIS, DESTA COMARCA 
O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Ç~dasti'al '. 

Col1tribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e .. se houver qualquer (divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

h!IJMERO DE INSCRIÇ.ÃO 

05.313.854/0001-41 

NOME Elvllol~cSARIAL 

REPÚBUCA DERA T!VA DO BRJhS!l 

CADASTRO NAC!ONAl DA PESSOA JUA~fDlCA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ,;;ÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 01/0B/2002 

ASSOCi,"\CAO COMUIIIITARIA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DO ALTO BONITO 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCiACAO DA REGIAO DO ALTO BONiTO 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

----------------~I . . ~:: CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NilTU"ELA JURIDICA I g 
k·~30~2~.6~.,A~S~S~0~C~I~A~C~A~0~ __________________________________________ ~ ________________ • ____ ~I ! 

( BAIRI,OJl)IS 11'<1 10 
+'~·I<·k**** 

I MUNICt'PIO 
*'1<:****** 

J ! 
'------.--I[!-~: ~- I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL -- ;~ 
17'/07/2004 I 

COMPLEI~~2NTO 

~~~~= '1' ***1;**** 

----------------------------------------------------~ I' ,,,,,,,,"',,,,, uec,", J I 
- *10****** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nQ 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 03/0812005 às 09:10:11 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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,/ 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADJWASSOCIATIVAS E COl\1UNITÁRIAS 

A. ,~ Oy?/?O-J-1-p,-ç~O jp~-9~A? ?Q/(.~ J, aO,c/l rt 
(denOn~uo ela entIdade), !nsc.nta no CNPJ s3b o 11- .t:;>2.Q_02~h.4J4-_/_º...f2..c7.L-...aL..., com 
sede [}J4fOé_.:5!!21.)!Jír :rr . !.3J!/t:eD .z;;~'-5: , na cidade de 
~O ? ~'Estado de ..L1f..41t~_, ___ , CEP 

. f55.3{2L~. __ -_f1f}....LL, el1lidade f)em. fim: lucrativos, legalmente constituída e uevidmnente 
registrada no órgão competente, vem, nos IÍ:rmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ j /2004, demonstrar o seu tOl,HI apoio à inic.iativa da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, 13rejo, Estado do Maranhao, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. ' 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

~/( ?-:vz-"...: g. ... ..? ~ '??-7 ~1....L.t; <7- ::::J;:1,." , __ _ 
assinatura do representante leg,tl ela entidade que manifest~ o seu apoiei 

Nome do representante legal:2?a~ =, rl/:/fl -V>-( a ~ ~ ~lz .~ e----L6...~P 
CPP: .']ot/<? 70 993 _2'0 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, eS'(8 declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cao.J.stro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comp10vante de Inscrição e de Situação -Cadastral, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

07.989.644/0001-01 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/05/2006 

NOME EMPRESARIAL • 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AGRICULTORES DO PARQUE SAO JOSE 11 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DO PARQUE SAO JOSE 11 

~ÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

?DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

lão informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
PARQUE SAO JOSE 11 I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I CEP 

65.520-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

BAIRRO/DISTRITO 

PLANALTO ZE GOMES I 
MUNICíPIO 

. BREJO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005, 

Emitido no dia 22/05/2006 às 08:56:59 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/05/2006 

DÀTA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** . 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

Página 1 de 1 

I ~~ P!'!2p.~f.Sr p;,jljin d 1 
~a1 p:jr~ Impr,~s'ra(\ l 

+---.-~" .~ 

SER.VIÇO PlJBl iCe) :=:EDE~:ZAL , 
t\'1in\stóri!~. <.:'::~ .. CcrnUn\c.r3çCn:JS ~ 

CONFEW ;'" . U OR1G\Nf.Ü. 1 
) 

l.~-~,--~· \ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoal uridica/cnpj/cnpj reva/Cnpj reva_ Comprovante.asp 22/05/2006 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRlA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DO PARQUE SÃO JOSÉ 11.­

BREJO, ESTADO DO MARANHÃO. 

Aos dezoito (18) dias do mês de março do ano de dois mil e sete (2007), às 
09:00 horas da manhã, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, os 
sócios e fundadores para deliberarem sobre a renúncia do Presidente e sua 
substituição. Iniciando os trabalhos os sócios presentes escolheram a mim 
Terezinha Gomes da Silva para secrétariar os mesmos e ao Sr. Manoel de 
Miranda Machado para presidi-los. Dando prosseguimentos o Sr. Presidente 
leu o edital de convocação, nos termos do Estatuto e explicou que o presidente 
Sr. Wilson Gomes Ferreira viajou sem aviso prévio de destino 
desconhecido, não podendo a Entidade ficar sem direção. Em seguida foi 
apresentada uma chapa única obtida com o consenso entre os associados 
fundadores, a qual foi aprovada por unanimidade pe10s presentes,. ficando 
assim constituída a Diretoria: presidente, Manoel de Miranda Machado; vice 
presidente, Reginaldo Mendes de Sousa; Psecretária, Terezinha Gomes da 
Silva; 2a secretária, Ana Alves dos Santos; 10 tesopreiro,' Antonio Sousa dos 
Santos; 20 tesoureiro, Maria Eva Nascimento da Silva; Conselho fiscal, 
efetivos João Edson Vieira dos Santos, Raimundo Nonato' Rodrigues 
Martins e Joaquim Ricardo da Silva Filho; para membros suplentes, Maria 
José da Cunha, Alaíse Lima Soares e Raimundo Santana Alves da Silva. 
Confirmados e empossados, o Sr. Presidente agradeceu aos presentes e deu 
encerrados os trabalhos dos quais, lavrei a presente Ata, que vai por mim 
Terezinha Gomes da Silva, assinada e pelo presidente. Brejo, Estado do 
Maranhão, 18 de Março de 2007. aa) 

Esta transcrição está de acordo com o original do livro se Atas na 1 às fls 

'"744 a.-n e;;r e/~ a-vr ... ~ -aa alo.: ,zvz a. C;60--00 
Manoel de Miranda Machado . 

Presidente 

r Secretária 



,. CNPJ 07.989.644/0001-01'" 
Assoe. COM. DOS AGRJC 

DO PARQUE SÃo JOSÉ" 
Rua do Passeio, Qda. H lote (2) 

Zé Gomes - CEP 65.520-000 
L BREJO - MARANHÃO ..I 

.:0'_:." 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t//!2/QIã 96?2 J?f:&:;4 yafi!e 5 0/3 f?(Ii&e,ltJ /1JA I 

brasileiro, casado, lavradOr, porfador da ,égrteira de Identidade 
nO},,;;'!).! :l-c?t)..ad'k f2. SSP-MA., CPF nO b r &1 Ilf'l5~J{(}residente na 

pato !3a///l Pff/,1/c/ 'p/o , na cidade de 

( : &;;~~ , Estado de d1Arfi,44/ HAa , 
CEP 6 . 20- 00, pessoa física, vem, nos termos de qu~trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 
Brejo, estado do Maranhão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

~ 
I 

~ 
i 
j 

~ 

_.~ .. _ .. __ ~ ..... __ '"". __ t 



. ~ : . " 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.755.134/0001-73 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL . 16/10/2001 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS PESCADORES DE BREJO, ESTADO DO MARANHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
'~,NDICATO DOS PESCADORES 

';ÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

1,20-0-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada ' 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

PRACA DO MERCADO 

GEP 
65.520-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ri~ 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ~~MERO 

I MUNIClplO 

, BREJO 

I COMPLEMENTO, 

I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

'do no dia 16/6/2006 às 15:17:11 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

A SRF agrad€:?,ce a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, cli~119.ui. 
Atualize sua p_MiIm 

',---,,, ---'---



, ".' 

,----------------...,.---------------.;,...,, ---.\é~\:l('\~" 
SINDICATO DOS PESCADORES DE BREJO, ~",,:: Mt! 
Av. Raul de Freitas, s/n, "Cenfr'O'\ B-l'ej&--MaranhãD: - CEP 65.S:'W,OQQ , I.:~, ~ siiJêi., 

CNPJ n°,.04~755~i134/0001-73 :", ',i 

ATA DA ASSEMBI".EIA GERA4f.;XTRAQROINARIA' DE' ELEIÇAO E 
POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DO 
SINDICATO DOS PESCADORESD.Q. MUNICíPIO DE BREJO, ESTADO 
DO MARANHÃO, realizada em OS de novembro de 2005. 

Aos seis. (06Y di'ás do~ês de novembro (11) do ano dois mil e 
ChlCq. (2005)1' ' às9:ào 'horas,' ;,Teuniram-se em ÁssemhLéia Geral os 
PESCADORES DO MUNICÍPIO DÉBREJO, ESTADO DO MARANHÃO, após 
constatar a presença da maioria' ahsoluta dos pescado,resr conforme se 
verifica na lista de presença consignada no Livro de Ata e preenchidas as 
formalidades legais, o Sr. OTACIANO PATRIARCA AZEVEDO. assumiu a 
presidência da Assembléia Geral Extraordinária convidando o Sr. JOSÉ 
BENEVALDO DA SILVA para ocupar a Secretaria d.a Assembléla que aceitou 
o encargo e passou a ler o Edital de Convocação, publicado em 10/10/05, com 
a seguinte Ordem do Dia: Eteição da Dh:etor~a ExecutLva e do Conselho HscaL 
Depois de vários debates foi eleita à nova Diretoria Executiva e o Conselho 
Fiscal" por aclamação de todos os p,resentes e sem. nenhuma restrição os 

• seguintes membros: Presidente: .JOSÉ BENEVALDO DA SILVA; Vice 
Presidente: ELIZETE DS MORAES \1 BASTOS~ 10 Secretário: 'PEDRO Dt= 
OLIVEIRA· RAMOS MOURAO; 20 ~ecretário: ANTONIO MELO DA SILVA;,,1 0 

Tesoureiro: EDMILSON - DE SANTANA~, 2a TesO\lreiro: LUIS ESTEVAM, 
POR'TELA. E para ,membros do Cons~lho Fiscal. Efetivo: ANTÔNIO ALVES DA , 
SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, AURISMAR RODRIGUES DE 
SOUSA. Suplentes: ILMARA SÁ' SILVA, GERCIANE DE .sOUSA AZEVEDO e 
JOÃO BATISTA DA SILVA. Em seguida foi dada posse à nova Diretoria 
Executiva e ao Conselho Fiscal que ficarão nos seus devidos cargos de sete 
(07) de novembro (11) do ano de dois, m-tl. e cinco (2005) até aos seis (06) 
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e oito (2008). O Sr. 
Presidente, recém empossado, automaticamente, fez um pelo a todos que. se 
empenhassem pelo sucesso do Sindicato e agradeceu a todos pela confiança 
depositada em sua pessoa à frente da entidade. Nada mais havendo a tr,atar, 
sob a proteção de Deus, o Sr. Presidente encerrou a Assembléia Geral 
Extraordinária, precisamente, às 12:00 horas, ordenando que EU, JOSÉ 
BENEVALDO DA SILVA, Secretário, da Assembléia Geral Extraordinária 
lavrasse a presente Ata, que depois de lida e achada co ~~~ p'{,gbâ:r1?EBê ~ 
por mim e pelo presidente. Brejo (MA)( 06 de novembro ~$.':dê!':; 

(JjC( ~,. \f' J:;:; C<. fi ~UJL ' r (I I 
OTACIANO PATRIARCA AZEVEDO 2 QUT 2010 I 

Presidente I I 
'10 j; AÁA/! /~v AI r/tJ :;?t/Ú;?t!;Yé ~~\:-__ I 
JOSE B'ÉN\íALbabA SILVA ~t\'\ 

,., ~"\'. 

Secretano ., ~,l 
", \~ . li,j' 

"..,,<:1tJQ;.~ ~~4;Y 
"'h.""",~~V"'~<:'" 



A PRESENTE ATA, FOI REGISTRADA NESTA DATA SOB N°-l,423. 
FLS:168. LIVRO: "B-2-7'~, DE REGISTROS DE' TITULOS, 
DOCUMENTOS E OUTROS PAPEIS DESTA COMARCA. O REFERIDO 
É VERDADE E DOU FÉ 
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1 .~ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~o~ Cpm:~ Q~·cN c:tAl~ \QõYtbo"B ):\·So'utO(H.t'-& eLo :POvo 60':' 
(denominação da entidade), Inscrita no CNllJ sob ~ nº O y. ';2 '2 b ojf,zi/ DO\? t -~, com \-''') \' 
sede '00 m Q211...l.' "C\cÁ p--< o (;2) , na cidade de Q.A P 

15[U d=º ' Estado de Q],Q. f\...Io" o.ho:õ CEP c 
___ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constItuída e devIdamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, Brejo, Estado do Marahhao, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. ' 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

~~C1~'='-'~ Ô.gTlnQ..;~: ~.a= 
assinatura do representante legal da entidade que manifesta. o seu apoio 

Nome do representante legal: ~-=~~ . FJ21;?~~ ~ 
CPF: 87:& ';29 '913- 55 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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, ,i-----ASSociAÇAO COMUNITÁRIA DOS ORIGINADOS DE QUILOiv\BO P. ~~:t;~- v~ 
SANTA ALICE DO POVOADO BOM PRINCÍPIO, DATA ARRAIAL DO POV(l~~O- ,0 

I "BOM PRINCíPIO" 
CNPJ nO 04.226.161/0001-59 = Fundado em 13/08/2000 

Quilombo "Bom Princípio", Brejo - MA. 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ELEIÇÃO E POSSE 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS ORIGINADOS DE QUILOMBO P. A. 
SANTA ALICE, DO POVOADO "B01\1 PRINCÍPIO", DATA ARRAIAL DO 
POVOADO uBOM PRINCÍPIO", REALIZADO EM 13 DE AGOSTO DE 2006. 

Aos treze (13) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e seis 
(2006), às nove (09:00) horas, no Salão comunitário do povoado "Bom 

. Princípio", Zona Rural, 'deste município de Brejo, Estado do Maranhão, 
reuniram-se os associados, em atendimento ao Edital de Convocação da 
Diretoria da Associação na Assembléia Geral Extraordinária. Após constatar a 
presença suficiente dos moradores, conforme se verifica na lista de presença 
consignada no Livro de Ata e preenchidas as formalidades legais. O Sr. Antônio 
Ismael da Silva assumiu a Presidência da Assembléia Geral Extraordinária 
abrindo os trabalhos e convidando a Sra. Francisca Gonçalves Bastos, para 
ocupar a Secretaria da J\ssembléia que prontamente aceitou o encargo. O 
Presidente falou sobre a importância da eleição de renovação de Diretoria 
Executiva. Depois de vários debates, foram eleitas as pessoas para comporem 
a Diretoria ExecUtiva e o Conselho Fiscal, por aclamação de todos os 
presentes, num universo de vinte (20) associados presentes, portanto, maioria 
absoluta dos votos e sem nenhuma restrição, a 'Diretoria Executiva será 
composta pelos seguintes membros: Presidente: RAIMUNDO FERREIRA LIMA; 
Vice Presidente: JOSÉ BENERVALDO DA SILVA; la Secretária: FRANCISCA, 
GONÇALVES BASTOS; 2° Secretário: ANTÔNIO Luís' SILVA BASTOS, la 
Tesoureira: MARIA ZULMIRA SOUSA BRAGA, 2° Tesoureiro, ANTÔI'HO 
BENEDITO DE SANTANA. E para membros do Conselho Fiscal Efetivo: 
ARMANDO LIRA DOS SANTOS, ANTÔNIO GOMES BASTOS, MARIO ALVES. 
Suplentes: DOMINGOS DE OLIVEIRA, LUÍS DA CRUZ VIANA e FRANCISCO DAS 
CHAGAS LIRA DOS SANTOS. Em seguida foi dada posse a nova Diretoria 
Executiva e ao Conselho Fiscal que ficarão nos seus devidos cargos de treze 
(13) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e seis (2006) até aos treze 
(13) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e oito (2008). Dando 
continuidade aos trabalhos, o Sr. Presidente,' recém empossado, 
automaticamente, fez um apelo a todos que se empenhassem pelo sucesso da 
Associação e agradeceu a todos pela confiança depositada em sua pessoa a 
frente da nova entidade. Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus, 
o Sr. Presidente encerrou a Assembléia Geral Extraordinária, pr~ç;1â,a,me.Rte/~~~1 
doze (12:00) horas. E como nada mais houvesse a tratar, s_~9;Ií1:~,r~~!g~;t)E~~-\ 
agradeceu a presença de todos e declarou encerrando q,\if\í~l:.lnlêíd·e'~~'rq, \ 
constar, eu, FRANCISCA GONÇALVES BASTOS, la Secretár 9.ri~p.freia'pfBS:~Jq~~\L. \ 
Ata no livro competente e a mes.ma vai assinada por Irffi\ er R~8'í ~fiffOhor \ 
Presidente. Brejo (fIJA), 13 de agosto de 2Q06. ~. ~L L "Ui 

Pt~rn.lo ~ do-, Sltu: _ 
. Antônio Ismael da Silva - \ _ .--:"~-----

Presidente. . / 
ti--)'\..Q n d./) ~ g.o n r ,tRLJ 1M B c«)tm 
~rancisca Gonç~lvers~~tos 

. 10 Secretária 
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A PRESENTE ATA, FOI REGISTRADA NESTA DATA, SOB N'-1.584, FLS:123, DO 
LlVRO- "B-2-8', DE REGISTROS DE TlTULOS, DOCUMENTOS • OUTROS PAPEIS, DESTA 

COMARCA. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

BR. EJO(MA\ 2_3 DE OUTU~B~ DE 2006. . 
~ dI0 ~ ~\ÂO'>. Ú1.l'~ 

MARIA DO CARMO S/L VA COSTA . 
SERVENTUARlA SUBSTITUTA 

) 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

. ( Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuin te, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua fltualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
04.226.1611()001-59 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERA rlVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 03/10/2000 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS ORIGINADOS DE QUILOMBO PA SANTA ALICE DO POVOADO BOM PRINCIPIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

( JDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVI~ADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
, <l4.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

t99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
POVOADO BOM PRINCIPIO 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
65.520-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MUNIClplO 
BREJO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 01/06/2007 às 10:28:43 (data e hora de Brasília). 

[vgltéld 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/20Ó5 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** . 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cljq.ll~ªglli. 
Atualize sua página 

SERViÇO 
Ministér!:.:.l (,-. 

http://www.receitaJazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ C omprovante.asp 

Página 1 de 1 

o ORlü!NAL 

01/06/2007 



\. 

MANIFESTAÇÃO DE }~NTrDADEE; ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A' .J'J{á CX>fY\ ,do.? "Cc i; , tL Dt;S c. ~ f D~/C.<. ~(rCj 10 I 
(denon*laçãCfJ da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº'CtI=. -=s .{.jjSiOOb -123...-, com 
sede +t~CLL ' , na cidade de 
~tL~ ,Estado -. de müruhh(,t1) ,CEP 

. ~ O IDa_, entid::tc1e sem fiLS lucrativos, legnlmente constituída e devidamente 
registradn no ,órgão competente, vem, 110S termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, Hrejo, Estado elo Maranhao, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

( área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

S' G'" tL4 ' eA/:~A..-t,.if~ed..r(.a ~ A/l 
assinatura do representante legal da entidade que manifesta, o seu apoio 

~,' '~ ','ti? 41 Nome do representante legal: '...UL..l2,n~ ~<DCLA~ -.ddY?e# 
CPF: 1 '1'6 • klOo.· 3~) j3 /J . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, es::a declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da'Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Compro "ante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ComprlOvante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ContriblDinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.539.235/0001-03 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 09/08/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS LAVRADORES NEGROS DESCENDENTES DE ESCRAVOS DATA ARRAIAL 
POVOADO PIABAS 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.******* 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR IDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

POVOADO PIABAS 

CEP 

65.520-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

~ 
~ 
I MUNiCíPIO 

BREJO 

I COMPLEMENTO 

[UFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA QA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/08/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 24/08/2005 às 14:50:25 (data e hora de Brasília). 

Página 1 de 1 

SERViÇO PIJ[,I!(:: 

Minist?,rin dr:;','; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/P~soaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 24/08/2005 



I· ATA C2A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO, ~~o,~ 
ELEIÇAO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO:'" .~/'" ~ 
FISCAL E APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃOI'J;S, . ç,(f; . 

COMUNITÁRIA DOS LAVRADORES NEGROS DESCENDENTES DE 
ESCRAVOS, DATA "ARRAIAL", POVOADO "PIABAS", BREJO, ESTADO 

( 

( 

DO MARANHÃO. 

Aos (20) vfnte dias do mês de maio (05) do ano dois mil e cinco 
(2005), das 09:00 às 12:00 horas reuniram-se os moradores do povoado 
"Piabas" no munidp~o de Brejo, Estado do Maranhão, em Assembléia Geral 
Extraordinária com a finalidade de fundar}' eleger e dar posse a Diretoria 
Executiva e ao Conselho Fiscal e aprovação do Estatuto Social da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS LAVRADORES NEGROS 
DESCENDENTES DE ESCRAVOS, DArA "ARRAIAL', POVOADO "PIABASIt

, 

BREJO, ESTADO DO MARANHÃO. Após constatar a presença da maioria 
absoluta dos moradores, conforme se verifica na lista de presença consignada 
no Livro de Ata e preenchidas as formalidades legais, a Sra, RAIMUNDA 
MARIA SILVA assumiu a presidência da Assembléia Geral Extraordinária 
abrindo os trabalhos de fundação, eleição e posse da Associação, convidando a 
Sra, ALCIONEIDE MARIA ALVES PIMENTEL para ocupar a Secretaria da 
Assembléia Geral que aceitou o encargo. Depois de vários debates, foram 
eleitas as pessoas para comporem a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, 
por aclamação de todos os presentes, e sem nenhuma restrição, a Diretoria 
Executiva ficou composta pelos seguintes membros: Presidente: SEVERINO 
TEIXEIRA PIMENTEL; Vice Presidente: RAIMUNDA MARIA SILVA; la Secretária: 
MARIA AMÉLIA QUINTO PIMENTEL; 2a Secretária: ALCIONE,:IDE MARIA A~VES 
PIMENTEL; 1 a Tesoureira: ELIANE FERREIRA BASTOS; 2a Tesoureiro: JOSE DA 
CONCEIÇÃO. E para membros do Consetho Fiscal Efetivo: DOMINGOS SILVA, 
MARIA DOS MILAGRES FERREIRA BASTOS e Luís JOSE GONÇALVES BASTOS. 
Suplentes: DETIMAR OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, FRANCISCO EURIVAM 
MARQUES e FRANCISCO JOSE GONÇLAVES FERREIRA, Em segUida foi dada 
posse a nova Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal que ficarão nos seus 
devIdos cargos de vinte (20) de mês de maiQ (05) do ano de dois mil e cinco 
(2005) aos vinte (20) dias dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e oito 
(2008). Dando continuidade aos traba~hos, foi lido e aprovado o Estatuto Socia~ 
que foi lavrado com o seguinte teor: \'ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS LAVRADORES NEGROS DESCENDENTES DE ESCRAVOS, 
DATA "ARRAIAL', POVOADO "PIABASH

, BREJO, ESTADO DO 
MARANHÃO. CAPÍTULO I, DA DENOMINAÇÃO, SEDE, D . ~ . ~J4rt. 
1°. É instituída a "ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃ s@t:jJ.f$Nrnr!;!l'4'~~l~P~S 
LAVRADORES NEGROS DESCENDENTES DE ESCRA S}r'isI!!mTA'·"):\RMI.t\t', 
POVOADO :PIA8AS(', 8R~JOF ESTADO DO MARANHÃO; ctJfI!fJ:" "EstmdTÔ'1{A 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS LAVRADORES NEGR 5 D&SCtNJipftMiTES QE 
ESCRAV~vS,. DATA ''AR.RAIAL~ POVOADO "PIA8AS'~ ~BREJ~ ESTADO DD 
MARANHAO, é uma sociedade civil, sem fins fuc ativa l d . ~eia 
filantrópica" cultural e social, sem distinção de cor, se, rfõréll9ioso ou 
político e raça; Art 3°, A ASSOCIAÇÃO possui número de s ci s ilímitõdos( de 
duração indeterminada, com sede e forQ em Brejor Estado Maremhão; Art. 
4°, A entidade tem os seguintes objetiVOS: 1 - promover o desenvolvimento 
associativo àtravés de realização de obras e melhoramentos, com recursos 
próprios ou obtidos por doação ou empréstimo,' 2 - proporcionar a melhoria .. , 

~ 

j 

j 
1 

1 

I 



(, 

:" 
.~.}IM s~ 
l:fV (} 

J. IV,/? 
I ~ 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS "'é,'S" eg'4 

I> 
"-
f­
c: 

':,..; 

. r ~ 
A .' A9k>cJ~ eo~t.{lVíTA~IA ~s }vla<ZA~Q,+S J20YV' Q 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQOO *-1-J=,2a~ l§:.bf) 1 -~ com 
Sed~u. *c :-( . ",_, na cHade de 

1;0 ,Estado de MAIlA"U kf1--9 CEP 
:6 -j)J)(L , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituíd2- e devidamente 

registrada no órgão çompetente, vem, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação COl11unitáJ:ia de 
Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, Brejo, Estado do Maranhao, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão C omtmitári a:, Afirmo ainda que a sede desta e!1tidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007 . 

. ' ~~ ~~~---
assinatura do representante le.gal da entidade qtlelUanifesta o seu apoio 

. . 

Nome do r~;~sent~te legal: kf.J~(S1\J .~ D=-?Lt-',-,c-
t 

Ç._ú...-b5' __ .. _______ . 
CPF:1&ij6Óó5:3 '---1f3= 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esü't declaração deverá ser acompanhada de COpIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de ll1scnçao e ae ~nua\f(.tO '--,al.la.~l1ctl 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
c, . 

------,-----,-,._-------_._-----'.'-~.-, 

Co ntribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
Receita Federal do Brasil a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NAC\ONAL DA PESSOA JURíDiCA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

00.477.279/0001-07 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATI\DEASERTURA 

09/03/1995 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO POVOADO PACOTl 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE fANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificê,ldas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO 

, POV PACOTI 

\ 

SITIJAÇií.O CADASTRAL 

,ATIVA' 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****,,-Irir 

I BAIRROIOISTó'.ITO ] 

ZONA RURAL 
'-----------

\ klU I,UC (PIO 
BREJO 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 568, de 8 de setembro de 2005, 

Emitido no dia 29/11/2005 às 12:00:17 (data e hora de Brasília). 

\(\. Receita Federal do Brasil agradece a sua visita, Para infonru.lções 
\180, c1iglLe aqui. 

DATA DA 8IT"''''<;;ÃO CADAGTRt,L 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

***Jrf;*** 

" ÜualiZ~~IJ-ª-12it.gin-ª 

''vw. receita. fazenda. gov.br/PessoaJuridi ca/CNPJ/cnpjreva/Cn pjreva .. _Comprov .. , 29/11/2005 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A' 

, Estado /Jl:gJIf.//,4/llr&/ , 
- OOe) ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

, registrada 110, 9rgão ,çpP1petente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, Brejo, Estado do Maranhao, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária'~ Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: í:3 V741 CVl d9 ..5'0(14 Ú\ 

CPF: GiL!. 693 ,i33, t(6 ~ 

", ~" . '! 

()2J 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, est~ declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada, do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. ' 



( 

de Jnscriçã~ e de Shuação Cadastral 

provante de tnscrição e de Situação Cadastral 
-"---.. _-_. --_._-~----- _ .. ---- .. --_.-.-.-._-.----- ---_._-,---- -_._--~~.-_._ .... _-,. __ .. '_.-- --

os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e,'se houver qu~lquer divergência, providencie junto à 
sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

CQMPROVANTE E DE S\TUAÇ 

"cl1,"rit ... "t1"" anteriormente 

I ~~MERO I COMPLEMENTO I 
I BAIRRO/DISTRITO 

SANTO ANTONIO LI~~~~~~I~~I~_IO ______ ~ ______________ ~f ~~ 

I.l.nrro\''''do pela Instrução Normativa RFB nQ 568, de 8 de setembro de 2005. 

'-''''"LI\_IV no dia 03/04/2007 às 14:20:51 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/02/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ~ 
******** 
'-----------

. ':f .-1 • ' '~",' ~,' 

SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliCJU\~ élqUI. 

SERViÇO 

C()N,:~F~t'F~ 
~ ". .... 

f i' 2 QUI 2010 

l-F 
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SERViÇO 
Ministénc, éLs 

í. 2 QUT 20'10 



A PRESENTE ATA, FOI REGISTRADA NESTA DATA, SOB N°-1.618, FLS:158, DO 
LlVRO- "B-2-8", DE REGISTROS DE TITULaS, DOCUMENTOS e OUTROS PAPEIS, 
DESTA COMARCA. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

.. .; 't~ 

, ;,' 

( 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

..-

A Jl&.jOCIItCA0---1).LPAI5 t AMJ60j D~Xcf. PCIQNftL5 
(denominação da enticlRde), Iriscrita no CNPJ sob o nº O~5j;f04ot /OOO.:( -~, com 
sede ~ __ B...Ui'L_---GQ~L V 6-5 --J) 111 j ) No" lt 4 f C ENTRo, na cidade de 
___ i<GoJ.-.-l..-'R",-< ....,6. :uL_. ___ ~., Estado . de .Me R A f.J H Ã (-? CEP 

0.5 S ól-Q -.1) OQ., entidade sem fin~l lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos t'~rmos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonua 
Complementar nº ] /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, Brejo, Estado do Maranhao, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

~ dA:'_ ~~ ~ dt c:Il ~4~' &awvtfs-
as~~ representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nomedor~""entantelegal:~~-~ $t2lA{l1,v ~ cL J:. k'fj~ ~ 
CPF: ':50'1.: 6 &:5. S~ __ 

I ~2~ 2 OUl lG'I,I) 

i . .-_._ .... -
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acomp "-~"d~d·;··cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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~~~~ffJ~r7Z;:~~lvi 'CiDO o TERRITClFiIO NACIONAL .'tl)t o • ;;:,i 

~{(X~~043~~46 rXlltJigÀ024/04/2002 
',C'/,'E ANA S r MUNE M~iR r r NS DE OL r VE r RA 
SANRlS 

RAIMUNDO NUNES DE OLIVEIRA 
"1AFU A LUC r A f'vwn r NS DE OL I VE I H(-\ "., 

DAT 11 DE hASCfMENTO 

3REJO MA 06/04/1971 
)OC OR'GEre • CASAMEN --2 OF. SELEM __ P(~ 

NUM ; ~:;Wl L r v : :Jr.1B FOL; 155 
;p, 50'7655583--00 

( 

2 20UT 2010 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Ccpntribuinte, 

Co nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

MÚMERO DE INSCRiÇÃO 

02.539.642/0001-99 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 06/02/1998 

~JOME EMPRESARIAL 

A.SSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCiONAIS DE BREJO· MARANHAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAEB 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00· Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

359-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R GONCALVES DIAS 

I ~~ERO I COMPLEMENTO I 
I CEP 

65.520-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 1~~~CJ8° I ~ 
~--------------------------~ I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUI-.çÃO CADASTRAL 

03111/2005 

LS_IT_U_A_ÇÃ_O_E_SP_E_CI_AL _______________ ~ _______ ' j' DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ... ****- -

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

" ~. 

Emitido no dia 12/3/2007 às 17:41:19 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade PIPI","~_··· 

22ÜUT10lO 

/mp ,'/\vW1lV.receitafazenda,gov,br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprova 

{ 
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AAPAE -ASSOCIAÇÃO Dl~ PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BREJO- MA 
Reconhecida de Utilidade· Pública MWllici(llll Lei n" 4-1-5/98, Utilidade Pública Estadllal 
Lei n° 7.546/2000, lltilidadc Pública Fcllcl'nln° 15.455/2001-21, clHhllltFada no CNPJ/ MA 
sob O n° 02.539.64210()Of-99, inscrita no CEAS n° 067/99, rC'gistnula no CNAS n" 
44006.()02943/99 .. 6I). 

F1LIADA NA FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAEs sob O nO 1.486/9 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAiS 
DE BREJO:..APAE-BREJO. 

Aos doze (12) dias elo mês ele dezembro do ano de dois mil e seis (2006), reuniralll­
se na Sede da APAE - Brejo, os membros' do Conselho de IXdministração e da 
Diretoria Executiva, às 9,00 horas, para discutirem a proposta de unificação dos 
Estatutos, encaminhados pela Federação Nacional das APAE s - FENAPAI~, 

atendendo exigências pertinentes ao novo Código Civil. Iniciados os trabalhos o Sr. 
Presidente escolheu a mim, Apoena Feneira Lima para secretariar os lTabalhos. Em 
seguida solicitou que fosse helo o Edital de Convocação em seu inteiro teor, o que 
foi feito. Continuando o Sr. Presidente esclareceu que o novo Estatuto sofreu 
pequenas adaptações na composição dos órgãos de administTação com a criação (10 

Conselho Consultivo , a ser formado exclusivamente por ex-presidentes , com 
mandato vitalic1o. Continuando os trabalhos o Sr. PresideDte informou aos 
presentes que a Procuradoria .J uridica descrita no artigo 40 do Estatulo sena 
exercida pela Ora. Marlene Costa Machado, profissional de reconhecido sub\;r 
jurídico e amiga das causas apaeanas. Em seguida o SI'. Presidente leu· o artigo l° co 
Ato das Disposições Transitórias, prorrogando até 15 de janeiro de 2008 o mandalo 
dos atuais dirigentes, com realização de eleições no dial5 de novembro de 2007. 
Nada mais havendo a ti'atar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos desta 

. Assembléia, dos quais eu, Apoena Feneira. Lima, lavrei a presente Ata que vai por 
todos assinada. Brejo, 12 de dezembro de 2006. I aa.); Apo'ena Ferreit'(:l 
Lima,secretária: Cláudio José dos Santos, presidente;' membros; Reginaldo Batista 
de Arnorím; Maria da Conceição Almeida Santos; Maria das Dores Lima de 
Moraes; Ana Simone Mmiins de Oliveira Santos; Jesuan Costa MeireJes; Ruimuncia 
Santos de Oliveira; José de Maria Meireles; Antonio Santos Sousa,; 
Autodefensores, Adailton Viana POlio Filho e Francisca Maria Santos Silva; e 

c 

representando os associados, Maria José FaTias do Nascimento e Maria Tita Lázaxo 
Diniz. __ -,~.~~-"~-~"·"~~-1 

SERViÇO FUBlICO 

Esta transcrição está em conformidade com o original constante de 
n()s(JI-/;;-:/ (),~ do Livro de A tas. 

I 

Brejo, 12 de dezembro de 2006. 
, ") 

~?/ .,' ~ . " 
-" /é~~l~~ú:fo~~dOS ~m~t~s C7~·.i 

t).' ;.( "'.' ,(, i, //~ • , 
, ô' .. ,\ <J '!.11(,.~ 'I Li' ( ,n;,.~'l.vt/U\ 

!) Apoena Fen'eira Lima 
Presidente Secretária 

Ministário 

~ONFERE COM O 
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A PRESENTE ATA, FOI REGISTRADA NESTA DATA, SOB N°-1.632, FLS:174, DO 
LlVRO- "B-2-8", DE REGISTROS DE TITULOS, DOCUMENTOS' e OI)TROS PAPEfS, 
DESTA COMARCA. O REFERIDO ~ VERDADE E DOU FÉ, 

BREJO(~~~O~7 
J~;~~f;~DJ/~/lf::~~~3g~~TA 

..;.;·'NOTARJO'REGISTRADOR ....... - ........ ~-
,;.; ... \~U\l> wllllUl ~. 

/ ~~ ~ 
<lo'" 'li 

$ ~1I' \\l\I\l~ 
t .. llMII ')".ll~,,, .. 1I 

c." 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE~; ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ÁsS. !lJP!' 6hf:JI{IJ!/mES ~Ç-(//~ ~'/}f ailf1AV lJiJdJ ~/Á1! lo//" /j{JIJ fu--tft 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº Or. o06.<[:!,! / 000/ -~, com 
sede Y8fOMÓ !jOiJ lkiI _ , na cidade de 
~Ib Estado de L1úv!d//!Iá1i7 CEP 
664' 20 -~, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nOSíJ~r1110S de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
'f Complementar nº 1/200t l, demonstrar o sen total apoio à inic.iativa da Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, 3r~jo, Estaelo do Maranhao, que tem por interesse 
executar o Serviço ele Radiodifhsão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

( área pretendida para a prestação do Serviço. 

( 
t: 

Brejo (MA), 20 de junho de 2007. 

2.LL(Jd:Zu6()O __ JC!L:: ~ /~' ___ _ 
,asMlatura cio representante lef;al da ~~que l11éH1ifesta o seu apoio 

Nome cio re.presentante legal: 
CPF: g'Q 7, Q(J5 _:; S -~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, es':a declaração deverá ser acompanhada de COpIa 

autenticscla do comprovante de inscrição 110 cadastro Nacional dê Pessoas Jmídicas (CNPJ) c da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse elo Declarante. 



COI;rJ.provante'dé lI\scriç~ e de Situação Cadastral 
. ,.. . 

I • 'lo,: 

c 

( 

,'} 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

N(jIoÁ~Q í'l'iÉ l~1!l'GRi"Ç"''Ó 

ti? ,tll'l6.. o&311(1)fH...'i;"V 

. it'ló'NiiE ~i;ipl~f;;sIAIfiIAt 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiOICA 

A$SO'CIACAO GOMUNí-mRtA DOSAr$Rfeul~ R!"MAN!~ De Cltnl.OMBO DA'tA À~'At. 00 PO\1õAtlO 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADEE: ASSOCIATrVAS E COMUNITÁRIAS 

A 4iS.aMt4~(141M~~a L'ku.j~lká tLuwi 'leÚb.nz6, 
(denominação da entidade), inscrita no CNPJ 30b o jJº Q'33J3-:ff;'J;i1. j-jL1b2C2J---~, com 
sede -fC2/1j2~-íau/á a:j:g-----,-----,-_________ '~=_ ' na cidade de . 
--l3J~4_t2 _______ , bstnelo de -!J1-1aLvL2d1i:zLk::z _, CEP 
~-,~L4t2f)------, en1idacle sem 111V, lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrnda no órgão compeientc, vem, nos ',;='rl11os de que trntn o subitcm 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demollstrar o seu totu1 apoio à iniciativa ela Associação Comunitária de 
COJ11unicaçfío e Cllltura do Bnirm Zé Gomes, Brejo, Estado do 1/1a I'anh ao, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Connl11 itt1 I'ia. Afirmo ainda que a sede desta entidade ~X~ situa na 
úrei:l pretendida para a prestação do Serviço. 

Brejo (J\tlA), 20 de junho de 2007. 

YA~-~j&tkJLL .. ~J;; LáIL/!:_a!J1 Cl ____ _ 
assinatllfn do ['epresC':ntnnte legal da entidade que manifesta, o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida; es'w declnração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cad~ístro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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, CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA'b:E"i~~: rv-.t: 
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ELEiÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL d~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ORIGEM NEGRA RURAL QUILOMBOLA DATA 
SACO DAS ALMAS DO POVOADO SANTA ALICE, BREJO, ESTADO DO MARANHÃO. 

Aos (17) dezessete dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco (2005) do 
nascimentm de nosso ~s'enh'or JesuS' Cristo,' 'ás" 09:0.0 horas· reunia-se na sede da 
ASSOCIAÇÃO COMUNLTÁRIA DE ORIGEM NEGRA RURAL QUILOMBOLA DATA SACO 
DAS ALMAS DO POVOADO SANTA ALICE, BREJO, ESTADO DO MARANHÃO, reuniram 
os associados, Assembléia Geral Extraordinária com a finalidade de eleger e dar posse à 
nova Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal da mencionad? ASSOCIAÇÃO. Após 
constatar a presença, da maioria absoluta dos moradores, conforme se verifica na lista de 
presença, consignada~~,o livro de Ata e preenchidas as formàlidades·'~pis. Foi escolhido 
pelos sócios para pFesidi~a sessão o Sr. BERNARDO SOUSA, S~çrt=ltár~;Gerál do Sindicato 
dos TrabalhaqQrªª Rurafo de Brejo - STR, convidadoJ excll.!ª~ªnteí pª~., presidir a 
Assembléia Geral.., Ext~aôrdinária. abrindo os trabalhos-da eleição foi Iniciada a votação, 
depois de encerrada a votação a comissão apurou os votos! com o seguinte resultado, 
votaram 87 associados, a chapa nO 1 foi a vencedora com 49 (quarenta e nove) votos e a 
chapa na 2 com 35 (trinta e cinco) votos, teve dois votos brancos e um nulo, e sem nenhuma 
restrição, a Diretoria Executiva ficou composta pelos seguintes membros; Presidente: JOSÉ 
WILSON PINTO DE CARVALHO; vice-presidente: PAULO CESAR LOPES MATOS; 1a 

Secretária: MARIA INÊS DA CONCEiÇÃO; 2a Secretáriá: MARIA DOS M~GRES;J)!> 10 

Tesoureiro: ADOEME DUTRA BASTOS; 2a Tesoureira: MARIA ESTER SANTANA SILVA. E 
para membros do Conselho Fiscal Efetivo: EDMILSON DE SANTANA, FRANCISCO DE 
ASSIS SANTANA VIANA, JOÃO BATISTA SANTANA Suplentes: FRANCISCO 
GONÇALVES BASTOS, RAIMUNDO BASTOS DA CONCEiÇÃO e EVANDRO JOSÉ SILVA 

'., BASTOS. Em s~guida foi dada posse a nova Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal qlle 
ficarão nos seus devidos cargos de' (17) dias do mês de setembro (09) do ano de dois, rniLeL" 
cinco (2005) aos dezessete (17) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e nove 
(2009). O Sr.Presidente recém empossado, automâticamente, fez um apelo a todos que sé 
empenhassem pelo sucesso da Associação, e agradeceu a todos pela confiança depósitadã" 

, em sua pessoa à frente da entidade. Nada mais havendo a trátar, sob a proteção de Deus; .o 
,Sr.presidente encerrou a Assembléia Geral Extraordinária, precisamente, às doze (12:00) 
horas, ordenando que eu, JOÃO LERIANO DE OLIVEIRA, Secretário da Assembléia Gerál 
Extraordinária lavrasse a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada 
por mim e pelo Presidente. 

Brejo (Ma), 17 de setembro de 2005. 

~ l.r--. r ' SERViÇO 
L?~~~(~d'), ris: 

I :~R;~:~::t:7 ~~: CONfE::;, in (I m,IGINAL 
LERIANO DE OLIVEIRA 

Secretário 

; 2° Of' . .. jlJi> .. ~-.! co ICIO 

jr:, ;,~ , MA 

, '.: ~ ~sro e--_ ...... I8I1Bf!!J 
.~ Extr8 Juw ...... 
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A PRESENTE ATA, FOI REGISTRADA NESTA DATA SOB N°-1.367, 

. FLS.lll,DO LNRO-"B-2.7.", DE REGISTROS DE TITULOS, DOCUMENTOS e 
OUTROS PAPEIS DESTA COl\1ARCA O REFERIDO É VÊRD.ADE E DOU FÉ. .. 

BREJO(l\1A\ 23 DE SETEMBRO DE 2005 
~ CW ú<1uAo ~~ C2JJ\1h.. 
MARIADO CARMO SlL VA COSTA· . ~_ ... _ 

SERVENTUÁ,RIASUBSTITUTA . /.;p- J..>< ······u 
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Comprov,ante de Inscrição e de Situação Cadastral ,. . ,!t.;" ~0"'~~2 
.... - .. ,-.--.--,------"'.-,----.---------.----------"''''--... ------'-,-,----.--.-"'--._-"'.-.-------"' .. -.------.---'-.-"I·f.::',~ ,r :. 
Contribuinte, ".:.t')O' 'v 

~'s ,,'-' 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.259.577/0001-00 
COMPROVANTE DE INSCFUQÃO E DE; ~tT.w~.ÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADAST~AL . 01/03/1999 

NO ME EMPRESARIAL 
ASSOC.COM.DE ORIGEM NEGRA RURAL QUILOMBOLA DATA SACOS DAS ALMAS POV SANTA ALICE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO SANTA ALICE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00" Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
POVOADO SANTA ALICE' 

I CEP 

65.520-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

I ~~ERO 
I MUNIClplO 

. BREJO 

I COMPLEMENTO 

[UFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

.08/01/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
-'---~- ----_. __ .. -~--**-****** 

, . Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 21/06/2005 às 08:39:50 (data e hora de Brasflia). 

SEEVIÇO 
Mini~t~,f;':' 'h<, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000117/02 Localidade/UF: Brejo/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁARIAA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO "ZÉ GOMES" 

Aviso: ~~EJO Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S4046 03S4104 

Longitude 42W4518 42W4501 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Sabino Camera, s/n/, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Sabino Camera, s/n/, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância 

53000.034243/05 760,00 

53000.038666/07 790,00 

53000.060440/05 1.260,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF 

17 53680.000889/98 Brejo MA 

4 53680.000566/98 Brejo MA 

17 53720.000027/02 Brejo MA 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

Distância 

220,00 

0.76 

Status 

EMA 

EMA 

ARO 

I 

Sim 

Status 

ARO 

-7 Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

08/01/2008 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000117/02 Localidade/UF: Brejo/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁARIM DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO "ZÉ GOMES" 

Aviso: ~~EJO Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Sabino Camera, slnl, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Tem concorrente. 

J n li 

IJ~ 
I 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

( ~ 

SERViÇO PÚBUCO f~DEPJ\L 
" . r, 'I nu"" "a "í\oS Minist:no 0('(:· \ .. t..i l'l', V"" 

o ORIGINAL 

i i 2 QUi ;::010 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO-

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: C; 3~ArnO J /1 )002; 
LOCALIDADE: r;Jf2..J2,-::J o /UF: M fi _ 
ENTIDADE: ~~-::::J 0f;;H'00IT~ ~ C2Pr'\.,w~,\\~~ \;; 
~ 00.1 YL\~ Cs ~(-'\~S>\J 1:7r0::;-:Sú IH , " 

,Aviso: cJy 9- Publicação no DOU do dia :o!!Lbrl O:r Prazo expirou em::,b /06./!l± 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o nlÍmero da' Sim Não 
~--------~~~--~ 

identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura do 
, declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como nO da casa o termo s/no. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

t 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls ___ ======--1lr--' 
considerando a falta de --------. I 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 



( 

c 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- f_---=S:....:i~m..:..-_f_----=-N.:.:ã::.:o=--­
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

Quantidade declarada 

. Quantidade validada 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 1- j 3 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

',;', 

I· 

11-6 ~:q i .::f4 <>-- I!J G; /1 g C\.. {:5:6 i 1s-8C\... l1y: 
Fi C; 1.\..4 $ 9 . 1 CJ {o.. I q 6 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls I ,consIderando a falta de I • * 8'lldExvç;~ Q ( :t 1-; '6'--/; '1'1) 1/0 { i I :2Aj /'1<> j 17 ?, ; A~A i H:J ! 
#IM')fNPr70rZA (::;X-JO)' /IJ·Ad1.LI~),J'-I·l3r 41./-3' )'(3)r::cJ Jlw·111.Q/~L/) 

I I) "I 
II 02·GJ gc> (' S ( -, B ~ ) '1:2 ; ')'-1 J U =r , "otLf ,! )'1-/1 S G j /6"7 > 170 /40 r; i /8 ) A g 7( ~qJ) 
:h 9J li \ \df{l f\j o i0-0~ \ g 3 ) 

*'" ~ \~N A-SS / rJ p-:í0 rZ M (=, Ec, e 11- ·1 

1Q1CÃ-1QG) . 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

SERViÇO Pl!BUCO FEDERAL 
Ministério d'1~·. CQinunir.açôes 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e \-____ +-____ _ 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidade declarada 
. comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

A3 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, I--__ --:-~:__---_ 
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. . 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 

. indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatórià li. sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls J q ::r C\.,cJl Lj h , considerando a falta de 
Avíct-'J)CAq~ 1ifJ. ~P/'A Df' fIrA \?e, 8A:;---"lCrf\{ ~T~~BS ~2.~ 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



4 - Mànifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão --- --
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada J.~' 

:' :~ 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

( "-
- Ata válida: Registrada em Cartório. 

-
PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 

Obs: não foram validadas manifestações às fls ~ considerando falta de as , a 
-~-~ --

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 

( 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

J/5 113 rf ---- 141 
II - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, g de j{\(0Ç\ \(f) de 200.3 

Analista Responsável / Siape: } l\ 6 A -r-<10 
)P 1 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

SERViÇO 
Ministério 0}~· 

'{..' 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL [!lA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.831.785/0001-03 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 04/01/2002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DO BAIRRO ZE GOMES 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO FM RURAL DE BREJO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

lOGRADOURO 

KM 4 DA MA 230, BREJO-CHAPADINHA 

I CEP 

?5.520-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PLANALTO ZE GOMES 

I NÚMERO· 
S/N 

I MUNiCíPIO 
BREJO 

I COMj>lEMENTO 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/01/2002 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/2/2008 às 15:36:16 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

SERViÇO 
Ministérlo rin:; 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/02/2008 

http://www.receitaJazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.as p 20/212008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,)<-C;S~t$ e ~qg~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.000117/02 
LOCALIDADE: BrejolMA 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura doBairro "Zé Gomes, Brejo - MA 

Aviso: 24 Publicação no DOU do dia: 07/05/07 Prazo expirou em: 21/06/07 

(x) Com concorrente: arquivado e sobrestados 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(x) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado. A Entidade não se pronunciou" 
quanto a interesse em acordo e as outras requerentes, na mesma área de execução do serviço, além de não 
demonstrarem interesse no mesmo) por contarem com menos manifestações em apoio válidos, terão seus 
processos sobrestados, até que esta entidade seja ou não selecionad.ade forma definitiva. " 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 

53000.000117/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 741 
"Bairro Zé Gomes" Brejo MA 

53000.034243/05 Associação Cultural de Difusão Comunitária "João 708 
Paulo II" 

53000.038666/07 Associação de Comunicação e Cultura Nossa Senhora 568 
de Nasaré de Brejo-MA 

Brasília, 21 de fevereiro de 2007. 

i 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000000117/02 - Local: 5300000011102 
1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000117/02 Localidade/UF: Brejo/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁARIAA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO "ZÉ GOMES" 

Aviso: ~~EJO Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21106/2007 Canal: 292 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( fJ.01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social - fJ.02 Alteração fl.37 
Ata de Fundação - (fi 07) 
Ata de Eleição - FI. 42) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 Q da Lei nQ 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver, 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

( fI.48)244) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

( Rádio Educativa FM de Brejo - fi 46) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( f1A6) 
~~4'V",,~.,;n.f~?" 

le~R'"lí' ) P!.~;?L !(:() FEDE}ZP, Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalida .' ~ y 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televi . o Mir1!Str:: L~! (':::: lç:ÓeS 

i 
I • 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e~t':(i~!': c':.:, ~:: !. ,:~i(;C:.~(~;Nt~J, I 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para ar)(éétiçãb ! de qualquer dos serviços mencionados? " r 
? /lI II ! i. ir'J1,'j 

( f1A6) I w 

11. NQ de Inscrição no CNPJ(CGC)? /1 Sim 

( fJ.254) -_······-7·~-···_'-'"~-

i 

I 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos Valid,áde: 24/06/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacio~idade Declaracao 
Emancipação 

Francisco Pestana Gomes de Sousa 
100.315.963-04 

Diretor Geral Sim ~Iifl Sim 

Edson Rodrigues 
462.466.653-49 Diretor 

Sim ' Sim Sim 
I" Administrativo .. 

Clemência de Maria Macatrão Pires 
079.538.523-49 Diretora de 

Sim Sim Sim 
Operações 

21/0212008 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000117/02 Localidade/UF: Brejo/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁARIAA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO "ZÉ GOMÉS" 

Aviso: ~~EJO Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

13. I Conclusão da Análise 

A Enlid.ade deverá apresentar a relação dos associados. 

~._' 

[ tArde- Q() d, rv d tUa ' 1 
(Analista) 

'------~--

" 

,i! 
~ 

\ ~----~~_.~~-~-~,----~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° "6 '13 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 21 de fevereiro de 2008. 

Ao Senhor 
FRANCISCO PESTANA GOMES DE SOUSA JÚNIOR 

~ .. 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro· Zé Gomes, Brejo Estado do 
Maranhão. 
Av. Df. Silva Martins, n° 12, sala 101, Centro, 
65.520-000/Brejo/ MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.000117/02, na localidade 
de Brejo-MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) relação contendo o nome de todos os associados.pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o . número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; .. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme dete inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosam~ / 

emar- DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
Estatuto Social da AssociaçOO Cotru1itária de Cotru1icação e Cultura cio Bairro 11 Zé GomeS' "Brejo; 

Estoclo cio ~ - ACCC-MA. " ~/l 
GNPJ n° 04.831,785/0001-03",0' .'1ç~ '% 

Õ;" . I O;) 

Ofício nO, 010/2008, de 08 de abrilde 2008, ' c/ ,.~ 
~~Ii;;i,~i~~)= 

Senhor Diretor, 

M It'H8TERIO D.ú.:;; COM UNIC.lÍ. çCiE8 
8R,tl,sfLLÍI, .. DF 

53000 o '14.954/2008 ~21 

i 1.1'04/2008-09 :06 

Em atendimento ao Ofício nO, 893/2008/RADCOM/DOS/SSCE-ME, 
solicitando apresentação de documentos para serem anexados ao Proceso nO, 
53000,000117/02, venho solicitar o benefício da prorrogação de prazo por mais trinta 
(30) dias, a contar da data constante do aviso de recepção - AR, tendo em vista a 
dificuldade de comprovante de endereços dos assoaciados, 

Sem mais para o momento, reitero meus protestos de elevada estima e 
distinta consdieração, 

Atenciosamente . . 

~c~442~S:i 
Pre ente /' 

Ao 
limo. Sr. Dr. 
Carlos Alberto Freire Resende 

f 

I 
I 

SEEVIÇO 

J. L' OUT i 

1--6-=----
MD, Diretor do Departamento de Outroga de Serviços do Ministério da Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco \IR" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília - DF, 

Av. Sabíno Câmara, s/n, !f3rejo- MatCEP 65.520.000 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
EstaMo Social da AssociaçOO Cotru1itária de1 Cotro1icação e CuI1ura do Bairro 11 Zé Gomes""Brejo, 

Estado do Mcrortm - ACCC-MA. 
GNPJ n° 04.831,785/0001-03 

Ofício nO. 011/2008, de 12 de maio de 2008. 

Senhor Diretor, 

t,1INISTêRIO DA~ COMUNlcAol'.5ea 
BRA SrLIA • DF 

53000 02011112008-64 r/f:;' '"'-o 

SE APAISC 

i SIOSI200S-QS :56 

Em atendimento ao Ofício nO. 893/2008/RADCOM/DOS/SSCE-ME, 
solicitando apresentação de documentos para serem anexados ao Proceso nO. 
53000.000117/02, venho solicitar que seja juntado ao processo a documentação 
solicitada que seguem anexa. 

Sem mais para o momento, reitero meús protestos de elevada estima e 
distinta consdieração, 

Atenciosam~, . 

,&~U dç;LJ~L 
/ /rancisco ~~mes de Sousa Junior I' -1'residente 

'-SERVIÇO F':::f:.!.~:·:rl 
NHnistérk:;· 

CONFERf 

i 2 QUI 

Ao 
limO. Sr. Dr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor do Departamento de Outroga de Serviços do Ministério da Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco \IR" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília - DF. 

Av. 5abino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 
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Ata de Fundação da Associação Comunitária dos Agricultores da Região do 
Alto Bonito, no Município de Brejo (MA). 

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e um, ás 
nove horas, reuniram-se no colégio da Comunidade com o objetivo de 
fundarem a Associação Comunitária da Região do Alto Bonito, no Município 
de Brejo - Ma, Todos reunidos depois de grandes debates sobre como 
deveriam se organizarem para poderem produzir mais e melhor 
comerc4tlizarem a produção obtida e solicitar para o povoado projetos 

( produtivos e de Infra-estrutura para um desenvolvimento com integração 
c socia~p(lfa uma melhoria de vida para todos, em seguida foram escolhidos 
, ," ~ ... - .. ~~~~-ãtre~~e.gem'eootmrieclade,as·seguintes-pessoas'para 

( 

comporem a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, para, PRESIDENTE: 
Maria do Canno Pereira Dutra; VICE-PRESIDENTE: Edimilson Leal da 
Silva; PRIMEIRO 'SECRETÁRIO: Ardiler Rodrigues 'da Silva; SEGUNDO 
SECRETÁRIO: Vâlàeeir ;FerreiraViana; PR.lMEIRO TESOUREIRO: 
ÊÚCu11ar A1exandr~.J~~;1:W-~S;_~:ítQVWO . TESOUREIRO:, losé de Ribamar 

'.' SoiiSã;"ê ,pm'cotn:púrem o Conselho Fiscal foram escolhidos as seguintes 
pessoas: Raimundo Nonato Gomes~ Geraldo Mendes de Sousa, Vicente 
Pereira, João José Rodrigues de Oliveira, Be~do BIson Soares da Sirva, 
MarlR de SeDa Costa Santos. Após a escolha foi dádo posse a Diretoria 
Exeeutiva e ~e1he:F:iseal órgão deliberado da Associação, para o periodo 
'deirês-dias dá 'mês de,cagosto do anõde dois mil e ltrn a três dias do mês de 
agosto de dois" mil e três, foi também discutido e criado o Estatuto 
Regulamentar depois de lid<J e aprovado por todos será lavrado neste livro. 
Nada mais haverido a tratar foi encerrada a reunião precisamente ás dez horas, 
eu, Ardiler Rodrigues da Silva, secretária, lavrei a presente Ata que depois de 
lida e achada conforme vai assinada por mim e por todos os presentes. 

_",,-,...--~~'---:-:-:1 
<êERI/iÇO Pt'!BUCO FEDERAL 

Alto Bonito, Brejo (Ma), 03 de agosto de 2001 "'t~;n;s'térk1 d~"; Comunic8ções 

CONFERE COM O ORIGINt\L 

(/ ê 0/l /f/11:/ '.,V!-»t/7 c- r/ ~ l 2 OU T 2 CJ1 O 

Maria do Carmo Pereira Dutra 
CERTlOÀ,Q 

ertlrlCC e d-]Ij fé que a oreseme 
otOCOOI('l e ., .ópia fiel do ')rI9'(1 . 

Que eXibiU 

8rejO·M 

I~· 
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A PHEE3ENTE jrr'~ FOI REGISTRADA NESTA DATA SOB 

NQ966 ,1 FLS .. l0, DO LIVHO 11:8-2-6-" DE R1~GISTROS DE 

TITULOS, DOCmJj!~NTOS \$ OUTROS PAPEIS DES'rA COMAR-
" ;, 

CA)~~" O REFEHIDO ~ VE$ADE E DOU rt" 

",/~ 
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~'-'-'-~~-~~~~~ •. mtte de Inscrição e de Situação Cadastral 

_>;~r;;'~'rovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 1 

------
Contribuinte, 

<, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

tOA FEDERA rlVA DO BRASIL 
~:)~> . 

. ÇAdÂ\STRO NAcIONAL DA PESSOA JURíDICA 

'/:;CdIWPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

!\c,:~~' CADASTRAL 01/08/2002 

NOME EMPRESARIAL ,-;.' 'c. ; 

ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DO ALTO BONITO 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO,,(NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DA REGIAO DO ALTO BONITO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

.q4.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6-OO--Atividades-associativas não especificãaas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
POVOADO ALTO BONITO 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

65.520-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MUNICfplO 
BREJO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/11/2007 às 15:25:03 (data e hora de Brasflia). 
( 

DATA DA'SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*'l\'***1r** 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç.lig},l'y __ ª-Qlli. 
AtJJª_liZ~_Sll-ª-P.ágiD,-ª 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJ uridica/CNP J / cnpjreva/Cnpjreva Comprovante .asn 1 q/ll nnn7 
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CERTIDÃO 
..,Iert/fico e dóu fé que a DreSente 
fotocOpl,::l e d Jópia fiel do ')rlglna, 
Que eXibiu 

8relO-M 

SERViÇO 

.. Jf2~:_-_~. 
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ATA . DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA 
E DO CONSELHO fISCAL E APROVAÇÃO DO ESTATUTO 
SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS LAVRADORES 
DO POVOADO LAGOA DOS PINHEIROS, realizada no ô~~>\'é'~'\ 
11/05/2001.· " 1~) ).\ 

Aos (11) on"z'e dias do mês de maio (05) do ano dois mil~setecef , 
(2007), às 17hOOmin. reuniram-se os Lavradores do povoado Lagbp~lsos 1'iJ,@. 

Pinheiros, zona rural do município de Brejo, Estado elo Maranhão: 2rn 

/ 

§ 52 Assembléia Geral Extraordinária com a finalidade de fundar, eleger e dar 
ô'!fg posse a Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal e aprovação do Estatuto 

@. :2 ~ Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS LAVRADORES DO POVOADO 
'('\j ~ LAGOA DOS PINHEIROS, EM BREJO, ESTADO DO M.AR!\NHÃO. Após 

constatar a presença da maioria· absoluta dos moradores, conforme se 
'/erifica na lista de presença consignada no Livro de Ata e preenchidas as 

J' 

formalidades legais, o Sr. ]C)SE CARLOS CARDOSC} 
OLIVEIRA, assumiu a presidência da Assembléia Geral ExtraordlnÉlr'ia 
é:}btinçlo os.Jrabalhos de fundação, eleição e posse da Dif-etoria Execui:i"/i:J c 
Conselho Fiscal e do Estatuto, Social da Associação, convidou a Srê!, 

,.j FRAN CISCA MARIA SILVA PAZ para ocupar a Secretaria ;ji~ 
~ Assembléia Geral que aceitou o encargo. Depois de vários debates, fO:-êjn'\ 

~ eleitas, por votação secreta, as seguintes pessoas para compor a Dt~-etr.:r(ó 

J 
~ Executiva e o Conselho Fisca!: Presidente:' JOSÉ CARLOS CP\RDOSO 
~ OLIVEIRA; Vice Presidente: FRANCISCO DE ASSIS O~IVE,IR~; 10 Secn?térío: 
2: FRANCISCA IVIARIA SILVA PAZ; 2<3 Secretária: JOSE HORACIO GOlvlE::S DA 
~ SILVA; 10 Tesoureiro: FABIANO CARDOSO ·OUVEIR..A.; 20 Tesoureiro: 

(j) to • S CF<,EUZA SOUSA .DA SILVA. E para membro,sdo Conselho Fisca! Efetivo: 
g ~ 'HANCISCO CHAVES DA SILVA PAZ, JOSE DOS REIS COSTA! H;.\RIA 
Cf) r: ' 
E!:? o . EUZA SILVA DOS SANTOS. SUPLENTES: FABIO CARDOSO OUVURA, 

::> ~ . .g .IMUNDO NONATO LIMA SANTOS, ANA MARIA VIEIRA GOMES DA SIL .. \/i\, 
:r ~ ~ m egulda foi dada posse a nova Direto!"ja Executiva e ao Cons(-~!ho Fisca! 
:::l ~ , 
- ,_.J le ficarão nos seus devidos cargos de onze (11) de maio (OS) do ano de 
_>:' , n.. 
r. ..... '~ -::J:i~~~is mil e sete (2007) aos dez (10) dias...d.o.mês de n13io (05) do êlno ci,~! dOiS 

J .g...., .. e onze (2011). Dando continuidade aos trabalhos, foi lido e aprov3c1o o 
) ()) ()) :J ~ 

o ~ .à 6 st tuto Social que foi lavrado com o seguinte teor: "ESTATUTO SOCiAL Dl. 
~ 8 ~ ~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS L4VRADORES DO POVOADO LAGOA no.:; 
~ § ~ ''fIl\ll-iEIROS, ~ BREJO, ESTADO ~ DO MA RANJ-fÃO1/. CAP 'TI J (l. r. 

'\DENOMINAÇA O, SEDE, DURAÇAO E OBJE71VO. Art. 1 o~ SER~·~~!tf.iç(g() 
;I:iSSOCIAÇÃO CO/vJUNI04RIA DOS LA I/f~ADORES DO POVOA ®ink~t~©4 (é.'j)t!lS' 
PINHEIRO?, BREJO, ESTADO DO ,A1ARANHÃO. Art. 2°' COt!gS~:ªçj>~:Ç1W.(Gihl;'L 
COMUNITARIA DOS LAVRADqRES DO POVOADO LAGOA DPS~1Nt1f?f~qS( 
BF<EJO, ESTADO 00 MARANHAO, é uma sociedade civii, senl fins i&_'i Ytf~3l-LJ 
de natureza filantrópica! cultural e social/ sem distinção de or, sex..- / r:rc'!} 
reíigião ou política e raça, Art 3°. A ASSOCi.AÇAO possui n YrJ#._~< .é+-_ fe,~~':':::'5f~~~-~­
indeterminado; com sede no povoado do mesmo nome, zona r Jra/ cf(;'st::-:" 
município de Brf:.'jo/ Estado do Maranhão, Art 4°, A en tida dE.':' if:.'/fl os 
seguintes objetivos: 1 -- promover o desenvolvimento da a,'.:;sociaç .. ']o 
atr,çvés de. realização de obras e melhoramentos, c)rn recursos pró!)!!: .á-i.""' .... 
oq.pdOS por doação ou empréstimo; 2 ,- prooorcionar a rne/hor;r~.cfC.~.<.~, 
~ • I 
"{) ~ ~. fi ri' 

~Á ·\lf.ll./ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
Cf \ ' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jun!9 ,à 
SRF a sua atualização cadastral. '-

... REPÚBLICA FEDERA TIVADO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.989.644/0001-01 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/05/2006 

NOME EMPRESARIAL • 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AGRICULTORES DO PARQUE SAO JOSE" 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DO PARQUE SAO JOSE" 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associaQões de defesarle direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO 

PQ SAO JOSE li I ~~MERO I ~OMPLEMENTO 

I CEP 

65.520-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

BAIRRO/DISTRITO 

PLANALTO ZE GOMES I MUNIClplO 

. BREJO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de. setembro de 2005. 

Emitido no dia 09/03/2007 às 09:24:56 (data e hora de Brasflia). 

[ Voltar I 

I 

.f"UFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/05/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
tualize sua á ina 

CERTlDÀO 
:-,erMco e dOI'; fé que a presente 
fotOCODI;:l e êl ,ópia fiel do ~rrglnai 
:JUe eXibiU 

8re/o­
"f9(~~~M~J.-...... 

,.; 

SERViÇO P(JBUCC I' 

Ministério d<l" 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoal uridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovant... 9/3/2007 
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CÓPIA AUTÍNTICA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
wcrRAORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA~~\:, .. 

. EXlECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL E APROVAÇÃO DO ESTATUTO. '~\"" U;:,;.. 

SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DO 
"PARQUE SÃO JOSÉ fi", BREJO; ESTADO DO MARANHÃO. 

Aos (02) dois dias do mês de abril (04) do ano dois mil e seis (2006) as 
08:00 às 12:00 horas reuniram-se os moradores do Parque São José TI, no Planalto Zé 
Gomes, município de Brejo, Estado do Maranhão, em Assembléia Geral Extraordinária 
com a finalidade de fundar, eJeger e dar posse a Diretoria Executiva e ao Conselho 
Fiscal da ASSOCIAÇÃO COMuNITÁRIA DOS AGRICULTORES DO JlPARQUE 
SÃO JOSÉ 11", BREJO, ESTADO DO MARANHÃO. Após constatar a presença da 
maioria absoluta dos moradores, conforme se verifica na lista de presença consignada 
no Livro de Ata e preenchidas as formalidades legais, o Sr. WILSON GOMES 
FERREIRA assumiu a presidência da Assembléia Extraordinária abrindo os trabalhos 
de fundação, eleição e posse da Associação, convidando a Sra. MARIA DA 
NATIVIDADE SILVA DE SOUSA para ocupar a Secretaria da Assembléia que 

_~1'.rontamente aceitou o enc<rr.K~ Dep()_is de vápos de~'!tes, for8!ll elei!<is as pessoas para 
comporem a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, por aclamação de todos os 
presentes, e sem nenhuma restrição, a Diretoria Executiva será composta pelos 
seguintes membros: Presidente: WILSON GOMES FERREIRA; Vice Presidente: 
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES MARTINS; 1 a Secretária: GARDÊNIA 
MARIA ARAÚJO DE OLIVEIRA; 2a Secretária: MARIA DA NATIVIDADE SILVA 
DE SOUSA; 1° Tesoureiro: JOÃO PAULO DE SOUSA COSTA; 2a Tesoureiro: 
FRANCISCO DOS SANTOS FREITAS. E para membros, do Conselho Fiscal Efetivo: 
HILDEBRANDO SANTOS DE MORAES, REGINALDO MENDES DE SOUSA, 
FRANCISCO MORENO DA SILVA. Suplentes: ROSIEL ARAÚJO QOS SANTOS, 
FRANCISCO DOS NAVEGANTES MARTINS FERREIRA E LUZIA MARIADA 
CONCEIÇÃO MACHADO SANTOS. Em seguida foi dada posse a nova Diretoria 
Executiva e ao Conselho Fiscal que ficarão nos seus devidos cargos de dois (02) dias do 
mês de abril (04) do ano de dois mil e seis (2006) aos dois (02) dias do mês de abril (04) 
do ano de dois mil e nove (2009). Dando continuidade aos trabalhos, foi lido e 
aprovado o Estatuto Social que será lavrado a seguir. O Sr. Presidente, recém 
empossado, automaticamente, fez um apelo a todos que se empenhassem pelo sucesso 
da Associação, e agradeceu a todos pela confiança depositada em sua pessoa a frente 
da nova entidade. Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus, o Senhor 
Presidente encerrou a Assembléia Geral Extraordinária, precisamente, as doze (12:00) 
horas, ordenando que EU, GARDÊNIA MARIA ARAÚJO DE OLIVEIRA, Secretária da 
Assembléia Geral Extraordinária lavrasse a presente Ata, que depois de lida e achada 
conforme, vai assinada por mim e pelo presidente. Brejo, Estado do Maranhão, em 02 
de abril de 2006. 

CERTIDÃO 
... e1lhec e dou fé que a oresente 

fotocOO'? e êl Jópia fiel d·o ~fJglna; 
;:Jue eXlb'u 

Brelo- Mf1,n~~~~==í..l_ 

'I 



A PRESENTE ATA, FOI REGISTRADA NESTA DATA, SOB N°-1.467, FLS.12, DO LlVRO­
"B.2.8", DE REGISTROS DE TlTULOS, DOCUMENTOS e OUTROS PAPEIS, DESTA COMARCA. O 

VERDADE E DOU FÉ. . 

' .. 

( 
\ 



( 

Comprovante de Inscriç~o e de Situação Cadastral PágIna 1 de 1 

, Com.provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
\.- ';,~ 

Confira os €lados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto'à 
SRF a sua atualização cadastral. .' ':' 

REPÚISLJCA FEDERA TtVA DO BRAStL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiD~CA 

NÚMERO 9E INSCRIÇÃO 
&8.1&7.59/tJ00"1:'72 

COMPROVANTIE DE INscmçAo E DE SfTUAÇÃc& DATA OEABERTURA 
CADASTAAL 24/11/2006 

NOME'EMf!'RESPiRI1U. 
ASS:~eAD COMUNJ'TARIA DOS MOAAD()RES DO CONJUNTO NOVO BREJO 

TfTUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
, ASCi:MCNIB 

'I3A ATIVIDADE ECIDNOMICA PRINCIPAL 
" aEles de aS$;óejaçãesfiJe defesa de direit0s sociais 

COOlG0 E OESCRIÇ~O DPiS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
~ãe if!\f~mtada 

eÓElflSOE OESellli<:ÃO O'A Nl'<TUREZA JURfDJCA 
" 39M'-· 0tJ'f~ FORMAS, DE A3S0CIACAO 

[IilAfRROlDfSTRITO 
PL.A~AL TO ZE GOMES 

I NÚMERO 
3M 

I MU. NfCfpf0 
BREJO 

1 
mATADA SF1'tJPiçiíO CADASTRAL 
2:4l1:1'120Jl$ 

1-1 ~_I;:U_;!_' '~_.O_'·_ESP_, IIf_C_fA_L _____ --..,-_______________ -.JI 'I =.: SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado peta tnstFllÇãoNormafíva RFB riO 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 20/04/2007 às 17:01 :21 (data e hora de Brasflia). 

A SRF agra~ece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso~,~ç~l~i Uu~ewaWJ-;u,.""""'".~~·:~·::"l 
Atualize sua páWª SERViÇO PÚBLICO 

Mh'lj~tér'IÇ) di~S 

OOR\GINAL 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/cnpjl cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante... 20/04/2007 
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, CJO:' R IIovant", de In;i'i,ãt e de Si tuação Cadastral l' agllla I úe I 
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I' ~. I,. ~)..L r.:;( 
1 ~, '-U 
l Contribuirite, ,v~\, ~.;i4. 
l ~\.:.« o ~A 

r Confiraos dados de IdBntifiçação da Pessoa Jurídica s, se houver qualquer divergência, providencie junto fi 
I SRF 6 sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.' CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JüRíOICA 

,• 11(i1.1ER:~'C:FJm:cr.:lo:a? COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUACÁO [,~T.\l'EASmTuK' 
07.39U.1U5/0001-4;1, L CADAsr~AL ' 16/05/2.U\l5 

, ._-----.:.,--.. __ ._-.. _~._' ,-'-------.;.,.~-..... ~--~ ..... _---------'- ----_ .... --.-,.. .. -.------ "'--" .. _---

I 
Nr.'ME EMPRE'S'A,RIAL ',' ' ' , ' ------------

~,ssotIAcA~ COM~NIT~Ri~ D~_S P_EQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA BOA ViSTA 

1

_ 111 ULu [)\) E,) TAJ::i.ELEI ... llvlt::.I'tTv tr-lUMt:: Dt: r-AI'II ...... ~If\) 

A.<:;,P.P.R.V.B,V ,c.: ---"_'~--'-' --'-' _______________________ _ 

, ' 

n;~;~'~~~~3 : L~~:;~~~:_'~:..:Ij~~_'.T:..:A ____ =:J___:---' LI :::~~~=·~:::;:~=8"_(' _________ __,_ ,_~_---' 
IL~~~~~~~~'À~~_O~~_~D~'_,~:_TR_'\_L_~-----~--~------------~----____ ~ ____ ~I,~~~~:~~~~=;~;O~I~:..:UA_';_'~_Q_'~_A[~'I~-8-1R-,}\_L ____ 

[f~'=2.~' .. ::E_~:~ ___ . __ ,_. ___ .~_,._'"---- , __ ~ .. __ ~ 
Aprovado pela Instrução Normativa SRF n0 200, de 13 dê setembro de 2002 . 

. ~' . ," 

, ' , . 

. Emitido no dia 24/05/2005 às 11 :36:44 (data e hora de Brasllia), 
t . • • 

.' , 

Voltar 

,DATA DA SITUACÁ.O ESI-"'Ic.CI/\L ] 
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-,e1/6(;0 e dOI; fé que a presente 
fOtoCOOI~ e ., Jópía fiel do :.>rtglna; 
:JUe eXibiu _. 

BreIO-M 

.Jertlnco e dou fé que a presente 
fatocoOI? e " Jópia fiel do ~.)rIglna 
Jue eXibIu n I 
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CERTlDP,O 
/e'1lheC e d,)I) fé que a presen\t 
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Con1provrufte de 1iiscnçãó e-de Slti.laçâb·Cadastral Yagma coe 1 . 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiD\CA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.347.274J0001-75 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTI.JRA 

CADASTRAL 05J09/2002 

NOME EMPRESARIAL • 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS TRABALHADORES RURAIS DO POVOADO SANTA TERESA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACTRPST 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras <!ti1l!dades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRlcÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOC1ACAO 

I LOGRADOURO 
POVOADO SANTA TERESA 

I CEP 

65.520-000 
1 BAIRROIDISTRITO 

ZONA RURAL 
) MI.JNIC\PIO 

BREJO 

\ COMPL.EMENTO 

~.I.lF 
~ 

I SITI.lAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/09/2002 

ILS_IT_U_AÇ_Ã_O_E_SP_E_CI_AL ______________________ ---'I . DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL _ ... ****"*<ff _ *.***10** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 30/11/2005 às 09:15:54 (data e hora de Brasília). 

' ...... 

I I _ _. _______ . ___ _ 

http://wvl/w.receíta.fazenda.gov.brlPessoaJurídíca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva .. _Comprov... 30/11/2005 
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DE FUNDAÇÃO ELEiÇÃO E 
POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL E 
APROVAÇÃO DO ESTATUTO 'SOCIAL, DA (ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS' TRABALHADORES RURAIS DO 
POVOADO SANTA TERESA NO MUNICIPIO DE BREJO - MA. 

Aos (10 ) Dez dias do mê!? de Agosto do ano dois mil e dois (2002 ) do 
nascimento de nosso senhor Jesus Cristo" às (8.00) oito horas reuniram-se os moradores 
do Povoado Santa Teresa, neste Munrcípio de Brejo, Estado do Maranhão, com a 
finalidade de fundar e dar poss~ a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação 
Comunitária dos Trabalhadores Rurais do Povoado Santa Teresa, Após constatar a 
presença de vários moradores conforme se verifica na lista de presença consignada no 
livro de Ata. Após formalidades legais deu-se inicio aos trabalhos, O Sr. Antônio Edison 
da Silva. Presidiu os Trabalhos, depois de vários debates, foram: escolhidas as pessoas 
para comporém-a-nTretoná Executiva e Conselho' FiscaL u-Por aclamação de todos os 
presentes, e sem nenhuma restrição, a Diretoria Executiva será composta pelos seguintes 
membros: PRESIDENTE: Antônio Edisàn da Silva; VICE PRESIDENTE; José Alves da 
Silva; PRIMEIRO SECRETÁRIO; Antônio Ribeiro Miranda; SEGUNDO SECRETÁRIO; 
Maria de Fátima Fernandes; PRIMEIRO TESOREIRO; Luis Antônio Nascimento da Costa; 
SEGUNDO TESOREIRO; José Maria Viana Cardoso; E' para membros do Conselho 
Fiscal Efetivo; Arlindo Alves da Silva, Raimunda Nonata Ferreira da ~ilva, Hugo Pereira 
da Silva SUPLENTES: Raimundinha Costa do Nascimento, Eliz'ãngela Miranda da Silva, 
Artemiza Miranda Pessoa. Em seguida foi dado posse a nova Diretoria Executiva s 
Conselho Fiscal que ficarão nos seus devidos cargos de dez dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e dois aos dez dias do mês de agosto do ano de qois mil e quatro. Dando 
continuidade dos trabalhos, foi lido e aprovado o Estatuto Social que será lavrado a 
seguir, O Sr. Presidente, recem empossado automaticamente, fez um apelo a todos que 
se empenhassem pelo sucesso da Associação, e agradeceu a todos pela confiança 
depositada em sua pessoa a frente da Entidade. Nada mais havendo a tratar, encerrou a 
reunião precisamente às (10.00 ) dez horas, e ordenou que EU, ; Antônio Ribeiro 
Miranda, lavrasse a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada por 
mim e por todos os presentes. 

SANTA TERESA BREJO MA, 10 DE AGOSTO DE 2002. 

, ~' vct. 
ANTONIO EDISON DA SILVA 

( Presidente) 

ANTÔNIO RIBEIRO MIRANDA 
( Secretário) 

, .2 QUI 2010 



A PHESEllTE ATA FOI HEGISTRADA HESl'A DATA SOB N2 972, FL~> \'~; .. 
16, DO LIVRO "B-2.6'.tI, DE HEGISTHOS DE TITULOS, DOCUt-1ENTOS e 

O\1T}\OS PAPEIS DESTA CUHAHCA. O HEFEHIDC ~ VErtDADG, E DeU F~. 
BnEJO (r'iA), 05 Di~ St:;TE!'·mr -:Qf:~ 2002 

.. ....., 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ' ,~;f!!. {' 
...................................................................................................................................................................................................................................................... ~';(Lg4 
Contribuinte, " . . 

*) Q ,,!f 
Confira os dado~ de !dentificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junt~, ~~~ " sqft. 
SRF a sua atualizaçao cadastral.' '?! ~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAl DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
. CADASTRAL 16/1012001 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS PESCADORES DE BREJO, ESTADO DO MARANHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SINDICATO DOS PESCADORES 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.2Cf-O..oo - Atividades de or anizações sindicais 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
PRACA DO MERCADO 

I ~~MERO I ,~~~.: _.r - .~" I 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO I ~~520-O00 1L.,;:~m:.::;NI~~..;..PlO ___ -:-____ ............... "" .... , _ .... 1 I ~ I 

1Õ-~:;;~::7A:-::~:.:ÃO::-;C~A:::-:DA;-;:STRA=L:----------------------, I ~~~~1~;AÇlOCADASTRAL I 
f ~~~~~o ESPECIAL I I ~o ESPECIAL .• 

Aprovado pela Instrução Nonnativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 16/12/2003 às 16:09:33 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar I 

SE~yIÇ~ _ . 
Mlnlst!:;le é:";;' . 

2 2 QUI 2010 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 16/12/2003 
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ~t' 
FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DO SINDICATO DOS PESCADORES DE ~O ;?'\ 
(MA), REALIZADA NO DIA 15 DE JULHO DE 2001. .. 2 f , :l 

1,:,;, ar:; 

Aos quinze (15) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil.Ef~ 'i/l4, 
(2001) do nascimento donosSó senhor Jesus Cristo, às dez (10:00) horas, 
reuJ1liram-se, vinte e sete (27) pescadores profissionais· do município de Brejo, 
Estqdo .do Maranhão, no salão de. reuniões da Associação Comunitária dos 
MoraQores do Póvoa do ÁrVores verdé.de deste município de Brejo, Estado do 
Maranhão, a fim de fundarem' o SlNDICÀTO DOS PESCADORES DO 
MUNICíPIO DE BREJO, .ESTADO DO MARANHÃO. Após constatarem o 

. '. .. ~, 

., número suficiente de pescadores profissionais interessados foram iniciados os 
:. trabalhos, conforme se verifica na lista de presença consignada no livro de 

Ata. Procedidas as formalidades legais de eleição e composição da Mesa 
Diretora da Assembléia I deu-se· início .aos trabalhos com Sr. FRANCISCO 
JOSÉ DE SOUSA· na Presidência e OTACIANO PATRIARCA AZEVEDO na 
Secretaria da Assembléia Geral Extraordinária, que procedeu a leitura do 
Edital de Convocação com a seguinte Ordem do Dia: 01 - fundação dó 
Sindicato dos Pescadores de Brejo, Estado do Maranhão, para defender os 
interesses da classe. E fogo em seguida, foi escolhida as pessoas para 
comporem a Diretoria, por unanimidade sem nenhuma contrariedade, os 

" 
,I seguintes membros: Presidente, OTACIANO PATRIARCA AZEVEDO; Vice= 

Presidente: JOVENILSON ALVES DE AZEVEDO; 1° Secretário: FRANCISCO -
, NASCIMENTO CAVALCANTE; ?O Secretário: JOSÉ BENEVALDO DA SILVA; 10 

Tesoureiro: FRANOSCO JOSE DE SOUSA; 20 Tesoureiro: FRANCISCO DA r'~ 
. '.J CHAGAS FERREIRA. Membros do Conselho Fiscal - Efetivos: FRANCISCO DA 

~' SILVA ALMEIDA, ANTÔNIO MELLO DA SILVA1 CASIANO NASCIMENTO. 
, A 

Suplentes: LEUDENItSON NASCIMENTO COSTA, ANTONIO ALVES DA SILVA 
I 'ti 
I ' 

e JOSÉ RAIMUNDO DA ROCHA. Após a esColha foi sugerido que a eleição 
fosse feita por aclamação e assim se sucedeu sendo todos eleitos por , 
unanimidade. A Diretoria eleita e logo empossada foi dada a palavra e o seu 
Presidente recém empossado fez apelo a todos os companheiros que se 

~., ' •.. empenhassem peto sucesso do Sindicato, ato contínuo, agradeceu a todos 
..... ' pela escolha. Nada mais havendo a tratar encerrou a .Assembléia Geral e 

mandou que fosse lavrada a presente Ata, e eu, OTAC NO PATRIARCA 
AZEVEDO, la Secretário, lavrei a presente Ata, que depoi .vt~;e:;_@ª~fr;,~, 
conforme vai assinada por mim e pelo presidente. Brejo ( r,init~'ide:ju.lho~dê:;~··"" 

-. 

2001. 
'- : 

-;}~ ~ Ui) ôcP~ 5J-daYOAJI o1 
CERTIDÃO FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA J 

Iflco e d f' 'li 
OCOOJ('l ou, eque a presente Presidente v' 

e '" ,opla frei do ;)rlglna, o'k r ~ 
ue eXibIU _ /l11J JN/I.I'.A ('\"""/ , f) '( ÂV 

Brero- (A L/llA' '1 IV \Y' c;--. ~ c... ~ b 
OTACIANO PATRIARCA AZEVEDO 

1 a Secretário 
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" Lomproyame de lnscrição e de Situação. Cadastral 

L:"~1l1 ... 1g~ . 
Co~~r~~a~t~ de In$~ri?~~~ ~~_~,ituaçã'o"Cada6tra' 

"-'--'~P'-- _ ..... _ ...... , .. _~ ", ____ ., ___ o _~_ .,_ •• 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e,' se houver qU~lquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. . 

NUMERO DE INSCRIÇAo 

011.7311.25210001-24 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

CQMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEAllE:RTURA 

• CADASTRAL 02/02/2007 
'.", ... t 

.IOME EMPRESARIAL ' 

SíNDICA TO DüS TRABALHADORES E TRABALHADORAS ,NA AGRICULTURA fAMILIAR DE BREJO- MA ( S/NTRAFI 

TITU~O 00 ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SINTRAF 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADEECONÓMICA PRINCIPA~ " 

94_99-5~0 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

cO DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada . 

CÓDIGO' E DESCRiÇÃO DA I~ATUREZA JURIDICA 

399-9 - üUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I L _~O_~A_RA_~_~_U_~~_S.,...P_IT_A_L ______ -,-_..,..... _____ o ...J,-r····IL. ~-'~_M_ER_O_ .... "1 L _CO_M_P_LE_M_É_NT_c: __________ -I1 

( ~~~520~OO ~ I ~~~~~I!~;~NIO ==J ·1 L .:::~u.:..:;.::::::::J~=_IO~ _______ __r----I~ 
r SITUAÇÃO CADASTRAL 
\ ATIVA . , '-, . 

" 

I L ~_SI_~~_: ... _Ç:_O,_E_S_P_EC_IA_L ________ ___'. _____ _'_ __ --___,---'----'I· ,I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568,' de a de setembro de 2005, 
" .'" . 

E'i'rlitjdo no dia 03/04/200Tàs 14:20:51 (data e horaôe Brasflia). 

. ~'. '':1 

a 

:.~ ,' •. , !.1 .. :", : 

A SRF agradece'a sua visita.;Para intormâçõessobre política d~ privacidade euso,clíqU,ç aqui, 
"1..\lli)li:{.\;: 0\JêLDMQna' . 
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A PRESENTE ATA, FdI REGi A NESTA DATA, SOB N° 1.618, 
FLS: 158, DO LIVRO -"B-2-8", DE REGIS - OS DE tíTULOS, DOCUMENTOS E 
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Comprovante çle Inscrição e de Situação Cadastral 
"': 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à C() 
Receita Federal do Brasil a sua atualização cadastral.' .' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAQASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADCAIlERTURA 
CADASTRAL 09/03/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO POVOADO PACOTl 

TITUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME' DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00· Outra\!; atividades associativas, não especificadas anterionnente 

I LOGRADOURO 
POV PACOTI 

, 

I CEP 

65.52.0-000 
I. Bl\lRROIDlaTRITO 

ZONA RURAl.. 
I MUNIClplO 

BRElJO 

I COM PLEM ENTO 

\ 

6ITU"ÇÂO CI\DASTRI\L I 
, ATIVA . . 

I SITlJAÇÂO ESPECIAL ~ 
L·_··_ .. _··_· __ . ________________________ ------____________ ~ 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 29/11/2005 às 12:00:11 (d~ta e hora de Brasllia) . 

. :.",;,,u,, 

A Receita Federal do Brasila$~p_ece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
uso, Ç1!Q@ª,Q1Ü, ' . 
A!lJ.1!ti:?;~ . .!'i!,.!ª.p_ª~i-Jjla" 

CERTJDÃO 
:::eV'tlfioo e dou fé que à presenl€ 
fotoc00 1

(\ e .;'1 _ópia fiei do :)riqln;:ú 
Que eXibiU 

Brelo· Mflif,~~~~~ 

http://www.receiJa.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva. __ Comprov.,. 29/11/2005 
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'- COPIA ArnrtNTICA DA ATA DE CRIAÇlo DA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXEOUT! 
, . 

VA, CON$ELHO FI,SCAL E ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORA-

roRES IX) POVOAm PACOTI, REAT,IZADA ]}/f 30/01/95. 

Aos trinta dias do m~s de janeiro de 1995 (mil novecentos e no 
ta. e cinco), às 14:00 horas, realizou-se na capela local do povoado; 
reunião com os moradores do referido povoado, com o objetivo de fUndaram/ 
uma Associaç~ de moradores, com a finalidade de representar, defender e 
apoiar as iniciativas da comunidade no que se diz respeito à uma. retomada 
de medidas capaz de resgatar a diginidade da comunidade e abrir espaço pa. 
ra discussões de interesse coletivo e uma maneira de conscientizar os jo: 
vens e adultos da Comunidade a se mobi1izare~ para que as crise~ enfrenta 
daS enoont~e:tn soluções Viá.veis através do AlilSO ciati viamO.1 Foram oOil.VidadÔs 
os Técnioos Anselmo :Barbosa Mourão da :-FMATÉR e Luis Carvalho NUnes da SA­
GRIMAt que proferiram palestras sobre AssooiatismQ e se comprometeram a / 
apoiar todas as inioiativas legÍtimas do grupa. Depois de váriOS debates, 

( ~oram escolhidos e apresentados os nome~ que irâQ oompor a ntretoria Exe-G ~ i 
...:.tiva e o conselho Fiscal. onde foram convidados para comporem a mesa.Dei -; 

~ois de chamado o Último, foram ac1amadGs alei tos e considera.:l.os automatfll ,i 
..lamente empo,ssados QS seguintes aompanheiros: preSidente: Edson ROdrigue'ã't f" 
Vice-presidlmte: José Freitas Ferreira;, 12 secretá.rio gFranoisoa das Ch~ : 
gas de Frêi tas Silva, 2Q Secretário: Maria da Graça A1 vea da Rocha; 1Q TrP .J 

soureiro; Deni valdo do Nascimento; 2Q Tesoureiro: José Alfredo do Nascim~ !",. ' 
1'IQ; conselho Fiscal: Raimundo Rodrigues do Nascimento; Antônio pereira dGl ,. ' 
Silval AnMnio Dias Neto e José .A,nt6nio Gomes. Depoio ,ela posse foi discu~1lD .;~Il 
tido e aprovadO o Estatuto Social. c!ia Entidade. Nada mais havendo a trata.:& '!- i8 
o Sr. ~:esidente agradeoeu a preae~ça e a @onf'iança de t~~os, encerrand0i; ~ :t 
a reumao' e ordenou que EU, ~Qtz1M da:> C/IDd/H cle úe,!n1 l/i}/iIQ. t ,seore"u - (3 

tária t lavrasse a presente Ata, que depois de~ida e achada oonforme, ~ ____ ' ______ ~ 
assinada por mim, pelo sr. preSidente e :por quem mais a clesejar. povoaâo O Ó 
Pacoti (Brejo-Ma), 30 de janeiro de 1995. . ti õ 

'0,,-
1 - Edson Rodrigues 

\ 
\ . 2 .... José Frei tas Ferreira 'Í 

Franoi eu da Chagas de Fo ;11 Vil\. 

í - Marj,.a da Graça Alves da Roaha. 

'. 5 - Deni vliÜ do do Nas cimen to 

i 6 - José Alfre'd.o do Nascimento 

f' - 'Raimundo Rodrigues dQ Nas,ümen 

~ - Antônio Pereira da Silva 

~, -, Antôrifo" Dias Neto 

io- José, 'An~nio Gomes 
, '" 

',- '12- vanderJ. ai Linhares da 611 va 

13- Maria da. Soledade da costa 

14- EdvaJ. do Marinho da. Ro oba 

I-·Ou. 
__ ~~~~ __ ~~~~~~~~ ____ ~ 0=, « 2.M.' 

O~ 

.. 
" 

• ·11 

( 
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15- DeuzaniTO Gomes da $11 va 

16- JO M So ares 

17- Ant8nio Ferreira dos santos 

18- CUidenor GOmes do Nascimento 

19- Aldair AJ. ves do Nascimento 

ro- José Val. tieci Frei tas NUnes 

21- Raimund.o QU.into de Oliveira 

22- Nadir Gomes do Nascimento 

23- João Earxos de Oliveira 

24- José Barros de Oliveirã 

25- Maria Madalena Freitas Silva 

26- JÕão Batista da silva 

'l7- Nil to:o oarlos de Frei tas -Silva 

( ,2e- José Marinho de pliveira 

29- l!llias GOmes da S:j..l Ta 
':'; 

30- Francisoo do Nascimento 

31- Milton Carlos do Nascimento 

32- Jorge L'I.tis Frei tas 

33- Francisco José Alves dQ Nasoiment@ 

34- Franoisoo 'F!laon Al VElS elE> 

35- Ant6nio~o Alves da silva 

-'---IJ-!""-.olI-..~h..LI4J 

36- Francisoo de Assis pereira da Silva 

( 
" 

37- Raimundo José Alves Nascimento 

3a- Manoel Gomes NUnes 

39-

40-

41-

42-

43-
44-
45-
46-
47-

Raimundo Nonato Soares 

Ant8nio Marinho de Oliveira 

Manoel Fereira da Silva 

Al di van Borges de Sousa 

José de Ribamar pereira dos 

Maria das ~es / 
Santila da Sil~ 
Jo ão Al v~s" do Nas cimento 

José Valter Marinho da COsta 

48- Francisco José da Silva 

49- Eenedito ]das correia 

50- Manoel Alvas da costa 

~DM oJ,J.gJ> do )1aJ\el~Q.-Ao 
~. 'àL t.cdLfe.. 

~- -----j, 
_~~ ____ /-_.r:/.- "~ 



, 
l::!1: 

~~ 

" 
51-

52-

53-

54-

55-

56-

57-
58-

59-
60-

( 61-

( 

-~~-~----------

o , 

Pedro Marinho dQ Nascimento 
, 

Jose Alves da Silva 

,Ant8ni,a pereira dos Santos 

Maria NJ,des Sousa Araújo 

Ago stiz.iho GO~es da CO ata 
, 

Jose Aragão Barbosa 

José Pereira Soares 

José d.os Milagres Sousa Frota 

Jorge I,uis Marques Frota 

Raimum'lo Gomes da Frota: 

Antener GOmes do Nasciment~ 

('7'"" 

~ ~ 

i 
-I 

I 
f 
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Â ATA: DE CRIAÇlo DA' ELEIÇiO E POSSE' DA I>IRETORIA EXECUTIVJ 

.......... ",,'" FISeAlf EES~ATUTO SOCIAL' DA ASSOCIAÇXOeOMUNIT1RIA DOS ' 

MoRADORES DO PoJroAOO PACOTI,REAL'íZADA em 30·.Ol.95:~FOI REGISTRADA 

·'}[0JENOLIVRO':,l,'2. DE TITULOS E DOCUMENTOS SOB N2116 As; FOLHAS 12' 
ÓSTA DATA~·O. RÉFImIlDO ~ VERDADE E DOU Jl-.g. ' , . 

. . , BIIE;rO(MA~ 1995' •• 

j , 

.ANA .EUNICE DOS SANWS MOREIRA 

, .,tlM tlll>ioa JQS th"/;M·;At",etp~ 
EsQ. Juro Sub:>t. llO Cllrgo de l'itul~r 

CARTÓRIO 
1° OFíCIO 
ESCRIVÃO 

. Certifico 8 dou fé que a presente 
fotocópia., li! f .. produção fiél da 
original que me foi .......... ... 

", 
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'18 • MAIO ·.3998 TERCEIROS DIÀRIOOFIGIAL \ 11 

'1'-.. a j aws 

I EDITAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO 

~ EDITAL 

o Presidente do CRM-MA, no uso qe suas atribuições. e de. acordo com. o 
disposto lias "instruções para as Eleiçõas dos Conselhos Regiónais de Medicina", 
aprovadas pela Resolução do CFM n.' 1.491/96.l. toma publico o sElguinte: 

1. As eleições para o CRM-MA, serão realizadá. em 10/08/98 nos seguintes locais:. 
1.1- São Lurs. 
1.2-lmperatriz. 
1.3- Santa Inês. 
1.4- Açailàndia. 
1.5- Caxias. 
1.6- Codó: 
1.7- Coroatá. 
1.8- Pedreiras. 
1.9- Bacabal 

,2. O prazo para registro de chapas inicia-se às 14:00 horas dó dia 01.06.98 e termina 
às 18,00 horas do dia 30/06/98. ! I '. 

3. Cada chapa concorrente às eleições deverá sér constiturda de 40 (quarenta) 
membros, sendo 20 efElÜVOS e 20 supIElOtes.) .' . 

4. O regrstro de' $pas será efetuedo mediante requerimento dirigido ao.' presidente 
da Comissão Eleitoral; assinado pelo menos por 40 médicos, nenhum dos quais 
candidatos, e protocolado no .CRM,MA liaIRua.13.deMaio, n.' 265 -:- cantro, em 
São Lurs-MA , 

5. O requerimento supracitadó deve Inclui( o n9me por extenso de cada candidato e o 
respec\IVo n.o·do eRM, bem como deciaraçjio de aquieséêncla de cada candidato a 
membro efetivo G10 suplentE!. I' 

( 
. '. Cada chapa, a parür do seu registro design~rá seu representante para acompanhar 

os trabalhos da Comissão Eleitoral: r 
7; Sãà elegrvels os médrCos devidamente inscritos no CRM-MA, primária ou 

secundar1àmenle, em pleno goZo de seus di itos. . 

. São L~~ .. -.~ a\~ malo~e ;~9a. - I-;~-

( 

I •• C. . " ~I ---z:;r DI-. Aba n José Murad Nà o. 

Presidente do CRM·MA I TALÃO 1238 

I 

.1 ~lIIIIIÍIIiiiIIIillllllÍllllliEIllllllililliSIllllllllllTtVf~ .• >'I!IiIIIIIIIUTIIIIIIIIIII,Q_", '''''IIIiIIIIIIÍ'_'''' "".' illllllll""l 

ASSOCIAÇÃo CLUBE DE MÃtd;uNII:>AS CHEGAREMOS À 
CRISTO UCC-LAGO bos RODRIGUES -MA 
; . Re.silMe· déÊ;'1j.,;4tO.·· " . 

IDEl1Ol;n;A9XO~' ASSOclAQÃO OL1JJlE Dl> t!kEs"U~ida.EI Chegaremos à C~isto 
uec. FTITALIDAD1!l. é une. 'Aii~doia.ção' bOm finS 1íillre:lav'ós e com pro -

, pósitos de enoentival' a CultUxlil, LaZer,. Eduoação entre os S60ios l 

'e a ComunidEÍde. DURAÇÃO: indeterminnd","De. Diietoriai será dirigi-.' 
. da por uma . Aseembláia~ael'al .e.(l.d:in:lni'ltr9.d.apor uma Direto.ria. oom­
postal 'por UÍll Presidente,Vice-Presidente" Primeiro e Seguli.do Se­
.cretário e .. Pr~eiro e Segunilo Taso1.trei:l:'ó.· Com ,QQt\selho Fisoal oom 
'mandato de dois anos sendo vede.d.o reeléição óonseoutiva e remune­
ração de seus membros .. de qualquer natureza. Do l?a.1;r:lm~nio, bens e 
'valores de qualquer na~eza. Uo caso de dissolução o patrimônio' 
será destinado .á.'outi-a:l.nstituição .demesma natureza que estsja ' 
registrada no A áóIillií!l1\:6'lTacional. de' Serviço Sboi.al - CNSS 

l.Úll'ia TOI!lé da S:Llva RemoS 
Presidente 

" prolof639 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO DO BODE 
. , LAGO DOS RODRIGUES· MA 

..... : 
Resenha.de JBta~to 

D1!l1TO!n1TAçÃo:~ Associaç;;:'o' de 110redores: do Bai=o Alto do Bode 
Finalidade: É uma MsooiaçÊÍo sem fins .lucre.tivos com propó­
tos de ence;;tiveX a'~llltura, lazer, i educaç.ã.o e.';tre seús só­
cios. Duraçao: idetérminada. Da Dir~toria:sera dirigida ' 
por uma Assembléia .Geral.e e.d:m.inistrada·.porvma ·dire.tort" . ~ 
COI!lPos~a. Pre.sidente, Vice-Pr.esidente Primeiro e Segundo ' 
Secretario, :Primeiro e S~(;;undb . e Oons~llt~:)!'jL<r.:",'.-" 
cal 'Com m811dato de dois anos . a reeileiçao .con- . 
secutiy.á ;. remuneraç~o de se~ ci.ualq~Í'.;l'l:'7~~z.a.:\. 
Do Pe.trimonio. bens' e valará·s·. de natureza. No cnso 
de disâcüuçeo o :pàtriniônio ·será a outre.. :!+lsti -'- -/$..n.i\I\li'\.' 

. ção da meSI!la natureza. e que .este no Conselho 

. Nacional de SerÍiço'Sociacli ~ 

L:in:doi.e:i-'·LoP;,8 á.a 
. Pr~Eiiâ.ent~. 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO CENTRO DOS 
PASSA~INHOS - LAGO DOS. RODRIGUES· MA ,: 

Resenha de Estatuto 

D::lITOIlnTAÇjéO. Associa.ção de Llor?dores .do Povoado Centro do~".\ 
Passarinhos. FIDelidade: é uma Aesooia9ão sem fine lucra -t:) 
tiv2s com propósi t~s de encentiva:r" a Oul -tura, Lazer, Edu. - "'~c" _ 
caça0 entraseue socios e a. Oomimidade.· Duração: indete:rni;!. .J 

nada. Da Diretoria' S'erá dirigida por uma. Assembléia Geral 
e administre,dS} por uma Diretorià. composta: por um .residen 
te, Vice-Presil.dente, Primeiro e Segundo Secretária, Primei' 
ro e Segundo Tesoureiro, e o Oonselho :Fiscal c om mandato ' 
de d.ois anos sendo' vedado' a reeleição consecutiva e remu _ 
neração de seUs membros de qualquer natú:teze.. Do Pe.t:r:1mô _ 
nio. bene e valores de qualquer natureZa.. No caso de diss~ 
lução o :Patrim~nio será destinado a outra :i.neti 1iuição da 
mesme. l1atu:reza que esteja registrada no OOnSelho Nacional' 
'de Serviço Social - CNSS -

José Oruz de Lima -
.Presiden te 

Jlrot. 00163~ 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO BOA VISTA 
º-A$GUARIB~~ - LAGO DOS RODRIGUES· MA 

Resenha de Eetetpto 

DElT<ltUlTAÇJ:O: Associação de 1!oradores do Povoado Boa Vista 
das Guaribas. FIl1ALlDADE. é uma Associação sem fine luor~ 
tiv28 com.propósit~ de encentivar a Oultura, ~azer, Edu _ 
caça0 entre Seus socios e a Comunidade. ~URAÇAO: Indeter-
minada. DA DTIlETORI.A:: Será dirigida por uma Assembléia Gll. 
ral e administrada por uma Diretoria composta. Por um 
PreSidente, Vice-Presidel1te, Primeiro e Segundo Secretário 
Primeiro e. Segundo Tesoureiro, e o Oonselho. Fisoal com men 
dato de dois anos sendo,vede.do.reeleição oonseoutiva e re­
muneração de seus membros de qualquer natureza. DO :PATRTIIÔ 
lirO' bene e valores de qualquer natureza.no caso de disso: 
lU1)ãoo patr±m<ID:ta -.rer.rilestine.do.-a outra -in&1>i tuição da 
mesma natureza que eéte ja registrada 110 Conselho nacional' 
de Serviço Social .~ 'CNSS - ",' j' d 

. -Lda t;;U;:,..AÁ-2J->.' .,;;....y=-=. 
L~á Tll.vare,!.de. . Silva . , 

Presidente 

prol. 01639 

, ; '!.~: ":"" i',,,ASSOCIAÇAoDOS.PEQUENOS AGRICULTORES DO 
. PLAI'lALTO 11 

" lfESÉN fi A 
·.jIQnoml~.:iq;o'.A8S0~ 1."'1:10 qd5 Pe~uaM.L AIJ.~lou It.or.OB do ri Dna Ito II pe.!!. 
, ,,,'" 'júrfdloo ••• n\ rln!O·'I ... croHvó",S~d.·i"·mó"Astl."tum.néó rl411~lto 11·\.. 

i'0morco no munleJplo d. ·AG.í lândlo~MA· pr~'o • dui'aeo. Indetermtne­
~",Are. di> uç"oIC'KMdi! r'liíd.dri, s"d;;"A(jlní.,,\ .• t~.çiío,Ó.lr.etóri. oon.t.!. 
lU I do. de 6 Inembt""s .. ('i~8:S i dente~ Secretar i 0, T 8sô.l.lrê i ro cOm ,QUS· sUp lah" 
~·~8 oom mhhdat6 'do 2 ahOR,. Um oon8o,,"1\0 filtlQQl~om"ú mombros 3 e,foti­
tua e 3 lJurlol"H:as cll(l'j n'1andato ue I arto, ObJ.r:,tlvo~: O Aàsocldtivi.sn1o 
~"áb:Ulho .. éomunit~r.io,lJr9wt1lzl1çüo d~B (19t:'ioulto~.s,Qdu(H.çZ.o b-á"ioé. li· 

·~~'slttt:n~;li t~chi"c.at·Qeraç-;o da ,emprego rU~ElI ,cof\trafj.. 9mpr~l!Itlm~ ba~ 
~a/'ro.Aç.llândl •• ~lo 1I de III.ro d. 1999. Ot .Sou .. ·Pr 
r I dent •• 

RE'SÉNHA DO EST UTO 2 2 QUI 2010 

DENOllIilAÇJ\O. A9S?ciação da Pa.\.~ .' lImigo dosE~ce i ..9Jl""',-t'1rJ1lJ-' 
MA. NATUREZA •. SoCiedade C!vil·tiom fins i:J.aM co oarater cul , 
tura;l, assistencial a educacional,. sem distin o de- cor. ... _a~ 
e credo politicó e religioso. '·FINALIDADE. Cu ivar.a cordialidade en~­
tr~ os. sócios, promover ativi~a4es s?clais t ulturais e Q.e~portivos-; 
zelar. pela Jl\elhoria da qualidade de vida,.de ~eus efieficiários" fiE, 

. mar' convenlo cOlir. insH tui~ões congêneres. ·a/ utárquJ,cai>,.' ADMINIS 
TRÂ3c~' -Assertlbléia:Gerall. Diretoria' Executiva' e-:P.l:óoo.radodâ· Geral._ 
~.-Tempo indeterminado •. SEDE, 'Av. Lima costa,S/N ~: Centro/: Bre 
jo-Maranhão •. REPRESENTAÇJ\O: JudIãIal e Extra-judici.al pelo presiden' 
te da biretorIa ·Exec(J.tiva. FORo. Brejo-Maranhao •. ~!2.§ tUNDAÇJ\oí 
06 de fE>vereiro de 1998. . . 

MARIA DA CONCEIÇJ\O ALMEIDA SANTOS 
PlZ'esidente 

prol. 01622 

I 
I' 
\ i 
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Comprovantede'lnscrição e de Situação Cadastral . ~~{~ 
..... -.. ---..... -......... -.. -.. -............. -------..... -... --.. -.-.---......... -~--.... -... -.------..... ----------.. --' ---------.. ----------·---... :--... ~~i----2·~(S- . 
Contribuinte, .' \ . /} . ,'','-

. . ~ ~~ 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica ei se houver qualquer divergência, providel'lci~~to ~~ 
à RFB a sua atualização cadastral. '. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02:539.642/0001-99 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 06/02/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BREJO - MARANHAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APAEB 

-----t--------- -.---- - -----

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONLlMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CLlDIGO E DESCRiÇÃO DAS'ATIVIDADES ECONLlMICAS SECUND RIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e.à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R GONCALVES DIAS '1 

1 NÚMERO; '----'--,-_---' ICOMPLEMENTO. 441 . 

I I ~~~520-000 _ 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO I I MUNIc!PIO 
BREJO 

. '1 fUi'! 
.~_J 

~~~----------~------~ 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL I' DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 03/11/2005 
'---~---------------------------------------~ 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
****""*tt* 

Aprovaqo pela Instruç.ão Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia' 19/02/2008 às 11 :54:38 (data e hora de Brasília). 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

'. CERTlDÀO 
"e1Jt.<;c e dou fé que a p(esan\~ 
fotocODI~-,e.? .,Ópia fiel do ~nglna. 
Jue ClUtlt}IU 

are(Õ. 

2 

-{;'-:-. --.. -
,-

,j .. 
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Contribuinte, ~(;.~.S _ ,~~}k';l . .: 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.226.161/0001-59 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 03/10/2000 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS ORIGINADOS DE QUILOMBO P A SANTA ALICE DO POVOADO BOM PRINCIPIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO '. 
:OVOADO BOM PRINCIPIO 

I CEP 

65.520-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAiRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

~ICIPIO 
BREJO' 

I COMPLEMENTO 

~l 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
'fI******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 22/12/20"06 às 11:08:36 (data e hora de Brasflia). 

A SRF agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, çliÇJ,1!~ª.®i. 
AN.<!liz~.~1J __ 

CERTIDÃO 
-,e1/+'(;0 e dou fé que a presente 
fotoCOD';l e él Jópia fiel do ~)qglna 
:we eXibiu 

BrejO-

~ 

2 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J / cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 22/12/2006 
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'I I, C6rnpf()vante de Insctiçãp- .e,de Situaçã:o:Cadastral ,~', '.' Página }·de '1 

C~mprovante de Inscrição e' de Situação Cadastral 
" 

") 
Contribuinte, ~'" ,if 

~ " 

( 

( 

ConfÍra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie j~l1t~i ~ ~ 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRÁL - '11111/1m 

NONE EMPRESARIAL 

ASSOClACAO COMUNlTARIA DO$ 6RIGtNAOOS DE QUILOMBO DATA ARRAIAL 00 POVOADO BOM PRINCIPIO 

11TULO DO ESiA8ELECIMENiO (NOME DE F mAS/A) 

ACMPBP 

DIGO E DE$CRIQAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL , 
a -Outras ati"id1tdes assuc~,-mro-e~iffcadas arifertormeilflf 

CODIGO e: OSSCRlçAo DA rtATUREZA JllR DICA 

302-6 - MSOCIACAO 

I LOGRADOURO I NÚMERO 
RUA PRlNCIPAL . SJN 

I COMPLEMENTO 
POVOADO BOM, PRlNCIPIO 

! CEP I BAIR,",OiOIS1RITO I MUNlctPlO I UMA F I 
65.520~ --'_--' _ ZONA RURUAL . BREJO 

I SITUIlc;:Ao,CADAISTi'/AL I I DATA DA SlTllAl:=ÃOCADMT,RAL 

. ATIVA . _ 1811212004 
~q~~~------------------~------------------------~ 

1L...!.._IT_~!._Ç_:O_E_SP_E_C_IA_l _____________________ ---1"1, ! ~ SlTUAÇ'AoESPECIAL , 

Aprovado pela I nstnrção Normativa SRF. nG 200, de 13 de setembro de 2002. 

, Emitido no dia 09/09/2005 às 17:35:35 (data e hora de Brasilia), 

Voltar 

..\',' 

CERTIDÃO 
-Ie111.(;C e dOI; fé que a preSen'll 
fotocOO'? e " ,ópia fiel do ~nglna 
Jue eXibiu, 

6reto-MA~~:::./-I.,~~j-

htt:p://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridic.a/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva .... Comprova... 09/09/2005 
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/ i-ASSOCIAçÃO cot.ÍuNn:ARIADosoRIGINADOS-DE QUlLOMB,::;;r;ATA--
j'/ 'I ARR.AIAL DO PC?VOADO " ,"',' I 

( 

( 

: "BOM PRINCIPIO" , i:- ~ t( '11 
CNPJ nO 03 .. 819:68:I0001~35; =. ~/unda~o em 11/11/1998 \',,:,:~ Rj' " Ij 

L_~. ,--S~dom~~~_ Bom PrinCipiO I Brejo - MA. __ ~:5,·, .:> . !# 
ATA DA ASSEMBlEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA AssbcIAÇAO 
COrv'UNITÁRIA DOS ORIGINADOS DE QUILOMBO, DATA ARRAIAL DO 
POVOADO "BOM PRINCÍPI08l

, REALIZADO EM 12 DE NOVEMBRO DE 
2006. 

Aos (12) doze dias do mês de novembro (l1) do ano dois mil e 
seis (2006), às 20:00 horas, reuniram-se em Assembléia Gera! os 
~Jl0RADORES DO POVOADO BOM PRINCÍPIO, BREJO, ESTADO DO 
MARANHÃO, com a finalidade de' eleger e dar a posse à nova Diretoria 
Executiva e o Conselll'o Fiscal. Após constatar a presença da maioria 
absoluta dos moradores, conforme se verifica na lista de presença 
consii)nada no livro de Ata e preenchida as formalidades legais, o Sr . 
.ANTONIO ALVES DA SILVA assumiu a presidência da Assembléia Geral 
Extr3.Q.ç:GiHá-J:.ia-~-a-/:}AHEf.&-·es tFabaloos de funttaç--ãô-, ue!ei-çãD e-Fiasse' da 
Associação, convidando o Sr. AGEI\IOR LOPES NUNES para ocupar a 
Secretaria da Assembléia Geral que aceitou o encargo e deu infcio à eleição 
da Diretoria' Executiva e o Conselho Fiscal, por aclamação, os sequintes 
membros: Presidente: ANTÔNIO ALVES DA SILVA; Vice Presidente: 
RAIMUNDO NONATO LIMA DUTRA; 10 Secretál-ío: AGENOR LOPES NUNES,: 
2a Secretária: ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA; 10 Tesoureiro: ANTÔNIO 
CARiV10 DA SILVA; 20 Tesoureiro: PAULO SÉRGIO DA SILVA. E para 
membros do Conselho Fiscal Efetivo: JOÃO BATISTA DA SILVA, IDElFONSO 
NUNES DE OLIVEIRA e MARIA DA LUZ SOARES. Suplentes: l\t1!.\.RII-\ 
ALZENIRA FERREIRA, ANTÔNIO LUIS DA SILVA' e FRANCISCO JOSÉ Df\ 
CONCEIÇÃO COSTA. Em seguida foi dada posse à nova Diretoria Executiva e 
ao Conselho Fiscal que ficarãô nos seus devidos cargos de doze (12) dias do 
mês de novembro (11) do ano de dois mil e seis (2006) até aos doze (12) 
dias do novembro (11) do ano de dois mil e dez (2010). O Sr. Presidente, 
recém empossado fez um apelo a todos que se empenhassem pe!o sucesso 
da Associação, e agradeceu a todos p'2la confiança depositada em sua 
pessoa à frente da entidade. Nada mais havendp. a tratar, .2.2l2._~J~u:Qt,e~ de 
Deu:, o Sr. Presidente encerrou a Assem'Dlél ~cN.' (nê~j~r:fml;Idi:~lq~ria, 
preqsamente, as doze (12: 00) horas, ordenando 4,rmliGij:W,~AGENORI·t~OrES 
NUNES, Secre~ária d~ Assembléia Geral, Extraordin' ~d::avrasse ~.:,\;Qlr~.~nte 
Ata, que depoIs de lida e achada conforme, vai a sma9a por mim e ~elo 
presidente. Brejo (MA) 12 de novembro de 2006. L UlJ !:.li!" .' ' 

.-f.. ERTlDA<l ,Amorviq CLR(iJJ cPN § JV~ , , ' .~éf presente 

ANTONIO ALVES DA SIL \f A 
Presidente 

UI'.! eXibIu 

Breto-MA 

A~-" ~K)rJ, AI~ 
AGENOR LOPES NUNES 



A PRESENTE ATA, FOI REGISTRADA NESTA DATA, SOB N°-1.594, FLS:133, 
DO LlVRO- "B-2-8", DE REGISTROS DE TlTULOS, DOCUMENTOS e OUTROS PAPEIS, 
DESTA COMARCA. O REFERIDO É VERDADE E DOU F r 

~ - - - •• , • - ~ ~. __ o __ ._ ". 

- ... :.- .' ... _-+.-



I,C()mpr()va:llt~ de Inscti~lp ,~de S~fuação 'Cadastral PágIna l,de-} 

\ ' 

700 

C~mptovante de Inscrição e de Situação Cadastrar ';c\.) {/.), 

--~---- --,------------------,-----------....,.--- -,,\~ v,.;zj: 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEA8ERTURA 

CADASTRAL 1111111sa3 

NOME EMPRESARIAL • 

ASSOCIACAO COMUNrTARIA 00$ ~IGlNAOOS DE QUILOMBO DATA ARRAIAL 00 POVOADO BOM PRINCIPIO 

liTULODO ESTABElECIMENTO (NOME DE F NTAS/A) 

('" ACMPBP 

DIGO E DESCRIOAO t'lA ATIVIDADE ECONôMICA PRINCIPAL 

&1.9&-5..00 • Outras atMd' & " ão-especiíreadas anteriofme~ 

CÓDIGO E DeSCRIÇÁO DA I'tATURE2.A JllRIDlCA 

302-« - ASSOCIACAO 

I MUN1CfPlo 
BREJO 

I I COMPLEMENTO 
I POVOADO BOM PRINCIPIO 

I SITtJAÇAO.CADASTAAL 

, ATIVA I DATA DA S/TUA~O CAo.o.sTAAL 

_ 18HZ12004 ' 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO. 200, de 13 de setembro de 2002. 

, Emitido no dia 09/0912005 às 17:35:35 (data e hora de Brasilia). 

( 
Voltar 

..... '.,. 

:.., ~'~~! e \'l 

http://vvww,receita.fazenda.gov,br/PessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 09/0912005 
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i--ASSOCIAÇAO cõiÃuNI1:: Ái~I~~DOS-ORiGINADOS-DE QUILOtv\B~ (1?';ft~T,4-'------1 

I 
ARRAIAL DO P,?VOADO (~:~ 7°! , i 

. "BOM PRINCIPIO" t() I 
i CNPJ nO 03.819.686/0001-35 = Fundado em 11/11/1998 s ,I 
, Quilombú "Bom Princípio", Brejo - MA. ~ 
ATA DA ASSEMBLEiAGERAL EXTRAORDINARIA - DA -ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS ORIGINADOS DE QUILOMBO, DATA ARRAIAL DO 
POVOADO nSOM PRINCÍPIOe" REALIZADO EM 12 DE NOVEMBRO DE 
2006. 

Aos (12) doze dias do mês de novembro (l1) do ano dois mil e 
seis (2006), às 20: 00 horas, reuniram-se em Assembléia Geral os 
MORADORES DO POVOADO BOM PRINCÍPIO, BREJO; ESTADO DO 
MARANHÃO, com a finalidade de eleger e dar a posse à nova Diretoria 
Executiva e o Conselho Fiscal. Após constatar a presença da maioria 
absoluta dos moradores, conforme se verifica na lista de presença 
consignada no livro de Ata e preenchida as formalidades legais, o Sr. 
ANTÔNIO ALVES DA SILVA assumiu a presidência da Assembiéia Gera! 
Extraordinária -Gl-GMOO---G-S trabalR8-S def'uooi:3-9ã-ei--e!e~Gãe e-pBsse da 
Associação, convidando o Sr. AGEI\lOR LOPES NUNES para ocupar a 
Secreti3ria da Assembléia Geral que aceitou o encargo e deu início à eleição 
da Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, por aclamação, os sequlntes 
membros: Presidente: ANTÔNIO ALVES DA SILVA; Vice Presidente: 
RAIMUNDO NONATO LIMA DUTRA; 10 Secretário: AGENOR LOPES NUNES; 
2a Secretária: ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA; 1° Tesoureiro: ANTÔNIO 
CAR!v'íO DA SILVA; 2° Tesoureiro: PAULO SÉRGIO D,Á, SILVA. E para 
mernbros do Conselho Físcal Efetivo: JOÃO BATISTA DA SILVA, IDELFONSO 
NUI'·JES DE OLIVEIRA e MARIA DA lUZ SOARES. Suplentes: IV1J.\RIA 
ALZENIRA FERREIRA, ANTÔNIO LUIS DA SILVA e FRANCISCO JOSÉ DA 
CONCEIÇÃO COSTA. Em seguida foi dada posse à nova Diretoria Executiva e 
ao Conselho Fiscal que ficarão nos seus devidos cargos de doze (12) dias do 
mês de novembro (11) do ano de dois mil e seis (2006) até aos doze (12) 
dias do novembro (11) do ano de dois mil e dez (2010). O Sr. Presídente, 
recém empossado fez um apelo a todos que se empenhassem pelo sucesso 
da Associação, e agradeceu a todos p'2la confiança depositada em sua 
pessoa à frente da entidade. Nada mais havend.o, a tratar, sob a proteção de ",. 
Deus, o Sr. Presidente encerrou a Asserrn'5léia Geral Extraordinaria, 
preci,samente, as doze (12: 00) horas, ordenando , ,_ ~ PES 
NUNES, Secretária da Assembléia Geral Extraord )ri~çQl~f~f$?lr~.;~!:f!, ente 
Ata, que depois de lida e achada confo'rme, vai !l§~.~\§t:Pá"'y).\ó[··mJ!io.~!t 

t,,"I\~ 1\ Ol'<\blN., 
presidente. B,~ejo (MA) 12 de novembro de 2006. :'.' .' > ' 

.AmtrWq a-RVfl ~ 5 JVC0 
ANTONIO ALVES DA SIlV 

Presidente 

A ~-" -1 tO r J, ;ti ~ 
AGIENOR LOPES NUNES 

:1 o Secretãrio~ 



._-_. -------,-.:..-.~-------_._---~ ---

A PRESENTE ATA, FOI REGISTRADA NESTA DATA, SOB N°-1.594, FLS:133, 
DO L1VRO- "B-2-8", DE REGISTROS DE TlTULOS, DOCUMENTOS e OUTROS PAPEIS, 
DESTA COMARCA. O REFERIDO É VERDADE E DOU F' -

'- - .. -~- - - ~-- .. ~_ .. _---
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Comprovante'de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.059.81310001-04 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0910912004 

~ 
, EMPRESARIAL 

~dOCIACAO COMUNITARIA DOS AGRICULTORES DE ANTERPASSADOS DE QUILOMBO DATA SACO DAS ALMAS DO 
POVOADO BOA ESPERANCA 

ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I'ISSOCIACAO DA BOA ESPERANCA 

CÓDIGO E DESC IÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações assQciativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
POVOADO BOA ESPERANCA 

I ~~MERO I COMPLEMENTO, ' 

" 
I CEP 

65.520-000 

I 
SITU/lÇÃO CADASTRAL' 

, ATIVA 

~TU,AÇÃO ESPECIAL 
"*** 

l',::·:.> 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL I MUNIClplO 

, BREJO 

I 

DATA DA SITUl,ÇÃO CADASTRAL 

0910912004 

DATA DA SITUP,ÇÃO ESPECIAL ' 

******** 

,:<~<) . rit1~fiti~::·:r-::.'>~' .' 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2q~trf\!' 

Em itid o no dia 9 j 3/2007 às 11: 28 :l,::)t~,:lata e hora de srasílt. 2 i (JU i ",:' u 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/03/2007 

http://www.receita.fazenda.gov.brlprepararImpressaolImprimePagina. asp 

Página 1 de 1 

" "í c 

Q9/03/2007 







( 

\ 

.1 ..... 

.. 
" 



'''1'' , 

\ 



\ 

MENSAGEM DO SENHOR MINISTRO 

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social resistiu ao passar dos anos, assimilan­
do com multa, presteza as profundas modificaçÕes 
que se registraram, nestas décadas, na composição, 
distribuição e qualificação da nossa força de traba­
lho. 

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este 
documento, por muitos ainda hoje conhecido como 
"carteira profissional", converteu-se num dos mais 
Importantes Instrumentos à disposição do trabalha­
dor, fazendo às vezes de cédula de Identidade, titulo 
de crédito, ate,stado de antecedentes, de boa condu­
ta e de residência, ,para citar apenas algumas das 
suas n:~IÚplas utilidades. 

: Em sua simplicidade, a CTPS reflete a carreira do 
trab,alhador e sua evolução profissional. Cabe-lhe 
pois, protegê-Ia atenta e cuidadosamente, porque 
enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei­
ra revelà traços Importantes da personalidade e da 
formação do seu possuidor, os registros Internos, ha· 
bitualmente Insubstlturveis, se constituem nas me­
lhores garantias da preservação e da efetivação dos 
seus direitos trabalhistas e previdenciários. 

~j 
~! 
~: r-: 
i'-\ 

Almir Pazzianotto Pinto e 

eARTÚRI0 t!. 
8FtCIO 

. j W 
l.ertillCO. QQU tê QI4~ I pr~ .. , .5 
fotocópia é a reprodU~IIIJ11. 

z 

MINISTÉRIO DO TAABAlHO 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 
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8 . "'cJ,. QUALIFICAÇÃO CIVIL' '. . 

Nom,~~.~ 

:··~~~~Ú···k················i···~ E"~~u.~Ji) ".'1. 
Filiação ,.~1!.?:-::\1:~ .. L .. ,':-! .. ::: .. ,~ 

) ............................. , ............................................. . 

.;;,.~~;s~ •• ;:~: •• j~j 
F1s .. ~.Q. .. v.: .. Liv ... 1.r..-:.r.7 .. Reg. avü .......... :~_ 
Outro doe. ............................................................ .. 

Sítuação Militar: Doe. ..... ~:B.,h. ....... Q .............. .. 
t beu.."... ~ .. 

N? .~.R ........... órgão~ ... "~-:.:-:lt:\:st.: "'~ 
Naturalizado Dec. N? ...................... Em ...... / ..... ./ ..... . 

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em ....... : ...................................... .. 

Doe Ident. N~ : .............. ;.: ...... Exp. em ...... 1 ..... ./ .... .. 

Es'.ado ..... " ..............•. , ........... , ., .... , .. '" , ..........•. ,. "" 

000 .. ~.~.::-... .;:! .. 0:.).J..9 .. J.,º .. ~ .. 3 .. %:V!..? .. .. 
.......... · .... ··'t)' .. ""··ll·f .. ·C;i· ........... ~?' ..... , .. ) .... .. 
D E · - """:? til I 11 DRT _~~ ( . ala 17JJSsao 7 ... 7 .. 1.,'.,... .. . .. .. ............ .' ........ .. . / .,-

,- • ~ c 'I'.r~ _ • -:"', 

., ...... , ...... . L.,:~~~,~~: .~~ :::~ • .!~.,:.."J--O~ rT~-....... , ••••••• , ............... . 

Ass-u :~UúTa do Funç;oliárlO 

1 \,J 

---------

"." -'''<f~''"'"'''''- .... ;.','''. ' 

'---~"'.";O_"" .. '" •• ,_~.,,'_"'"-'-cj. ......... ~.-"'" 

9 

ALTEAlç6ES DE IDENTIDADE 
(Com relaçi\l) nome, e~t. civíl·s data nasc.) 

r~{)tr<e .. " ..... , "'~., .. , .... " .. , ............ ............... _ ........ . 

••• " " ••• " < " .. " .~. .. .... .. ........ ".". " .................. " .. . 

Doc .................. .. . ...... , ..... " ................. , .... . 
, ........ , .......... ..... ~ . , , ....... , . . . . . . . . .. . ... , ........ , ... . 
~"~(Jme ............ ,,~. . ...... , .. -. , .. , ............ , .. ~ ....... . 

•••••••••••••••••••• p ., ••••••••••••••••••••••• ", •••••••••• " .~ ••••••••• 

DctC. , ....... " .... " ........ , .......... " ...... ,,, .......... :"i .... . 
... , .......... " ........ , .... , ................................. . 

>;(I,t:e .-. . , ......... _. " ....... o •••• , •••••••• , •••••••••••••••••••••••••• 

>J5ci;nento ....... 

.-\., 

:::::;;i~;::::::.:::::::::::::: 

..~~. 

'-'. 

\ 

-( 
I 
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A PRESENTE ATA nA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
'FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO 
CONSELHO FISCAL E APROVAÇÃO PO ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DO POVOADO' 
"BOA ESPERANÇA"~ BREJO- ESTADO DO MARANHÃO, 1,'01 
REGISTRADA HOJE SOB N°: 1.201 LIVRO B-2-6 FLS: 149, DE 
REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E OUTROS PAPEIS DESTA 
COMARCA. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYlÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° g03 lO ISSRlDOUL -Me 

~(""'- . ,. 

Processo n° 53000.rC)oO I1 :J IO::l-. . , Localidade:,_13~R=..:::f:c=.)....::0-l/l.-.:-,Vl...:...A~ _______ _ 

~Entidade::ASSociAC~ CoIAU,\Jt'f'ÁRiA QE' úOmUNic,,/(,()-Q t: eu-<--rl/T\A .DO 8AI'(tM 
7·[ GOfYJE :;, I '01(6JO C=:~T A ? O 90 tYJA ' 

( ) Única entidade no 10caIlbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruido 

EXIGÊNCÍAS TÉCNICAS: 

C.-J Cumpridas integralmente - Processo instruido (la Fase) 
(~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L.-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (21\ Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasllia, __ '_'200 Analista responsável: ________________ _ 

FANTASIA: lZP: D j'J e:l v C A '( i ti tJ f NJ !J é SIAPE: ______ ---'_ 

8J<c)o (rL,16) 
I EXIGÊNCIAS JURÍDICAS:. 

L.-J Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: f\ ti. Sé) 13 I tvQ 

Observaçõe.s: 

DIRETORIA: 

e~ ASSQc/,t:lQOS 

GS1 A íV TV 50Ct';l L.­

Fl1/t Df (V/VOACÁil 
, 

flrA !Jt Eltt'cllJ 

C~f') '. (rt c2'54) 

(.fOZ -) 

(P4,01) 

( rt.. Y.:J) 2 2 OU'! LU1" \ 

/l ~ ~._ .... ~ 
·_-t-~ 

Brasllia, J I / tJ t:Jt200:r Analista responsável:' __ ~-=L' ..L?~n~e===-~_~.!::::clc:.... . .l-f}J-"O.(j..;;;· ~l.LJ.l::>=::::.::...:....' __ 

SIAPE: J ·5 SI. e;-, :::r 
I ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
- Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCO MIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 21 de maio de 2008. 

Ao Senhor 
FRANCISCO PESTANA GOMES DE SOUSA JÚNIOR 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, Brejo Estado do 
Maranhão. 
Av. Dr. Silva Martins, n° 12, sala 101, Centro, 
65.520-000/Brejo/ MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.000117/02, na localidade 
de Brejo-MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas' naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

Obs: Essa Entidade remeteu cópias de atas de Fundação, CNPJ e Estatutos de 
outras Associações, não suprindo a exigência solicitada em nosso ofício anterior. Solicitamos 
a relação de associados que compõem essa Entidade ou seja, uma lista conforme abaixo: 

Nome do Associado 
Antonio Luis Santos 

CPF 
136.267.981-54 

identidade 
1.563.876 

endereço 
Rua: Nossa Senhora n° 50 

A mesma coisa para pessoas jurídicas associadas a essa Entidadf:.:-------------,,,-;_"'" 

Nome da Associaçãu.. 
Associação Liberdade 

emar- DOS/SSCE-MC 

CNPJ 
01.286.457 -0001 

endereço da Sede 
Av. São Jose, 54 

--..;.. 

~ , 

i 
! 

2 2 UU I !'Iil' i 
. .y • I 
~~. __ ."_. 
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Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIR RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Proc. N° - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
....... 



" 

'1 '/ 

'. ) 

jL/ :: ~nb2 eXI'&-
,~ik~ ...... ~.,~,,~ .. ~L2Y~=======------------------------------------,1~~O 

RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
EstaMo Social da AssociaçOO Corru1itá'ia de Com.nicaçfu e Cultura do Bairro \I Zé GomeS' ,,$ré.it' O 

Estcdodo NcratiiJ - ACCC-MA. 
CN'J n° 04.831,785/0001-03 

Ofício nO, 012/2008, de 17 de junho de 2008, 

Senhor Diretor, 

MINISTt:RIO OA~ COMUNICAQuE8 
8RA SIUA . DF 

Em atendimento ao Ofício nO, 3567/2008/RADCOM/DOS/SSCE-ME, 
solicitando apresentação a relação de associados que compôem a Entidade, anexa -
doc, 01 e 02, 

Sem mais para o momento, reitero meus protestos de elevada estima e 
distinta consdieração, 

Ao 
limo, Sr, Dr, 

Atenciosamente, 

(JjJVviAPA/l~; An/l!aM~ 4l~0-~~' 
ta~en-cTa ae Maria~Maclrãõ -Pires • \ 

Presidente em exercício 

Carlos Alberto Freire Resende 
MD, Diretor do Departamento de Outroga de Serviços do Ministérío da Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília - DF, 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 



RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO '] I f 
EstaMo Social da AssociaçOO Com.nitcria de Col1U1icaçOO e Cultt.ra do Bairro 11 Zé GomeS', Bt:ejo, ~ 

w'" Estoclo do NcrY:rlfu - ACCC-MA. c, .. 

CJ\PJ n° 04.831,785/0001-03 

Nome do associado CPF Identidade Endereço 
Francisco Pestana Gomes 100.315.963-04 234.914 SSP-MA Av. Raul de Freitas, 

de Sousa Júnior nO. 01 - Brejo 
(MA). 

Edson Rodrigues 462.466.653-49 1257163 SSP- Povoado Pacoti -
MA. Brejo (MA) 

Clemencia de Maria 079.538.523-49 38.132 SSP-MA. Rua Duque de 
Macatrão Pires Caxias, s/n - Brejo 

) 
(MA) 

Pedro de Oliveira Mourão 297.824.843-00 74.865.396-1 Rua do Escalvado, 
SSP-MA s/n, Brejo (MA) 

Otaciano Patriarca 210.246.502-00 18.430.001-2 Rua do Escalvado, 
Azevedo SSP -MA. s/n, - Brejo (MA) 

Cleide Maria da Silva 727.132.53-34 1.664.949 SSP- Av. Sabino Câmara 
Santos MA s/n, - Brejo (MA) 

Jorge Manoel dos Santos 711.975.403-34 23429794 SSP- Povoado "Vila das 
Silva MA. Almas" 

Marcos Rogério Rodrigues 718.586.103-97 2.123.295 SSP- Trav. dOs Correios", 
de Matos . MA. s/n - Centro -

Brejo (MA) 
Valdemiro Ferreira Lima 124.371.313-53 575.445 SSP-MA. Povoado Morro 

Alegre s/n 
Maaria dos Milagres 351.359.723-15 910.561 SSP-MA. Rua das Quintas, 

Pereira s/n, Brejo -MA. , ) 
Francisco José de Sousa 791.734.463-00 60073696-2 SSP- Povoado Aevores 

MA. Verde, s/n, Brejo-
~--

Bernardo Sousa , ;RY\~;,í?, p 
'lP,8ej)~\'M,~d nes, .. , ".'~" If'1\fWfe. 

~'\t~;;~Ü)rio ir \ .. ';, .. '5 n. 

ICO' 
,. ,", t\ \),,\\JH~,r"'" 
i ' \.,' 

2 OUI Lu'IU 

\ 
\ 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 



RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO . ~ 1 . 
Estatuto Social da AssociaçOO Corru1itéf'ia de ColTUlicaçãJ e Culttra do Bairro 11 Zé Gotrdlj Brejo,LtI i 

Estoclo do Nau1hãJ - ACCC-MA. . ,' .. 

Cl\PJ n° 04.831,785/0001-03 

Nome da Associação CNPJ Endereço 
Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais 07.390.105/0001-45 Povoado Boa Vista 

da Vila Boa Vista Brejo - MA. 
Associção Comunitária dos Agricultores de Antepassados 07.059.813/0001-04 Povoado São Raimundo 
de Quilombo, Saco das Almas, povoado Boa Esperança - Brejo - MA. 

Brejo estado do Maranhão 
Associção Comunitária dos Negros de Quilombo, Saco 03.219.800/0001-96 Povoado Faveiras 

das Almas, povoado Faveira - Brejo, estado do Brejo - MA. 
Maranhão 

Associção Comunitária de Negros de Quilombo do Saco 04.312.850/0001-86 Povoado Estreito 
das Almas, povoado Estreito - Brejo, estado do Brejo - MA. 

Maranhão 
Associção Comunitária dos Originados de QUilombo, P. 04.226.161/0001-59 Povoado Bom Princípio 

A. Santa Alice do povoado Bom Princípio - Brejo, estado Brejo - MA. 
do Maranhão 

Associção Comunitária dos Trabalhadores do povoado 05.347.274/0001-75 Povoado Santa Tereza 
Santa Tereza - Brejo estado do Maranhão Brejo - MA. 

Associção Comunitária dos Moradores do povoado Bom 03.819.686/0001-35 Povoado Bom Princípio 
Princípio - Brejo estado do Maranhão Brejo - MA. 

Associção Comunitári.a dos Moradores do povoado Pacoti 00.477 .279/0001-07 Povoado Pacoti 
- Brejo estado do Maranhão Brejo - MA. 

Associção Comunitária dos Lavradores do povoado 07.539.235/0001-03 Povoado Piabas 
Piabas - Brejo estado do Maranhão Brejo - MA. 

Associção Comunitária dos Lavradores e Santa Alice - 03.259.577/0001-00 Povoado Santa Alice 
Brejo, estado do Maranhão Brejo - MA. 

-
Associção Comunitária dos Lavradores do povoado 08.984.033/0001-25 Povoado Lagoa dos 
Lagoa dos Pinheiros - Brejo, estado do Maranhão Pinheiros 

Brejo - MA. 
Associção Comunitária dos Agricultores da Região do 05.313.854/0001-41 Povoado Alto do Bonito 

Alto do Bonito - Brejo estado do Maranhão Brejo - MA. 

) Sindicato dos Pescadores de Brejo, estado do Maranhão 04.755.134/0001-73 Av. Raul de Freitas, s/n, 
Centro, 

Brejo - MA. 
Associção Comunitária dos Moradores do Conjunto Novo 08.757.559/0001-72 Conjunto Novo Brejo, 

Brejo, estado do Maranhão .. ~-:·~~,~;ffr.ttt ..:Iomes", s/n, 
:lr'l1 P(lí=\UC. J fiji:'" .LJ!.C;J - MA. 

Associção de Pais e Amigos dos Excepcionais de Brejo, 02.5 :k9$,·.·:· •• · .• nRu\&~MlTç'a es Dias, s/n, 
estado do Maranhão 

CONf-U': 
.-\\~ên\~1· l.fI ,-' . r rejo - MA. 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras na 08.738 252/00211{)u I I ~ ..;Rl:8ça do H ~spital, nO. 
Agricultura Familiar de Brejo - estado do Maranhão. 

/! 
07, Bairro S'\tto Antônio 

-.BWo1i- Ma. 

1 ---t 
Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 
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RADIO EDUCAiIV A FM DE BREJO v~;; .. t:.? 
Estatuto Social da AssociaçOO Com..nitá'ia de Com.nicaçro e Cultura do Bairro 11 Li GomeS I iBr~' 

Estcdo do Naatifo - ACCC-MA. 
CN'J n° 04.831,785/0001-03 

Ofício nO. 012/2008, de 17 de junho de 2008. 

Senhor Diretor, 

Em atendimento ao Ofício nO. 3567/2008/RADCOM/DOS/SSCE-ME, 
solicitando apresentação a relação de associados que compôem a Entidade, anexa -
doc. 01 e 02. 

Sem mais para o momento, reitero meus protestos de elevada estima e 
distinta consdieração, 

Atenciosamente, 

(J(~WvlJMVl~chJ~ Pr~ ~ 
t(J~enéia' de Maria Mtcatrao Pites 

Presidente em exercício 

2 

Ao 
limo. Sr. Dr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
MO. Diretor do Departamento de Outroga de Serviços do Ministério da Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília - DF. 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 
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RADIO EDUCATlV A FM DE BREJO '1 ~ IR 
Estatuto Social da AssociaçOO Conu1itÓ"ia de CotTUlicaçOO e Cultura do Bairro 1/ Zé GomeS I , Brejo~V 

Estcdo do Mcrat& - ACCC-MA. . 
CN'J n° 04.831,785/0001-03 

Nome do associado CPF Identidade Endereço 
Francisco Pestana Gomes 100.315.963-04 234.914 SSP-MA Av. Raul de Freitas, 

de Sousa Júnior nO. 01 - Brejo 
(MA). 

Edson Rodrigues 462.466.653-49 1257163 SSP- Povoado Pacoti -
MA. Brejo (MA) 

Clemencia de Maria 079.538.523-49 38.132 SSP-MA. Rua Duque de 
Macatrão Pires Caxias, s/n - Brejo 

) 
(MA) 

Pedro de Oliveira Mourão 297.824.843-00 74.865.396-1 Rua do Escalvado, 
SSP-MA s/n, Brejo (MA) 

Otaciano Patriarca 210.246.502-00 18.430.001-2 Rua do Escalvado, 
Azevedo SSP -MA. sln, - Brejo LMAl 

Cleide Maria da Silva 727.132.53-34 1.664.949 SSP- Av. Sabino Câmara 
Santos MA s/n, - BrejO (MA) 

Jorge Manoel dos Santos 711.975.403-34 23429794 SSP- Povoado "Vila das 
Silva MA. Almas" 

Marcos Rogério Rodrigues 718.586.103-97 2.123.295 SSP- Trav. dos Correios", 
de Matos . MA. s/n - Centro -

Brejo (MA) 
Valdemiro Ferreira Uma 124.371.313-53 575.445 SSP-MA. Povoado Morro 

Alegre, s/n 

) 
Maaria dos Milagres 351.359.723-15 910.561 SSP-MA. Rua das Quintas, 

Pereira s/n, Brejo -MA. 
Francisco José de Sousa 791. 734.463-00 60073696-2 SSP- Povoado Aevores 

MA. Verde, s/n, Brejo-
Ma. 

Bernardo Sousa Bairro Zé Gomes, 
s/n , FEDÊi~f,~J:L i 

i'~~:}':. (';\':;rql 

,. ". 

r) f'\ 
l. L I 

~ --~,~ 
Av. Sabíno Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.5,~U:rov 
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RADIO EDUCATIVA FM DE BREJO 
EstaMo Social da AssociaçOO Com..nitcria de CotnLnicaçã> e Cultura do Bairro 11 Zé GomeS', BreJo, 

Estcdodo ~-ACCC-MA 
Cf\PJ n° 04.831,785/0001-03 

Nome da Associação CNPl Endereço 
Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais 07.390.105/0001-45 Povoado Boa Vista 

da Vila Boa Vista Brejo - MA. 
Associção Comunitária dos Agricultores de Antepassados 07.059.813/0001-04 Povoado São Raimundo 
de Quilombo, Saco das Almas, povoado Boa Esperança - Brejo - MA. 

Brejo estado do Maranhão 
Associção Comunitária dos Negros de Quilombo, Saco 03.219.800/0001-96 Povoado Faveiras 

das Almas, povoado Faveira - Brejo, estado do Brejo - MA. 
Maranhão 

Associção Comunitária de Negros de Quilombo do Saco 04.312.850/0001-86 Povoado Estreito 
das Almas, povoado Estreito - Brejo, estado do Brejo - MA. 

Maranhão 
Associção Comunitária dos Originados de Quilombo, P. 04.226.161/0001-59 Povoado Bom Princípio 

A. Santa Alice do povoado Bom Princípio - Brejo, estado Brejo - MA. 
do Maranhão 

Associção Comunitária dos Trabalhadores do povoado 05.347.274/0001-75 Povoado Santa Tereza 
Santa Tereza - Brejo estado do Maranhão Brejo - MA. 

Associção Comunitária dos Moradores do povoado Bom 03.819.686/0001-35 Povoado Bom Princípio 
Princípio - Brejo estado do Maranhão Brejo - MA. 

Associção Comunitária dos Moradores do povoado Pacoti 00.477 .279/0001-07 Povoado Pacoti 
- Brejo estado do Maranhão Brejo - MA. 

Associção Comunitária dos Lavradores do povoado 07.539.235/0001-03 Povoado Piabas 
Piabas - Brejo estado do Maranhão . Brejo - MA. 

Associção Comunitária dos Lavradores e Santa Alice - 03.259.577/0001-00 Povoado Santa Alice 
Brejo, estado do Maranhão Brejo - MA. 

Associção Comunitária dos Lavradores do povoado 08.984:033/0001-25 Povoado Lagoa dos 
Lagoa dos Pinheiros - Brejo, estado do Maranhão Pinheiros 

Brejo - MA. 
Associção Comunitária dos Agricultores da Região do 05.313.854/0001-41 Povoado Alto do Bonito 

Alto do Bonito - Brejo estado do Maranhão Brejo - MA. 
Sindicato dos Pescadores de Brejo, estado do Maranhão 04.755.134/0001-73 Av. Raul de Freitas, s/n, 

Centro, 
Brejo - MA. 

Associção Comunitária dos Moradores do Conjunto Novo 08.757.559/0001-72 Conjunto Novo Brejo, 
Brejo, estado do Maranhão Bairro "Zé Gomes", s/n, 

Brejo - MA. 
Associção de Pais e Amigos dos Excepcionais de Brejo, 02.539.642/0001-99 RUaG~ 

estado do Maranhão "Cpn' 
~.w_",: seo ' 

,,;-~.~ê~." • .' I';?:;~ 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras na 08.738.252/0001~ \(":~.rqçª.dêi:ffOsp'itªl" t \ 
Agricultura Familiar de Brejo - estado do Maranhão. '\Ü1t . ~\( i~ n,\, \ 

:;''''(rB~irr!i\ ~.~tíl'6·~\'\ nlo l 
,,,r.l \.:\',;,\':' :.. Brejo - M.a. ." IU"\ L\)\U \ \ '2 '2 \ \ ~_._~b~ 

Av. Sabino Câmara, sln, Brejo - Ma. CEP 65.520.aoo-u-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000117/02 Localidade/UF: Brejo/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁARIAA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO "ZÉ GOMES" 

Aviso: ~~EJO Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S4046 03S4104 Distância A: B 0.76 
(IBGE) 

Longitude 42W4518 42W4501 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Sabino Camera, s/n/, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Sabino Camera, s/n/, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.034243/05 760,00 SOB 

53000.038666/07 790,00 SOB 

53000.060440/05 1.260,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

~;;~:s~:~l 17 53680.000889/98 Brejo MA ~ -, 

';,.,.."tt ',((te , 
'~" ,,' "i ,::, "::'::::"'Y"Â~ 

4 53680.000566/98 Brejo MA M\:f'1m:bú 
;'\':"di"ij~,~'i ' 

CO&.~20,00 . 
•. ,. v~ .' ... 

17 53720.000027/02 Brejo MA 
i,ui 

AR~ 
'l "_nlu 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal -~ ~ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
j .. 

Não '/-:7-L 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. V Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da Iqcalidade é <= 3,5 km? Sim 

01/08/2008 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000117/02 Localidade/UF: Brejo/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁARIAA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO "ZÉ GOMES" 

Aviso: ~~EJO Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Sabino Camera, s/n/, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
Pedir projeto técnico. 1\ 

) 

~ ~ 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

" ., .'\', :: 

2 2 UUI ':ÚI0 \ 

l~---l 
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lVIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARV\ DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAo 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUsAo 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 3 -5 &::;- lO ISSR/DOUL -Me de ~_I_/ O 5' / 0'8 

Processo n 0 .• 23JJOQ-,--OQO J /1'/O,;L. . Localidade: 13 R6) O - fYlI"I 
". 

"Entidade: ASS-08\ACAí) CoAAul'\J)rIÍ f1ilt 00 CoMUfV "CACAO G CA.,u;rURAf.. 
00 &A\'.(\J\O I 1< zé liiOMG- s" Ob tLf:,) O _ mA . J 
( ) Única entidade no locaJlbairro /ou com conC(;)fTentes: U arquivado, C~em análise, Uem exigência, U ins! 

EXIGÊNCIA.S TÉCNICAS: 

~') CJt) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 

) 

L.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaiXo descrita: 
L.J Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILiTADA 

· \ 

Brasília, ~ /2008 Analista responsável: -7---------~-----
FANTASIA: R4 O 10 6t] UC.AT,· JA ~ !)e SIAPE:_-:cV'-r-:-J_0.=...c._m_7'-----'--S-"'S::...-

B \Zé'> O I (Ft.. .46 ~XIGÊNCIAS JtJRÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
L.J Cumpridas párcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

DIRETORIA: 65 í4""t VTQ S'OCt:A L: C ÇL. ~ 't 
'A'TA 0(;; 'fVIV!J (H·Áo ~ [rL, OT 

l,.., 

A r-A Df; eLt: I CA u;' ( C L, 4 
(. 

CjVfJ : C ft.. Qt;4) 
1) If\E:TOf\. GeMI.-: <F"Y\4NU;-e-o {Jé5rANA COM€; De .SIOU~ 
Oifl~íO (L ADM. ,'j.lISTfV:>.T/\.1I0' GjsorJ d2-a!?/\/0 J& 

Brasília, 31 lO 11200g Analista responsável: "..ee'eVJe Qod,N(j L4J> . 

SIAPE: 1- 56/.6AT 

.J/U\.brOfl !)~ o'P Cf\AaJGs.; 0Lft\IJ&NC,A O~ Mil AiA 
M~ CA i f\Ã0 P I' rve..> 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos MiIÚstérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 01 de ~ de 2008. 

Ao Senhor 
FRANCISCO PESTANA GOMES DE SOUSA JÚNIOR 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, Brejo Estado do 
Maranhão. 
Av. Dr. Silva Martins, n° 12, sala 101, Centro, 
65.520-000IBrejo/ MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.000117/02, na localidade 
de Brejo-MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

*_----T~U-~,~-"fih_:~ 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências ind ' ei!~eáili:àtlâs1:i~rME~Al 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA ,Mini~i:Hripé{á';stiit~ç.Qes 
transmissões; 

RÀM - DOS/SSCE-MC 
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~i;~";>O 
3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade obje " 

outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 

) da Norma Complementar 01/2004; 

) 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das nOrn1as técnicas, em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - AR T referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo parà cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Servi os 
2 2 QUT 2(nu 

RAM - Proc. N° - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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RADIO EDUCATIVA fM DE BREJO . 

I 

Estatuto Social 00 AssociOÇÕJ COmu1itória de Con'IlnicaçOCl e Cultura do Bairro II li:.. GomeS" ,Brejo, I 
EstâdoiGl0 Ar\or~.., ACCC.,MA 1 

I 

--r--~ CNPJ nU D4.831,785/0c0l-03 
--------

Ofício nO, 013/2008, de 18 de setembro de 2008, 521 
"0 

Assunto: M lNISnRIO D,ú,:;:; COM Ut'11CA E'~ 

Proc. nO, 53000,000117/02; SR."- 8fLlI;, . DF 

53000 Ul2008 -94 

22/09/2008-15 :27 

Senhor Diretor, 

Em atendimento ao Ofício nO, 5927/2008/RADCOM/DOSjSSCE-ME! venho 
requerer pmrrogação por mais trinta· (30) dias para apresentação do Pr"ojeto Técnico 
solicitando no ofício em epigrafe, conforme consta dQ Ofício, 

Sem mais para o momento,r reitero meus protestos de elevada t:stirna e 
distinta consdieração, 

Atenciosamente, 

ql~~ia *c~rM~j01 
Presidente em exercício --------.-~ 

Ao 
limO, Sr, Dr, 
Carlos Alberto Freire Resende 
MD, Diretor do Departamento de Outroga de Serviços do tVJinlstério da Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "RII 

.- 30 andar - anexo oeste.., sala 300 
CEP 70044~900 - Brasília -. DF, 

Av. Sabino Câmara, s/n, Brejo - Ma. CEP 65.520.000 

02. --
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Brejo (MA), 20 de outubro de 2008 

Ao DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERViÇOS 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÓNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasília - DF 

ATT: Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
M INIST~RIO O.ú. a COMUNICA ç IJE8 

81(,>\ SfLlA .. CIF 

53000 046928/2003-62 

SE PROlOilOGlCOlOGfGRL/SPÜ 

Ref.: 1-Processo nO 53000.000117/02 .., 20tI0f2003-16:0S r{'(t().\ 

2-0fício nO 5927 /2008/RADCOM/DOSR/SSCE-MC de 21/083/2008 . 

Prezado Dr. Carlos Alberto 

Em cumprimento à exigência feita através do documento da referência 2, vimos 
,pelo presente ,apresentar a documentação complementar exigida que segue em anexo a 
essa carta: ' 

DOCUMENTAÇAo TÉCNICA: Novo Formulário de Informações Técnicas - Projeto, 
Técnico, completo com declarações e copias de parâmetros técnicos de fabricantes 
de equipamentos empregados, Planta de arruamento com traçado da circunferência 
de raio de 1,0 km delimitando o contorno de 91,0 dBu,' diagráma de irradiação, ART, 
etc. 
Assim sendo apresentamos em anexo toda a documentação exigida, ao tempo em 

que renovamos os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

pp I-JJ,,, 'A .. }co \jh flwu<>n 
FRiN~TANA GOMES DE~US~~Ú~IOR 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, Brejo Estado do 
Maranhão 

Representante Legal 

fI 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

S"'--7"""'''' 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I 11 I I I I I - I 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI S I S lolcl.lclolMlulNI I ITI.lclolMlulNI I Icl.lclulLITlulRIAI IBIAI I IRI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CONTINUA ÃO CGC 

RO Z É GOME S 10141813111718151010101110131 
DENOMINAÇÃO DE F ANT ASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
) 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
/ LOGRADOURO 

IAlvl.IDIRI.lsIIILlvIAI IMIAIRITIIINlsl,11121 IslAILIAI 1110111 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IBIRIEIJ 101 I I I I I I I I' I IMIAI 
CEP FONE FAX 

16151512101-1917101 I I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I 11 I I I I 
E-MAIL ' 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1·1 I J I I I I I I 11 I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

lAl vi . Is I A I B I I I N I O I I C I Â I M I A I R I A I I S 1I I N I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IBIRIEIJlol1 
') CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~ ,--I ....LI --.11---,-1 -LI-"--I -LI --.11---,-1 -LI-"---,-I ---lI IMI A I I O 13 o I 4 I O ' I 4 lo "I S 11 4 12 o I 4 15 ' I 2 19" I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

~I ~I~I~I~I ~1~1~1~1 ~~I~I IMIAI 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO POTÊNCIA 

IMI T I F IMI- 19181 - I V 121 I I I I I 12151. 101 Watts I 

8 - ANTENA/TORRE 
F ABRICANTE DA ANTENA 

IAINITIEINIAlsl IEILIElclTIRIIILI I I I I I I I 

GANHO ma" (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I I O I , I O IdB 13 I O I , I O I m 
ALTURA DA TORRE 

I 13101.10 Im 

MODELO 

IpITI- 1116101 I I I 

ALTITUDE DO LOCAL 

I 16161,IOlm 



~2y 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl-lpIIIRIEILILIII I I I I I I I I I I I 
MODELO d 

I RI G I - I 2 11 I 3 I ui I I / 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LlNHA (PL) EFICIÊNCIA DA LlNHA (r)) 

101 . Isl7l I 3 I si, 101m I 17 1 . I O I dB 

Perdas na linha (PL)=L..A.L 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

I I 2 I . I 4 I s I dB 

-(PL\ 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. TI) = 10 log (_0,025_x_1_x_1_x_0,57 -> = -18,46_ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 2S 
Watts. 

) 11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB).L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (I{m) 
ERP( dBk) II potência efetiva irradiada 
d (l{m) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dB).L) = 107 + _(-18,46 L- 20 log (1.0)_ = _88,54_(dB).L) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área dé serviço será de 91 dB).L. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

)IISIMIAIRI IDIOI IVIAILIEI IJIÚINIIlolRI I I I I I I I I I I 
REG,CREA ENDEREÇO 

1213 19 101/IDIFI ISIQISI 12111 S 1 IBILI·IKI IAlpITIOI·1 13 10171 
ENDEREÇO (CONTlNUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I 11 I I I I IAlslAI IslulLI I I I 
CIDAJ)E UF 

I B I R I A Is I Í I L I I I A I I I I I I I I I I I 11 blW 
CEP TELEFONE FAX 

I 71 O 12 191 41 - 11 11 I O I I I I I - I I I I I I' I I I I I I I - I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 



) 

,..., 

DECLARAÇAO 

Na qualidade de Engenheiro projetista da emissora de 
rádio comunitária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO ZÉ GOMES, 
BREJO ESTADO DO MARANHÃO no local sito à Av. Sabino 
Câmara, s/n, Bairro Centro, BREJO (MA), coordenadas 
geográficas 03S4040, 42W4529, DECLARO que: 

• A cota do terreno , no local da instalação do sistema 
irradiante , atende as condições exigidas no item 
18.2.7.1 da Norma Complementar nº 01/2004 
áprovada pela Portaria nº 103 de 23/01/04 em vigor; 

Brasília ( DF ) , 20 de outubro de 2008 

l)O{A JD l6h .~ . 

\ ISMAR DO VALE JÚN~ 
ENG ELETRICISTA 

CREA 2390/D - D.FEDERAL 

3ZÇ 
:;':;"{jj 
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DECLARAÇAO 

Na qualidade de Engenheiro projetista da emissora de 
rádio comunitária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO ZÉ GOMES, 
BREJO ESTADO DO MARANHÃO no local sito à Av. Sabino 
Câmara, s/n, Bairro Centro, BREJO (MA), coordenadas 
geográficas 03S4040, 42W4529, DECLARO que: 

• Atesto que a instalação proposta não fere os gabaritos 
de proteção aos aeródromos existentes na localidade; 

Brasília ( DF ) , 20 de outubro de 2008 

~. J0 UQL~ ;; ~ 
ISMAR DO VALE jh~IOR 

ENG ELETRICISTA 
CREA 2390/D - D.FEDERAL 

2 20U1 



) 

,...., 

DECLARAÇAO 

Na qualidade de Engenheiro projetista da emissora de 
rádio comunitária da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO ZÉ GOMES, 
BREJO ESTADO DO MARANHÃO no local sito à Av. Sabino 
Câmara, s/n, Bairro Centro, BREJO (MA), coordenadas 
geográficas 03S4040, 42W 4529, DECLARO que: 

• Certifico que a instalação proposta da rádio comunitária no 
local acima descrito, atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma , e que o 
contorno de 91,0 dBJlv da emissora não fIca situado a mais 
de um km da antena transmissora em nenhuma direção. 

Brasília (DF) ,20 de outubro de 2008 

~Jlo 0ili~~ 
\ ISMAR DO VALE ~NIOR 

ENG ELETRICISTA 
CREA2390/D- D.FEDERAL 



-DECLARAÇAO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO ZÉ 
GOMES, BREJO ESTADO DO MARANHÃO no local sito à Av. Sabino 
Câmara, s/n, Bairro Centro, BREJO (MA), coordenadas geográficas 
03S4040, 42W4529, inscrita no CNPJ sob o nº 04.831.785/0001-03, 

) DECLARO que: 

) 

• Na ocorrência de interferência prejudiciais que porventura venha a 
ser causada pelas instalações da emissora de Radiodifusão 
Comunitária, na cidade de Brejo (MA), à serviços anteriormente 
autorizados, interromperá imediatamente as suas transmissões até 
que sejam sanadas as interferências; 

• Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no .prazo estipulado pela 
ANA TEl, interromperá também suas transmissões. 

Brejo (MA) , 20 de outubro de 2008 

Df. .~. Jo ~CL r 

~RA CIS~O PESTANA GOMES DE S r USA JÚNIOR 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes, 

Brejo Estado do Maranhão 
Representante legal 
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DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HC)RIZONTAL DA ANTENA 
, 

098: ~ Antena oom montagem no topo da torre 
~ Irradiação Omnidireciional (3600 ) 
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DIAGRAMA DE'IRRADIAÇÃO VERTICAL DA ANTENA 
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085: Antena com montagem no topo da torre 

s 

A .. 200 26'W 

33J 



I 

I 
f 

i 
I 

I 

l N' 2 DO PORTÃO TR. 



PROCURAÇÃO PARTICULAR 
~---------------

IV , 

A ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA DE 
IV , 

COMUNICAÇAO E CULTURA DO BAIRRO ZE GOMES, 
BREJO ESTADO DO MARANHÃO I CNPJ n°. 04.831,785/0001-
03, sito à Av. Dr. Silva Martins, 12, Sala 101, Bairro Centro l Brejo (MAJ 

neste ato representado por' seu Presidente, FRA NCISCO , 
PESTANA GOMES DE SOUSA JUNIOR, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/MA., nO. 3.917, CPF n°. 100.315.963-04, 
residente e domiciliado na Av. Raul de Freitas, nO. 01, "Centro", na 
cidade de Brejo, estado do Maranhão, nomeia e constitui seu bastante , 
procurador o Sr. ISMAR DO V ALE JUNIOR, Engenheiro 
Eletricista, CREA 2390/D-DF Carteira de Identidade nO. 288.407 SSP­
DF, CPF 153.466.091-72, residente e domiciliado na SQS 215 bloco K 
Apto. 307 CEP 70.294-110 Brasília - DF., a quem outorga poderes para 
representá-lo em todos os atos visando a obtenção' de Outorga de 
exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitár'ia em FM, consolidada 
no Processo nQ 53.000.000117/2002 que se encontra tramitando no 
Ministério das Comunicações, podendo dar entrada em documentos 
faltantes, apresentar justificativas, passar recibo, rubricar 
documentos, ter vista dos autos do Processo, bem como praticar todos 
os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Brejo (MA), 17 de outubro de 2008 

:/ //} ,// . ~~Ifl;;;!~ ~ ~ g~/ 
'-----.J"o_J /fFrancisco 'P'estanaEomes de Sousa ~;~ 

A ASSOC!ÁçÃO COMUNITÁRIA DE c&MUNICAÇÃO E CUL TU. fj?!-fJ(~~11 
/ BREJO ESTADO DO MARANHAO 

CPF tf 100.315.963-04 

FYTo, ,I\JODH"~~ 

DO 22 OfíCIO 

BREJO - MA 



CREA-DF 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ARl 

Registro de Contrato sob a forma de Anotação de Responsabilidade Técnica - lei Federal 

6. Endereço do 

SQS 215 BL. K 

9. CEP: 

70.294-110 

15. Nome do contratante (pessoa flsica ou juridlca): 

ASSOC. COMUNIT. DE COMUNIC. E CULTURA DO BAIRRO ZÉ 

17. Endereço para correspondência: 

AV. DR. SILVA MARTINS, 12 SALA 101 CENTRO 

21. Nome do proprietário da obra/serviço: 

10. Telefone: 

, BEJO EST. DO MARANHÃO 

18. Cidade/UF: 

BREJO/MA 

ASSOC. COMUNIT. DE COMUNIC. E CULTURA DO BAIRRO ZÉ GOMES, BEJO EST. DO MARANI'tÃO 

t
24. Tipo do registro da ART: 

" 0 Normal 

. O Complementação 

I O Substituição 

O Regularização 

25. Caracterlstlca da ART: 

o Projeto 

DObra 

O Serviço 

O Cargo/Função 

26. Participação: o Individuai 

O Equipe 

04.831.785/000H)3 

19. CEP: 

65.520-970 

22. CGC: 

04.831.785/0001-03 

27. Vinculo do Profissional: 

o Autônomo 

O Empregado 

O Sócio 

O Obra Própria 

20. Telefone: 

23. Telefone: 

28. Situação da obra/serviço: 

o Não Iniciada(ol 

O Inlciada(ol 

O Conclulda(o) 

29. Endereço da obra ou serviço: 

1

30. Cldade/UF: 

BREJO/ MA AV. DR. SILVA MARTINS, 12 SALA 101 CENTRO 

31. CEP: 

65.520-970 

36. Inicio das atividades: 

24/10/2008 

32, Telefone: 

37. N' Pavimentos: 

41. Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o contrato: 

33. Valor da obra/serviço: 

R$ 1.000,00 

38. Area Iniciai (m2): 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA FM PARA A CIDADE DE BREJO (MA) 

44. Classlflcacão da 45. Quan!.: 46. Uno Medida 42. Nivel de 

34. Valor dos honorários: 35, Prazo de execução: 

S~m Onus 05 DIAS 

39. Area de acréscimo (m2): 40. Area total (m21: 

43. Atividade 44. Classificação da 45. Quan!.: 46. Uno Medida 42. Nivel de 

Atuação(cód.): 

43. Atividade 

Técnica (cód.l: A!. Técnica (cód.l: (cód.): Atuação (cód.): Técnica (cod.l: At. Técnica (cod.): (c6d.): 

51 A0800 

47. Observações Complementares: 

-~8. Entidade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (código): 
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Curvas de atenuação e potência nominal para cabos 500HMS 
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Conectores e Acess6rios 

UHF Macho AG 213/U 

Cotovalo BNC 
Macho Rf3/58 

N Macho RG 213/U 

UHF Macho RG 5G/U 

7 10 

N Fomoa RG 213/U 
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Fr&quênci-t. IMHd 

CONt'o 

BR 116 I km 25. ex. Postal 146 
06800 Embú SP 

Cabos Especi~is e Sistemas Ltda. 

Tel. 011 I 494 2.433 Pabx 
Telex 011 I 33234 KMPL BR 
Telegramas Plralcable 
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, bos coaxiais RG 58/U e 

R 13/U são ideais para sistemas 
de radiocomunicação, sistemas 
auxiliares de radiodifusão, sistemas 
de telefonia rural, instalação de 
antenas móveis e fixas de HF, VHF e 
UHF, emprego em instalações 
militares de todo o gênero, além de 
inúmeras outras no campo das 
telecomunicações e tele­
informática. 

Sua construção mecânica associada 
à qualidade de seus conectores, 
permite sua instalação em 
condições adversas, com 
simplicidade, barateando assim seu 
custo de implantação. 

Os cabos Radioflex RG 58/U e 
RG 213/U possuem condutor externo 
formado por lima trança de fios de 
cobreI uma capa de PVC preta 
resistente às intempéries, garante 
uma proteção adequada às mais 
adversas condições de instalação, 

O d/elétrioo de polietlleno sólido 
confere aos cabos uma baixa 
atenuação e alta velocidade de 
propagação. ... 

Os cabos RG 58/U e RG 213/U são 
fabricados segundo as 
especificações militares Constantes 
da Norma MIL C17. 

Sua estanqueidade,. durabilidade e 
eficiência, tornam os Cabos 
Radioflex recomendados para 
instalação intema e extema ( aérea e 
em dutos,) 

A KmP dispõe de completo 
Departamento .de Instalações e de 
Engenharia que poderão auxiliá-lo 
na escolha dos cabos, conectores e 
acessórios mais adequados à sua 
necessidade, instalando-os dentro 
de normas técnicas ínternacionais. 

RO saIu e RO 213/U- 50 OHMS 

Características Elétricas 

Impedânoia (OHMSI 

Cepacitância {pF/ml 

rendia de Pico de RF (Kvi 

Atenuação Id8í100 mj 

Veloc. Prop, Relativa (%) 

Tl!nsiio de Pico de 
Pulso Unipolar (Kv) 

Tensão de Operação 
COrrente Continua (KV) 

RO 5aIU 

50 

101 

2,5 

16,8 em 100 MHz 

.67 

5,0 

15 

Características Mecânicas 

RO saiu 

Condutor Interno 
Corda de Fios de Cobre 
Estanhado IJ' 0,9 rnrn 

Isolflmento Pé Sólido t:12,,95 mm 

Condutor Externo 
Trança de Fios dI! Cobre 

EstfJnhfJdofJ'3,5 mm 
--_.""" ..... -
Capa PVCPreto 

----,. .. ,,~ 
Díãmetro Fim,/ 4/)5 Aprox,lmmJ 

PesolKg! 40/l<m 

-----... _ .......... '" 

Ralo Mínimo de 25 p/ um Dobramento 
Curvatura (mm) 75 p/ Dobr, Seguidos 

! 

RO 213/U 

50 

101 

6,0 

------, ... " .. ,""--
67 

12,0 

38 

RO 213/U 

Corda de FIos de Cobro 
Nút:1Z,3mm 

PE Só/ído (d 7,:~ mm 

TrfJnçll$ de Fios de Cobre 
Nú{!8,2mm 

PVC Prelo 

10,3 
........... " ...... _-

160lKm 

50 pi um Dobramento 
150 pl Dobr, Seguidos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000117/02 Localidade/U F: Brejo/MA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CUL T. DO BAIRRO "ZÉ GOMES" BREJO 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S4040 03S4104 Distância A:B 1 .1400000000 
(IBGE) 

Longitude 42W4529 42W4501 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Sabino Camera, s/n/, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av, Sabino Camera, s/n/, Centro . 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.038666/07 460,00 SOB 

53000.034243/05 1.140,00 SOB 

53000.060440/05 1.270,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) Y~:~s~)k ,""'Úlj:·t·:X"; '. ,.h~ ~n""" 
• " ,_lo',. ., . ;.,,' ",: .. ~. 

Lote Processo Município UF O~f~ncia ' -"'1 .'.:', Sta.~~q 
, 1~?·.1;:·,;1;!",3.J\:": L 

17 53680.000889/98 Brejo MA 340 ,~o 2 tj ÍJ ~~í\JARO 

4 53680.000566/98 Brejo MA .,430/o~ ARO 

17 53720.000027/02 Brejo MA 3.4~ ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

04/11/2008 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000117/02 Localidade/UF: Brejo/MA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CUL T. DO BAIRRO "ZÉ GOMES" BREJO 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Sablno Cam4ilfa, s/n/, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

1/ ~6 f\l 

r Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

(.~ 

04/11/2 tJ08 Página 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000117/02 Localidade/U F: Brejo/MA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CUL 1. DO BAIRRO "ZÉ GOMES" BREJO 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nº 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do 'profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação çio sitema 

6. i rradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou deciaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6:11) 

Apresentou parecer conciusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instala'ção proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de. 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item E 1S)ERVIÇ O P(13UtSQ] FEDERA_ 
Mini:·;tt ro ,:,!,\S CGi';:lJnic8(ÔP~ 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? ~ONFf. 'ir" , " \~j,{)R!G:N.~ 
a, Ganho Naximo: 0,00 I b, Fabricante: Antenas Eletol LIda c, Modelo: PT-160 I 

? ? (li n ,r,,- .. - .... '" tí~IU 11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30.00 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Lt. V Sim 

13. CJ transmissor está certificado? V Sim 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de 

Ib, Modelo: MTFM -98 I c, Categoria: 2H I d, Certificado: 0264020312 
Comunicação Ltda 

14. I ntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
:entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Item 15: As coordenadas geográficas do local de instalação não são as memsas do aviso _ O ministério solicitou a 
apresentação do projeto técnico, através do qual foi informado as reais coordenadas de isntalação conforme fI. 323. 
Os novos dados foram analisados e aceitos conforme fls. 335,336. 
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MINIsrrÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO {) q .t)- /c0/SSRlDOUL -MC de O / I dY / ot 

Processo n° D'1> . O I) Ü • o Ô U ' l { ~ / cJ~. Localidade: __ ~_,p<~~=-JJt~.!:.!4~ ____ _ 

; Entidade: _____________________________ _ 

( ) Única entidade no locallbairro IOli com concorrentes: U arquivado, (-.-Jem análise, Uem exigência, U Íns! 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
(~ Cumpridas parc.ialmente, restando a 3present3çRO r.1seguinte cocl.1:mentação abaixo de:;çrita: 
(-'df) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

ó 

Br"iUa, ~ /I 120013 Anali,t., "pons ,,," ~ .. 

FANTASIA: Dt f)(}tl.-l< nA _,I ~ (7~1s ~ 'Z'S",8 p~;pIIV \61 V '(/.'Ir() v A ,. JI\ ~~~~ . ~ 
(4P/ -t-rP) EXIGÊNCIAS JURÍDIcAS: 

( ~) Cumpridas integralmente. 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observaçõ~s: 

DIRETORIA: 

Brasília, +l-\.{)L...--1I11I200 ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 42 /2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.000117/02, protocolizado em 14 de 

janeiro de 2002. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 

Bairro "Zé Gomes" município do Brejo, Estado do 

Maranhão; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária de Comunicaçã() e Cultura do Bairro "Zé Gomes", 

inscrita no CNPJ sob o número 04.831.785/0001-03, no Estado do Maranhão, com sede Av. 

Sabino Câmara s/n, Centro, no município do Brejo, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 09 de janeiro de 2002, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 21. , 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transfu~~~~;,,~~~~~ 
irradiante e respectivo estúdio. Mini::,\sr:r'! ',,;" .... \(õ\I'\M 

. OUl'l v ~ 
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Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre',}aS'~ '" 3. 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras seis entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) A Associação Comunitária Brasil 2.000 de Rádio Difusão - Processo n° 

53000.060440/05, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A Entidade não encaminhou a 

documentação técnica e jurídica exigida pela legislação quando convocada por meio do Aviso de 

Habilitação n° 02/07 DOU de 21.05.07, resultando na inviabilidade da análise do processo, 

conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.O 5757, datado de 01.10.07, cuja cópia do 

ofício e respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b) Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes -

Processo n° 53720.000027/02, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A Entidade não 

encaminhou a documentação em cumprimento as exigências solicitad~s no ofício' n° 7707 de 

22.06.04, tendo ocorrido a perda do prazo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício 

n.O 14.500, datado de 22.10.04, cuja cópia do ofício e respectivo AR 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, 

solicitação para reconsideração desta decisão 

~' 2 i' OUI tUiU 

c) Associação de Comunicação e Cultura Nossa Senhora e Nasa 
~--+-'-=--::"'-~-~--~-~ 

Processo n° 53000.038666/07, arquivado pelos seguintes fatos e fundament s: Diante da falta de 

interesse em acordo entre as concorrentes, foi aplicado o critério da representatividade, sendo 

selecionada a requerente por conter a maior pontuação ponderada de manifestação de apoio entre 

as interessadas, ensejando no arquivamento dos autos desse processo, conforme comunicado à 

entidade por meio do ofício n.O 7898, datado de 11.11.08, cuja cópia do ofício e respectivo AR 

Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão 

d) Associação Cultural de Difusão Comunitária João Paulo 11 - Processo n° 

53000.034243/05, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da falta de interesse 

em acordo entre as concorrentes, foi aplicado o critério da representatividade, sendo selecionada 

Relatório Final - Processo n° 53000,000117/02, Local: Brejo, MA 
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a requerente por conter a maior pontuação ponderada de manifestação de apoio entre 

interessadas, ensejando no arquivamento dos autos desse processo, conforme comunicado à 

entidade por meio do ofício n.o 7896, datado de 11.11.08, cuja cópia do ofício e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

e) Associação Comunitária Brasil 2000 de Rádio Difusão Assoe. em FM da Cidade 

de Brejo Est. do Maranhão - Processo n° 53680.000566/98, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: A Entidade não encaminhou a documentação em cumprimento as exigências 

solicitadas no ofício n° 7673 de 20.12.02', tendo ocorrido a perda do prazo , conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n.o 11.663, datado de 28.11.03, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma 

objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e 

fundamentos dispostos no ofício n° 14.323 de 08.10.04. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

f) Associação Comunitária de Comunicação e Cultura B~ejense - Processo n° 

53680.000889/98, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A Entidade não encaminhou a 

documentação em cumprimento as exigências solicitadas no ofício n° 7893 de 19.12.02, tendo 

ocorrido a perda do prazo, conforme comunicado à entidade por meio da publicação DOU de 

17.11.03, cuja cópia do ofício e respectiva publicação encontram-se anexas. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para 

reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu 

pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos diSW~:,;'~CÍí~~~,~n~f'~ii~!t., de 

17.08.04. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houv nm",~~~(),~.~:~~tid~t. 
, . .10 

11 - RELATÓRIO 2 2 QUI Lu'iLl 

• atos constitutivos da entidade/documentos ace 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 
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19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ni!:(v, sd 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado no KM 04 

da MA 230 sentido Brejo, Chapadinha s/n, bairro Zé Gomes, no município de Brejo, Estado 

do Maranhão, de coordenadas geográficas em 03°40'30"S de latitude e 42°47'21 "W de 

longitude. Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante 

solicitação datada de 02/07/07. ( fl. 46) 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 247, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradia!lte, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou 

a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às 

fls. 335 dos autos. 

7. Diante do interesse no acordo entre as entidade que se habilitaram mediante os processos 

n° 53.000.000117/02, 53000.034243/05 e 53000.038666/07 e em observância ao disposto nos 

sub itens 10.2 e 10.3 e alíneas da Norma Complementar n° 0I/2004Fit"~aiW~~~~~i~+ 
que se estabelecesse uma associação entre as mesmas, ocorre que, f rit~!~'~faft~:d~'i~t~FÇ~s.~'t,4af 

entidades e considerando o decurso do prazo concedido, utilizo ºRFó' '~ritéri~"id~'J~~~~'~ã\ 
2 2 OU T .:lJ'HJ 

apontado no subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar n° 01 004, Cio ual constatou-s 

que a requerente conta com maior número de manifestações em apoi que a s a_c _~.@Hl 

decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando a seleção des a requerente , bem 

como a documentação que foi encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis 

do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 

7.1 alíneas "d", da Norma Complementar n° 01/2004, relação de associados, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 

alíneas da citada Norma (fls. 258 a 338). 
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fls 323/324, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

337. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 338, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

o ata de constituição e atual ata de eleição dos. dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns da~d~0~s2inf~0!Erm!!ll~~:~=;::l 

\ 
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IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes" 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Francisco Pestana Gomes de Sousa Júnior Diretor Geral 

Edson Rodrigues Diretor Administrativo 

Clemência de Maria Macatrão Pires Dietora de Operações 

• localização do transmissor, sistemairradiante e estúdio 

Av. Sabino Câmara SIN, município do Brejo, Estado do Maranhão; 

• coordenadas geográficas 

03°40'40"de latitude e 42°45'29" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 335e 336, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fl. 323 e que se referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

"",tj}~,~,T;;;;; 
..?N,J'..t.·/I!~ ",.~_[.;.. :~1 

Brasília, 04 de fevereiro de 2009 

MTl_~ ·1';;& 11?íS1.$1'! 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 04 de fevereiro de 2009 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 04' de fevereiro de 2009 

Diretor do 

Aprovo o Relatório nQ 42/2009/ RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 04 de fevereiro de 2009 

ZILDA BEATRIZ S. CA~ 
Secretária de Serviç de Comunicação El 

imo 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO D ~'<i 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: BREJO IUF:MA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Bairro "Zé Gomes" 
N° DO PROCESSO: 53.000.000117/02 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária Brasil 2.000 de Rádio Difusão 
( N° DO PROCESSO: 53000.060440/05 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes 
N° DO PROCESSO: 53720.000027/02 

ENTIDADE: Associação de Comunicação e Cultura Nossa Senhora de Nasaré de Brejo-MA 
N° DO PROCESSO: 53000.038666/07 

ENTIDADE: Associação Cultural de Difusão Comunitária João Paulo 11 
N° DO PROCESSO: 53000.034243/05 

ENTIDADE: Associação Comunitária Brasil 2000 de Rádio Difusão Assoe. em FM da Cidade 
de Brejo Est. do Maranhão 
N° DO PROCESSO: 53680.000566/98 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Brejense 
N° DO PROCESSO: 53680.000889/98 

Responsável: 

Brasília, 04 de fevereiro de 2009. 

e.(1cvze. ~R1'cues. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ART Ac'\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - }O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-66l7 

Oficio n° st-n- /2007/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
GILSON JOSÉ PEREIRA FURTADO 
Associação Comunitária Brasil 2.000 de Rádio Difusão 
Rua Gonçalves Dias, 127 - Centro 
65520-000/ Brejo - MA 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília. 01 de outubro de 2007 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.060440/05, na localidade de Brejo -
MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na exeoução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 02/2007 no Diário 
Oficial da União de 21/05/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para' 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. OcolTe que a "Associação Comunitária Brasil 2.000 de 
Rádio Difusão" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigidà pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e reqllcisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade' da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, resultando no 
indeferimento do pedido e arquivamento dos autos do processo. .,-_-

Atenciosamente, 

\ 

\ 
\ 
l 

. ) /~//\ 
,/~/ ' I 

ZILDA BEATRIZ SILVA DKCAMPOSÁBREU 
Secretária de Serviços de C0rrmnicação Eletrônica 

/ 

Despacho Inicial - Participante de Aviso 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' C(,'J'é) ,: 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ú\' /~:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .:~, :)J~' Jt. '::::. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDp;\?, " ci';!:" 

Fone: (61)311-6890-Fax: (61)311-6617 " 

Ofício n-1Lt 'c~(c/2004IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 z.. de outubro de 2004. 
Ao Senhor 
Francisco Pestana Gomes de Souza Junior 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes 
Km 04 da MA-230 - Brejo Chapadinha s/no - Planalto Zé Gomes 
65520-000 Brejo - MA 

Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo nO 53720000027/02, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo - MA. 
cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 2:9/08/2002, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte 
da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo 
analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, resultando na proposta de tentativa associativa 
com uma concorrente e, diante da impossibilidade deste acordo, aplicou-se o critério da 
representatividade levando à seleção esta requerente. Ocorre que frente a esta seleção constataram-se 
pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no oficio n° 7707 datado de 
22/06/2004, AR Postal em 07/07/2004. 

Ocorre que a "Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Bairro Zé Gomes" 
não encanlÍnhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofiCio, 
tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de recónsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido esse prazo a documentação 

encaminhada será considerada intempestiva. . " "i;he~;'!\l;;;;;;~",\ .... 
\1 ':séR\W J~"[,' .•. ", j 

Atenciosamente, , .1IArrii!.' N' I \ /1 . , .. ' 1'>"l''''Ik,I' 

~b/4v~(/S:}2 OUI)"''*~\'"'' \ 
. CARLOS ALBERTO FREIRE RESE~E .-. ----
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços II 

mgbs/DOS/SSCE/MC 
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o-e-'C. C ... , 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~. -?~l '<~Ç:: 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA I AS.:~ '1-:::>' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~U!)f:'t/' 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF ~S ~~ 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO 4-'OQ '6 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
ANTONIO DE ARAUJO PONTES 
Associação de Comunicação e Cultura Nossa Senhora de Nasaré de Brejo-MA 
Av. Gonçalves Dias, n° 1248, Centro 
65. 520-000IBrejo/MA 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.038666/07, na localidade de 
Brejo-MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que 
o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as 
interessadas descritas no quadro abaixo e considerando que a requerente conta com menor número de 
manifestação de apoio junto a comunidade local, este,' Ministério aplicou 'o critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
do "Bairro Zé Gomes"Brejo MA, possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, 
ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço Pontuação ponderad; 
das manifestações 

53000.000117/02 Associação Comunitária de Av. Sabino Câmera s/n, 741 
Comunicação e Cultura do Centro 
"Bairro Zé Gomes" Brejo MA 

53000.034243/05 Associação Cultural de Difusão' Av. Agenor Vieira de 708 
Comunitária "João Paulo lI" Moraes, n° 03, Cabeceira 

de Santana 

53000.038666/07 Associação de Comunicação e Av. Gonçal T"\.' .0 "'~.J>. 
-'vv 

Cultura Nossa Senhora de 1248, (~tÇ,D;fr:j[j~ It:.~JQllH!;:'1}i~:W4 
~,&,~i~~kg;,:h:~i' I~;~Y~' v~<"''', . 

Nasaré de Brejo-MA IL.r. '>.' 

! curJfEfY" ,H"" ü URlQINiU, . 

2 20UI .:JlU 
i 

Emar- DOS/SSCE!MC 
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Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente~erá o \ 

seu processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos I fls.:?S1.. ~ 
\J,l RU~ J lJi 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arq.jVà~~<\? 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub itens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

{J!"" 
ZILDA BEATRIZ S. D CAMPOS ABREU 

Secretária de Serviços' Comunicação Eletrônica 

CONFf';'-'0: c'! Of?lGINAl 

2 2 ou r 2010 
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- Proc. N.O /RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I "i.dJ ~ 6 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ubrV~; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ·S\S ",0 I 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° ·t'Oqç; /2008/RA.DCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de novembro de 2008. 
Ao Senhor 
BERNARDO PLÁCIDO DE CARVALHO 
Associação Cultural de Difusão Comunitária João Paulo II 
Rua Gonçalves Dias, s/n, Centro 
65.520-000/BrejolMA 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

c ( Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.034243/05, na localidade de 
Brejo-MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que 
o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente' a um possível acordo com as 
interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a 'requerente conta com menor, 
representatividaue junto a comunidade local, este Ministério' decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Comunitária d€1 Comunicação e Cultura 
do "Bairro Zé Gomes" Brejo MA possui maior pontuação ponderada entre todas ,as interessadas, 
sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o arquivamento dos 
autos deste processo. 

,..-' 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.000117/02 Associação Comunitária de Av. Sabino Câmera s/n - 741 
Comunicação e Cultura do Centro 
"Bairro Zé Gomes" Brejo MA 

53000.034243/05 Associação Cultural de Av. Agenor Viei~u;uv .lV.LV~P(~il }GOFEó~tl 
Difusão Comunitária "João 'n° 3, Cabeceira dt ~~~~~(1 (':',' 
Paulo lI" 

">",ê',;' ",<".~, 
.. '\' ','.'" \\!f\ I 

53000.038666/07 Associação de Comunicação e IA V. Gonçalves D' ~?t1ftEbA8, . .' \","\'56~8"" 
I Cultura Nossa Senhora de Centro 2j~ 1 L Ú·!!,) 
Nasaré de Brejo-MA I------' 

/"-/ I 

-V 

emar- DOS/SSCE/MC 
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o~s Co,,: 

D~sta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá ~@~ c,S 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos ~RU~ 

!)lS <'fJ,~ 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços. 

2 20UT 1010 

emar - Proc. N.o 53000.034243/05 /RADCOMiDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.o J J b G 3 /03/DOS/SSCE-MC Brasília, 02(5 de novembro de 2003. 

Ao Senhor 
Representante Legal da: 
Assoe. Comt. Brasil 2000 de Rádio Difu. Assoe. em FM da Cidade de Brejo Est. do Maranhão 
Rua Gonçalves Dias, 127 - Centro 
65520-000 Brejo - MA . 

{' : Assunto: Arquivamento de Processo 
C' 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53680000566/98, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comun,itária na localidade de Brejo -
MA cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e ftmdamento a seguir: 

Objetivando autorizar as Entidades interessadas. na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário·Oficial da União de 18/03/99, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização, tendo a "Associação. Comt. 
Brasil 2000 de Rádio Difu. Assoc. em FM da Cidade de Brejo Est. do Maranhão" atendido a esta 
convocação. 

Em decorrência da análise inicialmente efetuada nos autos de seu processo 
constataram-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas nos Ofícios nO 
6762/02 de 11/11/02, 7673/02 de 20/12/02, AR Postal em 08/01/03. Ocorre que, diante da revisão 
efetuada nos autos de seu processo constatou-se que a entidade deixou de encaminhar toda a 
documentação solicitada no último oficio encaminhado, ocorrendo a perda do prazo por decurso do 
tempo e restando comprovada a sua falta de interesse processual. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar co " dido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Por fim~' .".,q~ff:~~~~, 
prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva.\5Eí~'fV~.?v""",,-. v'" 

ALCIDOS 

MlnV~~('-- ~ t1 

Atenciosamente, CON( : . .' . 
. 2 I' 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

G 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o \,\,2,':3 /04/REC/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, ~',-, de ,~-,~",-,-;I1,;j) de 2004. 

Ao Senhor 
Gilson José Pereira Furtado 
Associação Comunitária Brasil 2000 de Rádio Difusão Associadas em FM da Cidade de 
Brejo, Estado do Maranhão 
Rua Gonçalves Dias, SIN, Centro 
65520-000 - Brejo - MA 

Assunto: Comunicado de decisão relativa à pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Brasil 2000 de Rádio Difusão Associadas em FMda 
Cidade de Brejo, Estado do Maranhão, na localidade de Brejo/MA, relativamente à 
documentação contida nos autos do processo n° 53680.000566/98, comunicamos o que se 
segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n011663/03, datado de 28/11/2003, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do 
citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento ~~" . 
examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração e ane~aSª~~,'~~?Hô~a,'? 
documentação. \ Mlnl'·'(;:'~· '. '"',, ,", 

I " fI 
Ã '.--' 

N o entanto o pedido não foi acatado, frente à seguintes considertções: 2 L: OU T L ' 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideraçãoba de,cc~,' o, . \ 
arquivou o processo, sublinha-se o que segue abaixo descrito: \ --U~~--+~-"'c"~ 

a) foi enviado o Oficio n07673/02, datado de 20/12/2000, e recebido em 
08/01103 conforme AR Postal anexado aos autos, facultando prazo de 15 dias 
para apresentar os itens nele indicados. 

b) Vez que a requerente não encaminhou qualquer documentação e tendo 
ocorrido a perda do prazo por decurso de tempo, foi então remetido o Ofício 
n011663/03, de 28/11/2003, informando quanto ao arquivamento do processo, 
sendo concedido, ainda, prazo de 30 dias para ingressar com pedido de 
reconsideração. 

~~,~ 
MCA - Informação - NãoRec. - Proc, n053680,000566/98 - Brejo/MA - / RADCOM/DOS/SSCE/MC" \ 
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Ó9.S Co 
~. ".;,fj14 ~ç. 
I Fls.: '.:lI IO~ ~ 

\,.ÚRtbica: ff1 ti 
I.) . 'rJ 

2 - Assim colocado, impende esclarecer que a entidade d~ '.:{Xl de remeter toda'%, _ g,00; 

a documentação elencada no citado Oficio n07673/02, restando apresentar a cópia da alteração 
da Ata de Criação, registrada no Livro "A" do Registro de Pesso;y; T L,.:·íc1.icas, conforme 
descrito na alínea "c" deste oncio, permanecendo, dessa forma, inaireraaa a decisão que 
culminou no arquivamento do processo. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento 
do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma comunicamos que o processo será 
remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, , / 

ft;H~//~A/ 
---CARLOS ALBERTO FREIRE RÉSENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviyos 

MCA - Informação - NãoRec. - Proc. n053680.000566/98 - Brejo/MA - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício n.o ~ ~ q 3 /02/DOSRJSSR-MC 

Brasília, d 'T de dezembro de 2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53680.000889/98, na localidade de 
Brejo - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados ,os seguintes documentos: 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- inclusão no artigo r do Estatuto Social, de que os sócios terão o direito de serem 
votados para a composição do quadro diretivo; 

2- alteração do artigo 3° do Estatuto Social: substituir a expressão "exploração" pela 
expressão "execução"; 

b) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição datada 
de 03/12/98 e o Estatuto Social da Entidade foram registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, conforme determina a Lei n° 6.015/73, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I; 

c) juntar aos autos cópia do cartão de CNP J válido e atual ou comprovante de Inscrição 
e de Situação Cadastral da Entidade; , 

d) declaração assinada pelo representante legal, consfando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente. 

Será ±àcultado a essa entidade, no prazo de 15 ( quinze) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Ao Senhor 
JOSÉ CARVALHO DINIZ 
Assoc. Comunit. de Comunico e Cultura Brejense 
Rua Santo Antônio, s/no - Centro 
65520-000 - Brejo/MA 
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Mileto Engenharia e Comércio Lteia.. Perna Enl:l:cnharla Ltda e Caos· 
nutolil Berna Ltda. A empresa V. C. Montagem e Manutenção Indus~ 
trial Ltda. foi considerada inabilitada. devido não atender ao subitem 
4.3 .• alíneas "d" e "r. combinado com o subitem .. U.I.i. do editlll. 

SÔNIA REGINA BORGES MARCELO 
Pr':sidl.'1\k' da CPl 

DIRETORIA REGIONAL EM sAO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CO:O;TR~TI:,\.IS 

01) Contraio nl 242/03 data da assinatura; 03/11103. vigência: 
03 j 11·03 a 03/11 '04. no~e da contratada: NO\'l Era COffil.!rcial Dis­
tribuIdora Ltda. objeto: Fornecimento de material de escritório. ~i­
ci",,!o: Pregão n' 072/03 de 19/09/03-0ER~D'DRJSPM. classIfi­
cação orçamentária: atividade 00800. coma 201-01 (11,12%) e 202-
16 (88.88%) classificação contábil: 011#1.02.010001 e 
021#1,02.010001. valor total da connatação RS 29.311.20. de«m­
bolso no exercício RS 4.885.20. 
02) Contrato nl 243/03, data da assinatura! 05/11/03. \;gência: 

(

O' 06, l1 03 a 06/1 1104, nome da contratada: Angra Comercial LIda. 
. ' 'C------ Obje~o: Fornecimento de toner para impressora laser - x.erox 4508 ref. 

'1 !3RI14. Licit~ão: Pregão n' Q.l9/03 de 05/09 03-GERADIDRJSP~. 
Jc\assHicação orçamentâria: atividade 00800. cocta 202..01 (9.11 Q/o) e 
202.16 (90.89%) classificação contábil: 011444.02.010001 e 
021444.02,010001. valor total da contrataçlo RS 32.640.00 desem· 
bolso no exerclcio RS 5.440,00. 
03) Contrato Ol 244/03, data da assinatura: 03/1'1/03. vigência:· 
03,11/03 a 03/1l:0-l. nome da contratada: lc~:pac Comercial Ltda. 
Objeto: Fornecimento de fita para im~ressora Epson LXJOO dim. 
13mm x 13m. Lídtação: Pregão n Q.t.903 de 05/09/0J-GE­
RADIDRlSPM classificação orçamentária: atiddade 00800. conta 
202..Q! (9,l1ôlo) e 202-16 (90,89%) classificação contábil: 
O 11-4-W.02.010001 I: 021444.02.010001. valor lOtai da contratação R$ 
1.209.60. desembolso no exercícfo RS 201,60. 
04) Contrato nl 245103, data da assinatura: 04f11l03. vigência: 
06!lIJ03 a 06/1Il04. nome da contratada: Fónnula Comercial Ltda. 
Objeto: Fornecimento de toner para impressor.l laser· HP lllSe~et 5 
ref. 92298A. Licitação: Pregão nl 04903 de 05j09/03-0E­
R.ADIDR/SPM. classificação orçamentária:: atividade 00800, coo.ta 
201-'11 (9.11%) e 202-16 (90,89%) cla5Slficação contábIl: 
0114-\4.02.010001 e 021444.02.010001. valortotal da contrataçào RS 
10.944.00. desembolso no exercicio RS 1.824.00. 
05) Contrato nt 229/03. data. da assinatuJ"3! 20/10/03. vigência: 
20110/03 a 20/1 1104 nome da contratada: Petrobrás Distribuidora S/A, 
Objeto: Fomecim~nto de combustíveis para abastecimento da frota de 
ve!culos da ECT /DRJSPM. locados nas I:nidades CTOINORTE. 
CTO/CTP e CTOISUL. Licitaçio: Pre8io n' 059/03 de 04/09/03-
GERADIDRJSP~. classificação orçamentária: atividade 00800, conta 
201-02 classificação contábil: 011444.02.0 U:001, valor total da con­
trataçio RS 2.291.580.00 desembolso no exerelcio RS 381.930.00. 
06) Contrato nl 230/03, data da assinatura: 20110/03. vigencil1: 
20·\0/03 a 20/11/04, nome da contratada: Petrobrás Distribuidora 
Sl.~ Objeto: Empréstimo sob Comodato de bombas para abaste~ 
cimento de combustfveis nos veiculas da Ecr DRlSPM. locados nas 
Unidades CTOINORTE, CTO/CTP e CTO/SI..1.. Licitaçio: Pregão n' 059.'03 de 04/09103-GERADIDRJSPM. 
07) Contrato nt 239/03. data da assinatura: 20/1OJ03. vigência: 
05d lIO) a 05/11 104, nome da contratada: POS".o Turlstico do Jaraguá 
Ltrla.. Objeto: Fornecimento de comburtlveis para abastecimento da 
frota de velculos da ECT IDRlSPM. locados nas Unidades CDD/lA· 
MOUÁ e CDDIPERUS. Licitação: CV-'178.03 de 09/10103-0E· 
RADIORlSPM. cJilSsificação orçamentária: atividade 00800, conta 
201-02 classificação eontábil: 011444.02.01.0001, \'alot total da con· 
tra,rvrio RS 1l.595.00 desembolso no e:terei.cio R..S 1.932.50. 
08) Contrato n! 240103. data da assinatura: Ü3111·0J, vigência: 03/1.1103 
a 03/11104 nome da contratada: Auto PostO Imigrante Ltda. Objeto: 
Fomecime~to de combusdveis para abastecimento da frota de velculos 
da ECT IDRiSPM. locados nas Unidades CDD"IOOI DAS CRUZES e 
CDDIBRÁS CUBAS. Licitação: Pregão n' 053<03 de 09/09/03·0E· 
RADIDR/SPM. classificação o~amentária: athidade 00800. conta 201· 
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02 classificação contábil: 011444.02.0 t .000 t, valor total da contratação 
RS 112.622.40 desembolso no exmlelo RS 18.770AO. 
09) Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato n1 037/03. data de assinatlJra: 
31/10/03, vigência: 15/07/03. nome da contratada: Posto e Restaurante 
Buenos Aires Ltda. objeto: Reequilibrio Econômico Financeiro. 

A~lS0 
PREGÃO N' 66/1003 

Comunicamos a todos os interessados que a nova data e o novo 
horário de abertura da primeira reunião do Pregão 06612003 - GE­
RADIDRiSPM, que tem por objeto a prestaçlo de serviços de limpeza e 
conservação das unidades da REOP Santo André - ECTIDRlSPM. de 
acordo com as especificações té1::nicas e condições definidas no Edital e 
seus Anexos. passa a ser às 08:40 horas do dia 01112103, ficando man­
tidas as demais condições e e:tigências do Edital e seus anexos. O aviso 
desta licitação foi publicado na Seção 3. do D.O.U. de 04/1112003 

ANT6NIO CARLO~ DOS SANTOS 
Pregoeiro 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO N' 37/2003 

Comunicamos a todos os interessados que roi homologado e ad­
judicado o Pregão n' 037I2oo3-0ERADlDRJSPM. que tem por objeto a 
aquisição de 720.000 (setecentos e vinte nul) malas de ráfia, realizado em 
22/0812003, sendo o certame homologado. com adjudicação à empresa: 

~~~~~;~~~Tl~Co~~e~~~~~). ~~~l~~~~ ddife!:~~i8:i~J~i: 
ANTONIO CARLOS DO SANTOS 

Prl!gocir,) 

AVISOS DE LICITAÇ.l.O 
PREGÃO N' 1091200J 

A Diretoria Regional de São Paulo MerropolitlUla. torna pú­
blica a abertura do Pregio n' 10912003 - OERADIDRJSPM. em 
28/11n003 às 08:40 horas. que tem por objeto a aquisição de mo­
biliários I num total de 08 itens. de acordo com as especificações 
técnicas e condições definidas no Edital e seus Anex.os. Patrimônio 
Liquido minimo eXigido para participação: RS 6.140,00 (seis mil 

i~~~~~~~~ :a~dlt~l:r~s)lf.~ (~ui:g~esais):~ l~~l:;;ã'!! !~~~~~ 
~~:~!~~~~nih~fei~i~92d~ g~~~f.Sn1·g~oc:lJl~ ~~~aç!di~~~ 
S.Paulo/SP. Os interessados poderio adquirir o Edital na Agfncia dos 

Correios "Cidade de S.Paulo'\ sIta na Rua Mergenthaler, 598 ~ Vila 
Leopoldina • S.Paulo/SP, no horário normal de funcionamento da 
agência, das 09 horas às 17 horas, de segunda à sexta-Ceira. 

PREGÃO N' 86/2003 

A Díretoria Regional de São Paulo Metropolitana. toma pú­
blica a abertura do Pregão n' 86/2003 - OERADIDRJSPM, em 
28/1112003 às 14:45 horas. que tem por objeto a aqui.sição dos seguintes 
equipamentos. de acordo com as especificações técnicas e condições 
definidas no Edital e seus Anexos: Item 01: Máquina ~am envolver 

~i~;d~ ~\fe~edn~ (~g2u~~1d~d!!:).It~::'tri~~~~L~:i~~ :I~~~~~~~~ 
~~~&~~.a;t~~: ~t~t::q~~~:S ~t~8~~ b7~~T~1 RSai~1:j~o~g~~~! 
mil trezentos e cinqüenta reais). O edital encontra-se disponível no site: 
www.correios.com.br/institucíonalllicit30mpras_contratos/lieita­
coes.cfm. A licitação será realizada pelo Sr. Presidente da 
CPUDRJSPM. O local da licltaçlo ser! na Rua Mergenth.ler. 592 -
Bloco I - 1 t andar .. sala 43 • Vila Leopoldina - S.Paulo/SP. 

PREG."O N' 117/20113 

a abertu:d~~~~~~ ~!eft~~~~ ~~:~~~~~~t~a2t8/na,!t~jlà! 
14:30 horas. que tem por objeto a aquisição de relógios de ponto ele· 
trônícO$ analógicos, de acordo com as especificações técnicas e con· 
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dições definidas no Edital e seus Anexos. Patnmônio Liquido mínimo 
exigido para participação: RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). O 
edital cncontra-sc dispon(vcl no site: www.correios.com.brlinstitucio· 
naVHciLcompras_contratosflicitacoes.cfm. A licitação será realizada pe­
lo Sr. Pregoeiro da ECTIDRiSPM. O local da licitação será na Rua Mer­
genthaler, 592 - Bloco 11 - 13 l andar - Vila Leopoldina - S.PaulolSP. 

PREGÃO N' 106/1003 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana. toma pú· 
blica a abertura do Pregão n' 106/2003 - GERADIDRJSPM. em 
28/1112003 às 09:00 horas, que tem por objeto a aquisição dos se­
guintes equipamentos. de acordo com as especificações técnicas e 
condições defmidas no Edital e seus Ane:tos: Item OI: Microcom­
putadores ( 10 unidades); Item 02: Impressoras Laser Monocromática 
(15 unidades). Patrimônio Liquido mlnimo exigido para participação: 
Item OI - RS 4.000.00 (qu.tro mil reais); Item 02 - RS 1.270.00 (hum 
mil duzentos e setenta reais); Itens 01 e 02 ~ R$ 5.270,00 (cinco mil 
duzentos e setenta reais). O edital encontra-se disponível no site: 
www.correios.com.brlinstitucionaVlicit_compras_contratosllicita­
coes.cfm. A licitação será realizada pelo Sr. Presidente da 
CPUDRlSPM. O local da liCitação sem na Rua Mergenthaler. 592 • 
Bloco I • I ~ andat .. sala 4S - Vila Leopoldina • S.PaulolSP . 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Pr":.\Ndrl) 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

AVISO Df: LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 5/2003 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos da Diretoria 
Regional de Sergipe toma público que fará realizar o Pregão n! 
005/2003 no dia 26/tl12003 às 14:30' horas no auditório do edificio 
sede da diretoria regional de Sergipe cujo objeto é a aquisição de três 
centrais de pabx conforme especificações têcnicas definidas no anexo I 
do edital o qual poderá ser obtido pelos interessados junto à Comissão 
Permanente' de Licitação situada na Rua Laranjeiras. 229 Centro Ara­
caju/Sergipe Cepo 49002·900 telefone (Oxx79) 211-1284 ramal 121 
patrimônio llquido minimo exigido de RS \2.000.00 (doze mil reais). 

ANTÔNIO D' EUA SOBRINHO 
PregMiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
. ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Secretário de Serviços de Comunicação Eletr6nica, no uso 
das suas atribuições e tendo em vista.o disposto no artigo 237. inciso 
XXVI, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações. apro-
vado pela Portaria n" 3 13. de 23 de Junho de 2003. publicada no Diário 
Oficial da União de 24 subseqüente. resolve, pelo presente Edital. 
NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas. por se encontrnrem em 
local incerto. nito sabido ou sem possibilidade de entrega dc cor .. 
respondência, confonnc m:0tivos constantes das devoluções 'de AR / 
Postal, para apresentar os documentos solicitados nos oficios rela­
cionados, no prazo deJí~.(qul~LM, a partir da data da publicação 
deste Edital. A não manflêStllçlo\!lf!Ciffi(Iades listadas implicará Q 

arquivamento do Processo correspondente. A documentação deverá. 
ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no 
endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações -
Bloco "R" • Anexo - 3° Andar .. Ala Oeste -CEP: 70044·900 - Bras!lia 

- D.F. O presente Edital encontra-se também dlsponfvel na página do 
Ministério das Comunicações na Internet., no sitio: www.mc.gov.br. 

Em. 13 de no\'cmbm d.:2003 
EUG~NIO DE OLIVEIRA FRAGA 

CF LOCALIDADE ~~<:~ PRQ.;~mME DA e.I1DADE ~A~ OFiCIO E. MO~VO DA DEVOLU· 
:-.ruooU· SE 
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Al RIO LARGO n610000354-9& !~::~~~~~~~ BENEfiCENTE 5996102 14110102 MUDOU - SE 
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AL t.'"NIÁO DOS PAL. SJ6100C«10l-99 lASSOClAÇ.J.O CO~'N1TÁR1A t.."NlÂ.o 4407/03 1810$/03 
V.,,, I 

!5371000049Q1OO ASSOQAÇ,l.o BENEPI~~~ crus. 9781103 14/10103 
I IrAo 00 ESTAOO DO-",MM 

AP SANTANA 

)53720000811101 ASSO.COMT. DE DESEM.ARnnCO E 639811)) 1)4/07103 
1 ,n.T1JJI . "0 .. 1'0 _ ASSO", 

AP SANTANA !53710000ll14fO\ ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 641&103 04f071Q3 
, VIL. MAIA 

BA FErR..\ DE SANTA· !5364000I515N8 ASSoc.coMT. BETEL DE AÇÁO 50- 8422103 03109103 
i C • E 010 

153640001377/98 ASSOCIAÇÁO COMUNlTÁRlA MÃES 531M3 1010&03 
I ItloSSA S. o, CONCllJl:ML 

DA BIRI1lXG.A 

DA CANOEL\S 15364000ti6Sm ASsoruÇÀO COMUNITÁRIA DE 3587.'03 I2IOS.'03 

nA APEROA 

SÁ POKrO SEGURO [s)6-\OOOO224f911l ASSOC. GR 
INICIATIVAS 

N"' INEXISTENTE 

DESCONHECIDO 

:-.n;oou· SE 
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DESCONHECIDO 
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BA;ROOEL-\S 53640000177,00 ASSOCIAÇÁO COMl;NrrÁRlA VELHO ;6793/03 15/07/03 
CHICO !'.l 

SE.\{ CARIMBO ,,,:eREJo :5J6S0000g8919~j~~~';~~~irr,.i.RIA DE C. E i7893102 19/12102 DESCONHECIDO 

SA 'SAUBARA 53640000951198 ASSOCIAÇ'ÃO RECREATIVA E BENEF1· 4-121103 2&105103 NÃO PROCURADO ""lWHEBO 51noo.»S61N9 IASSOClACAo CATEOR- í.. 1268Ql{)113f04l0J N"DESC IDO 
;CENTE OB c am; • <REeEc. ~{AISÃO ll1l :S:t'nOOOO!J1M l~~~~ DOS MORADORES COHEa S"19141OO 2$106103 AUSENTE 

DA 'RIACHO Dê SAN. 53640001872198 ASSoe. COMT. PARA A coMUNICA· 5524/03 13106103 MUDOU. SE 

TAN ;("},O CULTIlRAL E UZER. CCCL !orA BALSAS 'SJ120C0)!92/00 I~~~~~~~'~IES o~~~~ÃOI628lJOO 30106103 DESCONHECIDO 
SA :IRARÃ SJ64000062St02 ;~,~~o~~~~~~ifO co.. 17665102 20112102 DESCONHECIDO 

MA PEDREa,.,s iSJ6SOO)()70!l98 \{ONO?E MOV. DE ORGANIZAÇÃO 6329/03 )OJ06fOJ FECHADO 
SA jrrAB\..."NA Sl640000046JOO l~~ tC~~~ÁRtA NOVO AMA· JS04l0l t2l05f03 MUDOU. SE 1 !POPl"L-\..,{ DE NOV~ PEDRE.llU 

.\(A,ZE DOC ..... 15372000078t:OI !ASsOCtl,C.l.O PARAPRO~{oçÂO CUL. 7JJ9J0219/11J02 AIJSENTE 
BA iNOVA SOURE 53640001304;9& :ASSOClAÇ,l.O COMt.J1-IITÁRIA DE RA· '3597103 12105103 DESCONHECIDO ;'",-..<1. DE AÉ DOCA • AO' 

: OIOolFUSÃO NOV SOL'" ~G CA,.\íPf:'t ..... VERDE :5371~"1)9 :~~~É~ ~OMt;NITARIA CAMPI.\)612/0) 12105103 MUDOU. SE 
BA iITABL'NA .. 53640000001199 CENTRO DE CULTURA E LAZêR. SÃO 351))/o31210SI03 DESCONH:ECIDO 

ICAETANO ~{G CONTAGEM lSJ71000065I102!~.SDO .... ~~~~6R:i:~~~; ES-16nOlO211f11JOl NÃO ATENTIDlO 3 VE. 
IBA )JANDIR.:\ 536400004S2ll2 ;AS:~:~~~ A~I~~~ÂNCtA 704110324t07103 NÃO PRQOJRADO IZES 

MG BElO HOR.IZON~ ;537 Icoo:l34 1100 ;~6~;lg ~:~~ÁRlA DE RA~;5730iOJ 18106.03 MUDOU. SE 
BA iJUAZEIRO "640000I"M '~~:~':\Z:' DIFCSAo COMUm· 

5563/0223109102 DESCONHECIDO E. 
,MG BELO HOR1Z0N~;S37\OOOI17l199 )~SOC1AÇ,\O cOt-.!L"NITÁRlA VlS'\O. jS734103 1S/06iO,) NÃO EXls.O W INDICA. 

eA ilRARÁ 5364000(14)100 \O~~~ DE ACÁO SOCIAl DE IRARÁ· 156110212112102 AUSENTE TE DO 
MG CARBONlTA \537100)0352101 ASSOClAÇ.I.O COML"NITÁRlA DO 6023102 14110102 ENDER. INEXISTENTE 

SA JUAZEIRO 53640001739198 RÁDIO COMUNlTÁRlA JtNENTUDE SSW02lJ109102 MUDOU. SE IlAln S O VICENTE o P ,tILO 
IF"I04. :MG BARBACENA !S371000067sm !S~~O ~~ ~~~ SOCIAS DE BAR· i768510110l11l01 NÃO PRoct:RADQ 

eA IUBATÃ 53&40000119~ ~~~~t~~On~~~~~~ICAÇ',l.O co. 9011/03 19/12103 DESCONHI!CIDO 

MO COW,.,.O :S37100Xl912l981~~~~i~~~TARIA DE RÁDIO E 1359&103 IlfOStO) MUDOU _ SE 
Ç'E IITAPAJÉ 5l&500000''''::~~~0 COML'NITAAiA sAo 7915/03 :U/08J03 MUDOU .SE 

MO DIVINO j53710ú00161:01.ASSOClAÇAO cutn:RAL COMU'Nl-!'lJ/033110\103 MUDOU. SE 
" 

Cf ]IBARETAMA 536S000006MIIASSOOAÇ'ÀO COMt.'NITÁR.IA DE SER- 7830l0119l12102 NAo PROCURADO !TÂ.H 3!':TE' :'0'" OH'Tn MO BEn~{ .smWJ0667101 'ASSOCl .... Ç.l.O CO~'NlT}.lUA BENEFI- .(30)10) 30106/0) MUDOU. SE 
CE "MONSENUOR TA • 5)650000211'99 j~=A~~~p:~~:~~~ 8ENEFI. i5353f03 10106:03 DESCONHECIDO I 1 :rIE'''' ) BAI'RO ,AZONAS • 

. "10. '. 
Ma B~ACfNA ;~31\OOOl6491981~~~I.O BENEFICENTE CRlSTA '025/03 ()4/06l03 NÃO PRoa;RADO 

CE IFORTAll!ZA S36~OOOOO29JOO ;~~~~;~~RT~;~'RAL COMUNl· )S9461ll3 25/06103 MUOOU· SF, 

Ma rnJrL"T.l.BA ,:5371000165919& 'ASSOC.CO.\n..'T.ITt.1L'TABANA DE DE· 93&2/0330109/03 N' INEXISTENTE. 
CE iINDEPEND~NCIA S3650000997,01")~~~~7~~ITÁIUA MARiA 616210) 1~/07l0) DESCONHECIOO I .!J;.E)I\'OI\1\I1'N"fO A'T, m:rtJ1l, L 

)dG IPATISG.'\ :S)1HfJOO7)9102 :~I..,\ç.1.0 CO~!L'NrrÁRIA VOZ DO (S1103 \S/07/0) MUDOU ~ SE 
CE IMt\RANGl:Af'E ~36500014Sz,~1~~!~~~A~~NSE DE APOIO!14071Ol14/03t02 MUDOU -SI! 

MGi~~ÃO .\IONLEVA~I:53710C1'1J~IOJO~OC~~~E'A~~E~;:Vr!~IMEN.,67461O) 1~/07l03 Ml;DOU _ SE 
CE PACAJt:S ~)6S0000785:01 :~;AO~~~~~O~TÁRIA SANTA 6763/03 1510710) ENDER. INSUFICIENTE 

MO m':A.'1L1.ES 1537\0000768(9& i~~~:;f~ C~= DE M· ;:t988/02 21105102 NÃO PROct;RADO 
CE :AMONTADA 5365OOOO2S2>02 ,~~~~~~~~\fUNITÁRlA JORGE 640410304/07103 DESCONHECIDO 

~- MO ITA(};A 5371(#JI1981~~-,-~;~~~~~o ~~~~Á·I44J$/03 28/08103 MUDOU· SE 
CE íIBARETAMA 53650000136100 :~S~AÇÀO COML'NITÁRIA AlTO 6771/0315/07/03 NÃO PROCURADO 

CE \IBARETAMA 
ll6\000179M' :!;'~I~~' ~11:'':=~OES co. 

616510330/07/03 NÃO PROCURADO 
MO OA.\{ELEIRAS !S37I(JOOO751;9~~~~PRO-\7R87102!7112102 ENDER. INst;F1CIENTE 

Ma L~\{~{ IS37IorAIOOO.'O~OC.C1..1.T. E ARTlsncA DE RADIO- 639&'0) 04/07103 N~O PROC1JRADO 
CE. :MONSENHOR TA- 53650001486.'99 \~N~'~~~~~~~~!It~IDA- 6296.'0330/07103 DESCONHECIDO · u;Q.\n."NTT"" "nNENSE os 

MG ESPISOSA ;537I(llX:O)533/991~~~F.SOCfAl DE C1JLTURA ESPI-
t
44141O) 28105/OJ Al:SENTÊ 

DP PLANALTtNA S3000000064~ IASSO.PLANALTtNI!NSE COMT.DE RA- 537010312106/0) DESCONHECIDO : :OIOo.oA c o rt" ... PI ANAIT 
IMO ~o:o ~(ONLE\'A<n71000068~ln 1"1~~; I~~~~~~~n~OMUNl1744f03 ISJ0711}) ENDER. INSt:FIC1ENTE 

DF CELANDlA 53°OOOOO2:l:8I011~OCIAÇ,l.O CO~~Il~~A~~L 504210304106103 NÃO PROCURAOO 

:1I-{Q 1Gl:A1 ..... ~(A !n11f.JCl)')I16mr~~0~AI. VALE DO 713/0331/01/03 DESCONHECIDO 
DF CEL.r\NDIA 53000001987,01 :~~~;~;f~ ~~~~~R1A DE RA-i501O/03 04/06103 MUDOU ~ SE. , 
DF CELr\NDIA 53IJoOOOOOH3,'011~~o:~~~ AÇJ..O COMUNrDAD~:1&781{)3 21/0)/03 DESABITADA 

:~{G mlz DF. FORA i5)':'ICi,013\3/9SIASSOClAÇ.1.0 DE RA.DIODIFUSÁO co. 8026..'03 26108./03 NÃO PROC1iRADO 

: I 
IMehJT.\RlA DO DAlMO DE BENFI-
'O, . 

DF i~'~~ BANDEI· 530000015l'1I99 i~f!~I~~~~p ~~~'RAL COMUNl_ 30)0/0330104103 DESCONHECIDO 
MO JClZ DF. FORA 15371W'M441fJ9 ,SOCID.'\PE RA.DIODm;SÁo COMU· 6266/0122110/02 MUDOU· SE 

SJOOOOO3439r011~;SOClAÇAO COMUNITÁRIA PENIEL 
i 1.J..'tl, SERTANEJA ",. Ir 

ES 15AO MATEUS 446610328/0SI03 ENDER. INSUFICIENTE 
MOtTAIlIi'...'\ ,SJ7IWA859198 .FL",,'OAÇ'\O EDUCATrYA E CULTtJRAL 10228103 Ml:OOU·SE 

, 
• iOEi1:'.31R< 111010' 

ES CACIf.DE ITAPE- SJ660000232199li~~~t;;~On:c::[.'ruRAL RÁDIO co. 4515/0328/05103 MUDOU - SE 'MO fI1j1t ....... l .... ;5311W'~I99!~~Ç,1.0 COMt,"NITÁRlA tnlRA· 6336102 )1110102 MUDOU. SE 
11 I 

ES i~~~CEtÇÁO DA 53660000110.9<) 1~7~~A;fr0. ~q ~~~~~~~ DO 
2191102 \3t05i02 MUDOU· SE 

iMG MONTE CAR.\tE-i5371CiAI026199 J~~k~~~~':~~C~ E CUL· 916310323/0';1,03 AUSENTE 

605910326106/03 ° ES VILA VELHA 33660000227,~ 1~r!~~~~~(:~~;:~~ONAL E CUl· MUDOU· SE 
iMO UBAJ !Sl7IWlO8llroJ IASSOCI.W.\O COM1.1<ITÁRlA OOS,768"0' '0/1U0, AUSENtE 

ES filA VELHA SJ6600000SpOI i~!~~~~~u~:BAST1ÃO 608010326106103 NÃO PROCURADO 
• . IMOWXlRES DA ViL. ""CAMIIIRA • 

RODRI· 
Ma TAJOBEIR.AS 15371WJ014ms ASSOC'. ..... çAo DOS MORADORES 001276410323/04103 MUDOU - SE 
I I '""'0 VIL, FOR."OSi 

00 CAVALCANtt 53670QOOO43rOO ;~!~~!A;~~A'-~~~'NIT ÁRIA 'Ro. 5966/032SI06l0] MUDOU· SE 
;MG t.:aA 

---J 
!S37I!Y/J0451t99 ASSocv.C;'O CO!',{L"NITÁRlA DE. RÁ· 3743/0316105103 Dl!SCONHECIDO 

GO~ADOR CANE· 
"670001""'" !~S~~'o1:~~~~ A;:;=~~":(' 716110329/07103 

! I' DEl .. , 
QD. INEXISTENTE 

Ma TEÓFIlO OTONI 'SnIWJ06HI99 ASsoc.cmn..'j.FlLADELFl... DE RA- 626l1Oll:l:ll0102 Lt:OAR FECHADO 
I . DE TEÓFllO OTON 

GO 1;~DADF. OCIOEN- j3670000111~ !~~~~pA~~F~~rMORADORES DA 607)10326106103 NÁO PR.OCURADO :'-'G m!<ó ° ,710c0148"'" 'ASsoo.,çAO_.VhIiOÉ~,,!lQlI.1oJ 1191ª!º1.'),ii~) ISENTE 

ao !BONOPOLlS 53670000321100 ;~~~~~~~~~ÁRlA OOtAVI· 97)/1)317lolfQ3 MUOOU ~ SE :MO t.:BE~.o,.aA iS371ifJlI296N& ~~ .... çÃO EVANG~LlCA MISS!O- 44)710) 2810510) MUDOU - SE. 

GO 'CALDAS NOVAS SJ6700()1)064.~ :ASSOC.DE ,!;~~~L~~~17391A)2 29111102 DESCONHECIDO : Mal vESP, ..... 'mNO !531ICOO1717198 :~~i~~~~~NcS~~~~AÇÁO E 14775103 3010Sl03 DESCONHECIDO 

i 
GO CALDAS NOVAS SJ67~96;98 !~~~ÀO COML"NITÁRIA NOSSA 7)<)OfI)229/lIf02 AUSENTE I),{G MESl)t:rrA :n1JCi'1',()76]~ ASSQCl..t...Ç.I.O COM'L1urÁRlA ME.$- 6709103 15t07/0J SEM CARIMBO 

I bLTT2'SE o .01< ,"'; 

"OlMO"" : OI A" S 3711)'Xl!161,~ Á!lllLC.O.M\illJI!RIA 'Rl""TIVA )4811,002106103 I,n;oou·sf. 
GO URUANA SJ6700Q0431m 1~,~:;a~Ç~~,::::~ruRAJ. DO MUNI· 

296)/0305/0SI03 AUSENTE 

GO,SÃO 
100.1. 

FRANC.DE 53670000080,.99 ASSOC1AÇÃO 

"om'" 
COM\."NlTÁRtA SOL 3630/03\210510) MUOOU· SE 

ao 'TRINDADE 5)67()()004SMSI~~~~~!0n.~~~ BENEDITOIS549103 09fO'}/I)3 AUSENTE 

IMO 
ruo ACL\{A 53710000248,01 ASSoe. CO~'N1TÁRfA DOS 1677610211/11/02 (AUSENTE 

CO lGOIÁNlA S367000064L~ SOCIEDADB ROBERTO CA.\WlGO 5781!10318./0óI03 MUDOU ~ SE ~~~:~ DO BAIRRO \ 'CIUANCA .".0,,»0. 

GO iGOIÁNIA S367QOOC16OI;9S ASSOCIAÇÃO cULTl;RAL DE GOlANl- 213-W:l 23/04103 MUDOU· SE :MG Mt;!U.-\E 'l7IoooI19." ASSOCIAÇÁO DE COMtJNI:r"l!» OU06ITI) NÃO PROCURADO 
IRA 

i ~AO ct;1.ruRA.L DE MU~ 
.\{A SÃO Lt,1Z nnoooo(7),OO iAS~~~Ç'~O ~~~'N~~ nMAR1A 

609610326106103 NÃO EXT.N" INDICADO 

I"G 
HOV.'\ UMA 531\CIOOOOSs.Q1 .-\SSOdAÇÃO DOS H"fE 

.\IA!CIDELÁNDIA 53720000382/99 r~~7À DA COMUNIDADE DE CI- 375410316105103 DESCONHECIDO A. 
....,/"\ C! L1:t;:~VV\L " ,'Ir" 

MA)NOVA OLINDA 5)lillOOOO53g,q&i~~:;;ix,~=~J': DE NO. 
372010) I6IOSJO) MUDOU· SE ~MG~BEijl,.1.0 DAS NEVES ll71000059"'1 ~'í~1lm'íilli"O".3'OiQ.i,03 ~,~~.~ 

0).õ0 AZ • '. i", " " i 

ilV1\l1'''''J , 
,,-

u ·-'3;ii.G~t~if\i, .. 
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'2 Ul iOlO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília/DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O ) '0 & / S /04/REC/RA.DCO?\f/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, I i de ~~.:::-)~-de 2004. 

Ao Senhor 
José Carvalho Diniz 
ASSOCIAÇÃO COMU1\ITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BREJENSE 
Rua santo Antônio nO 101 

C,65520-000 Brejo/MA 

( 

Assunto: Comunicado de decisão relativa à pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, ASSOCIAÇÃO COivfUNIT ÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
BREJENSE, na localidade de Brejo/:;\lA, relativamente à documentáção contida nos autos do 
processo n° 53680.000889/98, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio da publicação no DOU nO 223, datado de 
17/11/03, refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi 
examinado, face a apresentação de pedido de desarquivamento. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente à seguintes considerações: 

1 - muito embora a entidade tenha solicitado o desarquivamento do processo, 
diante da publicação no DOU de 17/11/03, o fez por meio de representante, cujo nome não 
consta do quadro diretivo, tampouco juntou Ata de Eleição para comprovar a condição de 
presidente; 

SERViÇO _ ,_ 
2 - além disso, não apresentou parte da documentação legal xt.@tml:\.~ripatB?~à~:;;:;;!icnç:;es 

continuidade de análise do processo, permanecendo inalterado o motivo q~!'Nr.l~~~P'1.fCf?!ÍlO ORIGINAL I 

arquivamento dos autos; 2 1 i 
- . í. OU ' 2ü1lJ I 

3 - em virtude do não cumprimento das pendências constat das;?oi~ \ 
chance a que outra entidade fosse selecionada, situando-se a 3,80 km do loca p~p.ela-~,--­
requerente para instalação de seu sistema irradiante, não permitindo a convivência técnica 
entre as emissoras, 

Informação - NRec, - Proc, n° 53680,000889/98 - Brejo/MA - RADCOMIDOS/SSCE/MC - NGF. 



. , 

Face o exposto, informamos que a decis§.o que promoveu o arquivamento 
do processo não pôde ser reconsiderada. Desta fonna comunicamos que o processo será 
remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

./ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

) 

Informação - NRec. - Proc. nO 53680.000889/98 - Brejo/MA - RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. 



PREEN CHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE 

NO! V RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE OU OESTlNATA/RE 

ENDEREÇO / ADRES of. n.o 13818 2004/DOS/SSCE-MC 

CEP / CODE POSTAL 

JOSE CARVALHO DINIZ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E 

CDL TURA BREJENSE 
Rua Santo Antonio n° 10 1 
65520-000 Brejo - MA 

, NATURE DE L'ENVO/ 

PRIORITAIRE 

I D SEGURADO / VALEI.!.f? DtC~ARÉ 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
R' '.EDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

3{1/O[!/ 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
S/~~ L'AGENT 

)/{ r ,~~ c":;'LrP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 

AVISO DE 

RECEBI~I§,~t9'-_AR 
A '{J6'J~Noj ...".-.. ~ 

RZ 34150341 k--··-
I 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) I 
I 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE L1VRAISON 

UNIDADE DE POSTA ];M / BlJREAU DE OÉPÓT . 

\ ( 
-S, C;\ ~ !\!HN\CoM h 

·~;."ê:· " o 

PREENCHER t:QMLETRA t1E FORMA 
--~.~ ... '-

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

, etrõnlca 

ODDDD-DDD 

, 
\, 
1; 
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DIRETORIA REGIOl'AL E~I sAo PALLO 
M ETROPOLlT-\1\.-\ 

E'-::TH:.-\TO:-, DE I."iS TRL ~tESTO~ C{)~ TR-\TLA[~ 

0.1 Corllr;uo n! :! .. [!/03, dJU da a55inaru:":!, 03 tI 03. \lg~nd:1; 
O} ... 1)3 a 03 j i ,)4, nl)mc da cúmralad.l: :-':l)\ l ErJ. Cum..:rd.11 Di,,­
tr.t ~ c!úfa Ltó, obFtú: Fum<!.::mt!nlo dI! r:1l:.!~:li Jo.:: cscn:ório, ~i­
..:::.:..;io· Pregão n! 072'03 dt"o 19'09'OJ-GER.1,.D DR·SP.\1. da.s:stÍi· 
C"~ç~,) orçamen:2.:l3. -tth iJJd~ llOSOl), conta ~U2.IJl (! l.t:~~) c 20~· 
16 18S,:3S~'JI da5síti";J~.'iú contibil: 0: :-4.\-.1.0:,úlúú{)I c 
U2 . ..:....l4.02.01UI){)1, \alor total da wnlrataÇ".b RS 29.311.20. d<!~m· 
bú:-,-, ~o cxcr';:JC!0 RS 4-.835,20. 
o: , Contrato n! 2.\3/03. data da assin.itu:-3 05 110;:\, \igência: 
Oi). 03 a [)6 11 0-1. nome da cOntralaJl; :\:::':':1 Com-:rcill Ltda. 

/' ", Ob ::0: Fomeclln..::1!O de toner paro impressorl 'liI!; ~ x<!rox 4508 rcf. 

( 
I ~ }R! i4. Licltaçlo. Pr~gj() n! 04~ 03 de 05 0':1 03-GERAD DR. SP.\1. 

, c~:S~:I::a.ção orça::lcnlána: atí\iJ.ldc DOSOU. C0:'::..1 2U2·01 (9.11~ol e 
2u:'·:6 (90.::N"ó! dü:isilicaçio comãbiJ. ú: i.t4.t.O::.OlúUOl e 
(J~:-W-I 02,0 I OOr) 1. \':llor totai da contrat3.ç!o RS 3~.640.00 desem­
be':ro no exerch:io R S 5 .4~O.()Ú. 
03 I Contrato o! ~4.l U), data Ja assinatu:-3: l13 II 03, vig,:ncia: 
U3.: 03 a 0311i ".t. r.ome da contratada: 1r.:.!Tac Comereill Ltda. 
Or, ~!o: rorncclr.1':~~) de fita pJfa impreswra Epson LX30ú dim, 
! 3:--:1:71 x. 13m. L.citaç5u: Pregão n~ !)..4~ 03 de 05 (N 03·GE~ 
RAO DRlSPM. c:as5ificação orçamcntiria: :n:\ :dlce 00$00. con.ta 
2tC·fJI (l).ll~ oi e 202~16 140,84':'0) ó_~if:c:H;:h.' conlãbd: 
I) J : -1-44.01.0 I uon 1 e O:: 14,14.U:.0 I UOO 1. valor :0:..11 da .;ontrat.1çào RS 
i :iJ;l.6(J. dcsembúb\) no excr.:i.:io RS 201,60 . 
04, Contrato n! 245/03, da!;!. da a~sinaru:"l: O..J 1103. \ig2r.cia: 
OI; ,; 03 a 06'11 O-l. nome da commtnd.1: FC':-:Ju:a Comw:ial Ltda, 
O\:-, !'O- rom(!i!tmen!o dI!' IOO!!:' para imprl!S50n ~.l5er ~ HP la..;o;:rjet 5 
re:" 9229l:lA, Liwal,'.lo. Pr.:g50 n! 04\} 03. de O:; (fi ú3~GE­
R....I..J DR'SP/I.!. classific3Çiio o:'ÇJmcntiria: ;11.\ :dadc OllgúO. eon.ta 
~u:-ol (9.ll~11 .: 202-16 (90,390

01 ~:1_~ilic:Jç50 contábil: 
Il: ,-1-44 02.01001) 1 c- 01 t 4~4.1):.O 1 DOI) l. \-3:(>~ ~L\~l dJ. contr.!t:lçào RS 
lO,',I-I-.t.OO. descmoolso no eXl!r.:ido RS l.g~A,CI) 
05 1 Contrato n! 219'03, d:na da assinatu:-3 :U'1003, vigência: 
:!O :') 03 a 20 I I 04, nome da >:'ontratada: Pctrobr..;; Distribuidora S:A. 
Ob'~!o; Foml!cimcnto de combustíveis para ab.lSll!cimcnlO da frota de 
\>:'.·.:11:os da ECT 'DR'SPM. loc3dos nas C:::JJdcs CTO >JORTE, 
C70 CTP c CTO·St.:L. Licitação: Pregão :;! 05903 cc 0409'03· 
GE? .... -\D/DR SP\1. cbssíficação orçamenlári3: :!:i .. idaJe 00300, conta 
2() ... )2 classifica.;ào contábil: 011444.02,01.OIJI}L \alor to ui da con· 
tJ:!.:.a..;10 R$ 2.291 580,00 des<!mbolso no e\.e:.::c:o RS 3~1.930.00. 
íl~l) Contrato 01 230.'03, data da ílSsinatu:-l: ~O' lU'03, \ igência: 
21/ .1) 03 a 20·1 I '(}4, nome da contratada: P:::obris Distribuidora 
S l". Objeto: Empr~stimo sob Comodato d.: bombas para abaste· 
Ci:::ç!,:!O de combustíveis nos vekulo$ da ECT DR SP~1. locados nas 
L'::.cJ.des CTO·;-"';ORTE. CTOICTP e CTO'SL'L Licitação: Prl!gão nt 

1);'-1 ()J de O~ {)9·03·GERADIDR SPM. 
(r( Contrato n! 2J9!03, data da íl$$inaru~. 20,1003, vigência: 
(J~ ,: 03 a 05,11 U4. nome da contratada: P~-.o Turístico do Jaraguá 
l·Ca., Objeto: For.l!dmcnto de combustivds par:1 Jbastéciment~ da 
frv.J de veiculas Ja ECT fDR. SP~l. locados !':.lS Cnid.ldl!s CDOdA­
P.:\GLÁ e CDO,PERUS, Licil.1ção: CV·07~ 03 de 09'IOI03~OE· 
R.AS> OR/SP\1. cIJ:'<;tflcação orçamentãria: a:i .. idade OUSa0, conta 
20 .• IJ2 class:f:caç.lo contabil: O1l4M.02.Ul..CI\.;.J)i, \aJor to!al da con· 
:r~::!;;ão RS 11 59~ no desembolso no e:-:erc:c:o R.S ! .932.50. 
íy!. ContraIo n~ 241) U3. data da assinatura: 03 ii O), vigência: 03.'11/03 
a I)) 11/04. nor:1\! da contratada: Auto Posto lraig;-antc ltda. Objeto: 
Fo:-::,,:clmentú de clJmbustivds para .1bastecime:::o da fro!;!. de: veiculos 
6 [(T IDftS?.\1. !ocaJus nas L'nidades (DD \lOGI DAS CRUZES e 
[DO'BRAs CLBAS, Licitação: Pregão n1 053 1)3 de Q9·Ú'Í'03·GE· 
RAiJ DR/$P.\l. c:~~.~ilicaçào or.;'aJn..:ntária: ati\:d3:~e 00800. conta ~O\· 
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I)::' ~las51 ricaçãu contábil: O! 144-f 02.01.0001, \ ::l.!or :c·~! da con:!".'.:aç:1o 
RS 11 ~ 62~.40 d..:semboiso 00 exen:kiu RS 1:;.77(),~O 
0<,)) Pr:ml!iro T..:r:no Aditivo ao CO!1tr:lto n! 037. 03, ór:l de lSsir::!t\H:l 
31/10.03, vig':ncia: l5107,03, nom..: da cor.tnt~d:l.: Pt>$to e Rl.'staufante 
Buenos Aires Ltda. objeto: R<!cquilibrio Econôml':o Financ<!lro 

\\ISO 
PREG.\O ~~ 66/10ll3 

Comunicamos a todos os interessados que l nova data e o no\ o 
horário de aberturJ. da primeira reunião do Preglo 06612003 ~ GE­
RAD/DR!SPM, que tem por objeto a prestação de ser. JÇOS de limpeza e 
conservação das unidades da REOP Santo André ~ ECTIDR·SP~1. de 
:!.:ordo com as cspecificaçÕl!s tecnicas e condições definidas no Edital e 
seus Anc'(os, passa a ser às 08:40 hor3S do dia OI 1203, ficando mano 
tllias as demais condições e e,ig':ncias do Edital c seus anexos, D aviso 
desta licitação foi publicado na Seção 3, do D,D.C. de O-tll t :!0ú3 

-\~.l(·;""'!O l.'\Rl()~ DI)!'\ -;-\~ro:) 
rr~gdl :,(. 

Comunicamos a todos os interessados que foi homologado e ad~ 
jud1caJo o Pregào n' 037/:!003-GERADIDRJSP~1. que tem por objl!to a 
aquisição de 720,000 (setecentos e vinte mil ) malas l!c rifia, realindo em 
2210812003. sendo o certame homologado, com adjudicação à empresa: 
SUPRIPEL COMERCIAL LTDA .. no valor toml de RS 820.800.00 loi~ 
locentos ç vinte mil e oitol!entos rcais), excluído o diferencial dc IC~IS. 

A;-" Ta...;IO CARLO~ LJI) S \S 1 ()~ 
Pr":;;,''':,J'') 

A\'ISOS DE L1C1T.\Ç \0 
PREG.\O :'i~ 1t14/2U03 

A Diretoria Regional de São Paulo Mctropolitana. toma pú· 
blica a ab<!rtura do Pregão nt 109/2003 • GERADIDRJSP\1, em 
2811112003 às 08:40 horas, que tem por objeto a aquisição de mo­
biliários , num total de 08 itens, dI! acordo CÚr.1 as esp.:citieaç-õe$ 
técnicas e condiçõcs definidas no Edital e seus Ane.xos, Patrimônio 
Liquido mlnimo exigido para participação: RS 6.740,00 (sds mil 
setecentos e quarenta reais) para as empresas que eo.tatem lodos os 
itens. Custo do Edital: RS 15.00 (quinze reais). A licitação sl!m rea­
lizada pdo Sr. Pregoeiro da ECT/DR/SPM, O k<cal da licitação seri 
na Rua Mergenthaler, 592 ~ Bloco 11 ~ J3! andar ~ Vila Leopoldina ~ 
S,PauloISP, Os interessados poderão adquirir o Edital na Agencia dos 

Correios "Cidade dc S.Paulo". sita na Rua Mefg.:nthaler, 598 - Vila 
Lcopoldina - S.Paulo/SP, no horário norm31 d~ funcionamento da 
agencia, das 09 horas às 17 hOrJs, de segunda i se.xta~feir.a, 

PREGA0 ~, 861lll0J 

A Diretoria Regional de São Paulo ~1ctropolitana, toma pú~ 
blica a abertura do Pregão n' 86/2003 - GERADIDR;SP~I. em 
21:1111/2003 às l4:45 horas, que tem por objeto a aquisição dos seguintes 
equipamentos. de acordo com as especificações t~cntcas c condlçõcs 
definidas no Edital c seus Anexos: Item O I: M~qulna para envolver 
carga ~ paletizada (05 \midades); Item 02: Maquina de selar filmc pias­
tico dt! polietileno (02 unidades). Patrimônio Líquido mínimo exigido 
para participnção: Item OI ~ R$ 13,000,00 (treze mO reais); Item 02 ~ RS 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais); Itens OI e O~ • R$ 13.350,00 (treze 
mil trezentos e cinquenta reais). O edital enCOntr,HC disponível no si te: 
www.cofT(!ios.com.br/institucionaJlliciu:omprM_contratos/licita~ 
eoes.crm. A licitação será realizada pelo Sr. Presiden\c da 
CPLlDRlSPM. O local da licitação será na RuJ. \1crgenthaler, 592 ~ 
Bloco I ~ I! andar - sala 45 ~ Vila Lcopoldina ~ S.P:lUloISP. 

PREtj·\O N~ 111!20UJ 

A DIretoria Regional de São Paulo ~ktrop.."1litana, toma publica 
a abcrtura do Pregão n1 ! 17/2003 ~ GERADID& SP\í, em 2l::1 ' 1 I '2003 às 
14;30 horas, que: tem por objeto a aquisição de rdógios de ponto ell!' 
trônicos analógICOS. de acordo com as especificaçÔ<!s técnicas e con· 
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Df-<; .-'oH: t ('1 ~ T Df \t\~.:C(1P,~ 

(\;" 223. segunda-feira, 17 dt: no\"embro de 2003 

dlç?!e,> def:nlda5 no EdJ!;!.] e seus .-\nç\ü~. P.ltr.mu:llv LlqUl\lo ffiiíllillU 
eXJ~l,jo para p.l!11Clpaç5.o: RS 4.5dlJ.I)(j (,-:UJt~u ::11: \! ';t1i;:~\!r::Ú~ r'":'.oiS) O 
~dita.l I!ncon,m·,;(! di::>poní\ eI no slte: W\1,\\ ('orr":lo5.com.bplnsutu-:lV· 
nJL'liclccomprJ.s_conrr:lto .. licllal.'oc,; cf:n_ A lidt<lçãú ,.;er.l rC:llilada pe­
lo Sr, Pr..:!!oeiro d~ [eT·DR. SP:>.1. O loct:!.l uallcJt:l,ç50 scr;i na Rua \kr· 
gen!hakr~ 542· Bloco H· 13~ andar ~ \'ila Lcúpold:n.! - S.PJuloISP 

PIU:{;\() \~ IOh:ZOOJ 

A D\fetona Rc!,!ional dI!" Slo Paulo :>'krrC'polllln;!.. tomn pu· 
blica a Jbcrtura do Preg50 n~ 11)62003 • GER:-\D DR:SP\1. em 
::g'll/::OOJ as 09:00 horas, que tem por objeto a aqUisição d05 ~(!. 
guintcs equipamcnto$, de acordo com íl$ espcci-fic3.çúc5 té'cnl.:as c 
condições ddimdas no Edital ~ S\!US AnC.\u5: \:;:m 11 I. ,\lkTllL'l)m· 
putadores ( 10 unidades); Irem 02: ImprcssofJ.'; L.bcr ~lonocrom:itiL':! 
(15 umdades), Patrimônio Liquido mimmo exig:do para pam.:ipJção 
Item 01 - RS 4.000,00 (quatro mil reais); Item 02 - RS L::70.0U (hum 
mil duzentos c setenta reais); Itens OI e 02 ~ RS 5.27 0.00 (cinco mil 
duzentos e sctenta reais). O edital encontrJ~SC disponivel no sitc' 
w\\'W.correios,com.br/institucionalJliciccompr::l.'i_contralOsllicita· 
coes.cfm. A licitação sera realizada pelo Sr. Presl\.1ente da 
CPL'DR.·SP:V1. O local da licit3.ção :iwá na Rua >'krgenlhakr. 5\.}2 -
Bloco I . I ~ andar ~ sala 45 • Vila Lç{lpoldlna ~ S Paulú'SP. 

\i'-iTI)\,ICl t.. \r<LOS [Hb -; \:-. Tfh 
(lJ';;;!",-"" 

DIRETORIA REGIONAL E;'l SERGIPE 

\\'ISO DE LlCIT\(·\O 
PREG,\O ,,~ 5!2tlllJ 

A Empresa Brasileira de Corr\!lOs e Td~grafúS: da Dirctoria 
Regional de Sergipe tomu público quo.! f3.ri fl!alizar o Pregão n2 

00512003 no dia 26/1 !12003 às 14:30' horas no auditório do editicio 
sede da dirc-toria regional dI.! Sergipe cujo ohjeto ~ a aquisição de tr':5 
c<!ntrais de pabx conforme especificações técnicas detinidtl.s no anexo I 
do edital o 'qual poderá ser obtido pelos interessados jUntO il Comi~sao 
Pl!rmancntc de Licitação situada na Rua Laranjeiras. 2~9 Cenlro ArJ.~ 
caju'Sergipe Cep: 4\'}002~900 telefone (O.x.x7,)) 211~12S4 ramal 121 
p;ltrimônio Uquido minimo exigido de RS 12.000.00 (doze mil reais), 

·\,\·J()~dll 1)' FI IA SUf-1RI\HI) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
. ELETRÔNICA 

EDITAL DE :iOTlrJCAç.\O 

Q Secrctário de Serviços de Comunicação Eletrõnka, no liSO 

dJ.S suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 237, inciso 
XXVI. do Regimento Interno do Ministério uas Comunicações. apro-
vado pela Portaria nO 313. de 23 dejunho de 2003, publicada no Diario 
Oncial da União de 24 subseqüente. resolve. pelo presente Edital. 
NOTIfiCAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em 
local incerto. não subido ~u sem possibilid3dc de entrega de cor~ 
respondência. confonne motivos const.1ntes das devoluções de AR . 
Postal. para apresentar 05 documentos solicitados nos otkios rcla- / 
cionados. no prazo de 15 (quinze) dias. a pi'\rtir da data da publicação'/ 
d~:rte Edital. A não manifestação diJ1; 'entidades listadas implicará o 
arquivamento do Processo correspondl!ntc. A documentação dc\cra 
ser remetida à Secrctnria de Serviços d..: ComunÍ\:::lção Eletrônica, no 
endereço Esplanada dm Minish~rio:> ~ Ministério das Comunic:açõ\!~ ~ 
Bloco "R" ~ Anexo· JI> Andar - Ala Oesle ~CEP: 7Úí}44·900 - Brasilia 
~ D.f. O presl!nte Edital encontra~se também di~ponivel na página do 
Ministério das Comunicações na Internet. !la SitiO: vvww.mc.go\'.br. 

[·m. 1.\ ,k r:1'\,;'~ll"\\ :..k~f)I):: 

EUGENIO DE OLJVEIR.-\ FRAGA 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERJMC/CONJURJMGT/N~ 0354 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53000.000.117/02 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

C 1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n~ 042/2009-RADCOMIDOSISSCE/MC -
(fls. 339/345), opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Cúmunicação .e Cultura do Bairro" Zé Gomes ", no município de Brejo, Estado do 
Maranhão, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" 
no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se fàz necessárioJ,}1!1,azlU~l!~ __ ._~_w. 
preconiz~ a Lei Compl~n:entar n~ 73, de

A 

10. de feváeiro de 19~3, em ~s~eci~l. CS~91$~pnwe.<Ü::;·'T'F\}C\Ll 
seu CapItulo VI, defmmdo a competencIa "Das Consultonas JundIcas' n<Mi~textoda., I 
Advocacia-Geral da União. . I CONH ,) ~ 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS I 2 2 OU 1 1I1 
3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço Ide Ra . d' são ! I 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com ceJr~ ··6aQ,Q. • .Q.e,.---- ~ I 

acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instala o istema I 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho' de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
ap rovada pela Portaria n~ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária Brasil 2000 de Rádio Difusão (Processo n° 
53000.060.440/05), Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
do Bairro Zé Gomes (Processo n° 53720.000.027/02), Associação de 
Comunicação e Cultura Nossa Senhora de Nasaré de Brejo-MA (Processo 
n° 53000.038666/07), Associação Cultural de Difusão Comunitária João 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Paulo 11 (Processo n° 53000.034243/05), Associação Comunitária Brasil 
2000 de Rádio Difusão Assoe. Em FM da Cidade de Brejo Est. Do 
Maranhão (Processo n° 53680.000566/98) e Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Brejense (Processo n° 53680.000889/98) que 
também concorriam à prestação do serviço naquele município, tiveram seus 
processos devidamente arquivados, conforme exposto no item 3 do Relatório 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, 
bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, 
como depreende do item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n~ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

lU - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos' do art: 6Q

, parágrafo único, da 
Lei n~ 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3~, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir'""~;':;:!~~~:.1"~,!..\;';5.<'\"'!.~.",,, ..... _~ .. , 

À superior consideração. 

de 2009. 

Coordenadora-Geral de Assu to Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos 
Exmo. SI'. Ministro de Estado das Comunicações. o. 

Em / /2009. BSB.~L ~~~",,~.---'-If 

Marcelo Beehara De S. Hobaika 
Consultor Jurídico 

PAlRECERlMC/CONJURlMGTIN!'. 0354 - 1.08/2009 

Ir'l"" 
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PUBUCADO NO DIARIO 
OFICIAL 

Página: __ SeçãO: __ _ 

ANOTADO 

PORTARIA N!!. 924 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.000.117/02 e do 
PARECERJMC/CONJURlMGT/Nº 0354 - 1.08 12009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Bairro" Zé Gomes ", com sede na Avenida Sabino Câmara sIn° - Centro, no município de Brejo, Estado 
do Maranhão, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03°40'40"S e longitude em 42°45'29"W, utilizando a freqüência 
de 1 06,3 MHz. 

Art.3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 9ERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.000117/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 924, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 25 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à P~esidência da República. 

Brasília, de outubro de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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Oficio nQ 72 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Mínistérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-{5583 

/201O/GM-MC 

( '>-

% ; 
h. -, ,g 

~Ittit;, '6 
'0.s~S 1S00, 

Brasília, 28 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchete, i 

Atendendo à orientação dessa Subchetiae ao que dispõe. o Decreto nº 3.7l4, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos; 

'" MC 00420 2010 
- 53000.040924/2007 

Me 007962010 
-53000.000117/2002 

MC 007972010 
- 53000.009206/2008 

Me 00798 2010 
- 53000;058406/2007 

Me 00799 201 o ~ 
- 53740.00Ó678/I999 

Me 008002010 -
- 53000.002025/2008 

MC 008012010 ~ 
- 53000;()28683/2009 

MC008022010 ..­
- 53000.023187/2008 

n 
~ 

\ 



Me 008032010 
- 53760.000280/1998 / 53000.030808/2008 

Me 00804 2010 r 

- 53000.006124/1996 / 53000.009249/2006 

Me 00805 2010 / 
- 53830.000141/2000 

Me 008062010 r 

- 53790.000728fI998 f 53000.024308/2008 
./ 

MC 00807 2010 
- 53790.001359fl997 I 53000.051345/2007 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIYOSPLl 

/;/ 
'I 

' " / / , ,/l~'J' 1/' ...-------' 
i~:/ de/H /,} fi (fi/r ,!I'c/- {/ I j, 

PEDRO LEITitRIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nll 30/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC 

.. REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.000.117 de 14.01.2002. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura do Bairro "Zé Gomes", na localidade de Brejo, Estado do 

Maranhão. 

.. CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, de de 2011. 
--, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, (1- de ~ r de 2011. 

OCT APIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

2 

Aprovo a Informação nº 30/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

GENI 

Brasília,oL C\ de 

E ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 

Processo nO 53000.000117/2002 - MS/ Informação n° 30/2011- RADCOMlCORAC/DEOC/SCE/MC 

de 2011. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO , 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0100/2011/RZl/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.000117/2002 (cópia 1) 
Interessado:ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO BAIRRO "ZÉ 
GOMES". 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0354 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls.372 a 373, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma,' encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias'. 

01 de abril de 2011. 

COTA_RZL _0100/2011 
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Ao Senhor 

( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/201I1GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: ' 

MC 00220 2011 
- 53000.014655/2010 

MC 00221 2011 
- 53000.015303/2010 

MC 00222 2011 
- 53710.000239/2002 

MC 00223 2011 
- 53830.000056/1999 

MC 002242011 
- 53710.001698/1998 

MC 002252011 
- 53000.008424/2002 

MC 00226 2011 
- 53710.000240/2002 

MC 002272011 
- 53000.000117/2002 

í 

\ 
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MC 00228 2011 
- 53000.059524/2009 

MC 002292011 
- 53000.023478/2007 

MC 00230 2011 
- 53000.008528/2010 

MC 002312011 
- 53000.005957/2010 

MC 00232 2011 
- 53000.023298/2008 

MC 00233 2011 
- 53000.007120/2002 

MC 00234 2011 
- 53000.060199/2009 

MC 00235 2011 
- 53000.085647/2006 

MC 002362011 
- 53000.023187/2008 

MC 002372011 
- 53000.045079/2007 

MC 002382011 
- 53000.00889012006 

- velo I e II 

- velo I e II 

- velo I e II 
/'I 

Atenciosamente, /// -

OFATOSNORMATIVOSPL5 

'I' (,, /) /lI 1 )/,,/ 
1''/ n J l \.../' 

'WJ~,L (/ [. ( 
P~RO LEITE RIBEIRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 
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